
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXX - N• 155 QUINTA-FEIRA, 20 DE NOVEMBRO DE 1975 BRASlLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

---··----·---·- DECRETO LEGISLATIVO N• 85, DE 1975 

Aprol'a o texto do Acordo sobre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assinado 
entre a República Federati'" do Brasil e a República Federal da Alemanha, em Bonn, a17 de junho de 1975. 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do texto do Acordo, que acompanhou este Decreto Legislativo no DCN- Seção li -de 21-10-75, 
página 5829, 

Onde se lê: 

Artigo 11 

(I) O presente Acordo entrará em vigor, por troca de notas, tão éedo quanto possível. 
(2) A vigência do presente Acordo serâ de· quinze anos, contados a partir do dia fixado nas notas trocadas 

conforme o item ( l) acima, e prorrogar-se-à tacitamente por períodos de cinco anos, desde que não seja denunciado por 
uma das Partes Contratantes pelo menos doze meses antes de sua expiração. 

(3) As medidas de salvaguardas e de proteção física, necessárias em decorrência do presente Acordo, não serão 
afetadas pela expiração do mesmo. 

Feito em Bonn,, aos vinte e sete dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e cinco, em dois originais, um no 
idioma português e outro no idioma alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Antônio F. Azeredo da Silveira. 
Pelo Governo da República Federal da AICmanha, Hans Dietrith Genseher. 

Leia-se: 

Artigo 11 

(I) O presente Ac,ordo entrará em vigOr~ por troca de notas, tão cedo quanto possível. 
(2) A vigência do presente Acordo será de quinze anos, contados a partir do dia fixado nas notas trocadas 

conforme o item ( 1) acima, e prorrogar-se-á tacitamente por períodos de cinco anos, desde que não seja denunciado por 
uma das Partes Contratantes pelo menos doze meses antes de sua expiração. 

(3) As medidas de salvaguardas e de proteção física, rtecessãrias em decorrência do pres6nte Acordo, não serão 
afetadas pela expiração do mesmo. 

Feito em Bonn, aos vinte e sete dias do Çlês de junho de mil novecentos e setenta e cinco, em dois originais, um no 
idioma Português e outro no idioma Alemão, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, Antônio F. Azeredo da Silveira. 
Pelo Governo da República Federal da Alemanha, Hans Dietrich Çenscher. 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federa\ 

ARNALDO GOMES 

OlretQr-Execultvo 

PAVLOAURtUO OUINTELLA 

Diretor da D111isão Administrativa 

ALCIDES JOSÉ K.RONENBERGEA 

01retor da Divisão lndustrLal 

A Sua Excelência o Senhor 
Hans Dietrich Genscher. 
Ministro dos Negócios Estrangeiros da 
República Federal da Alemanha. 

Senhor Ministro, 

DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

Seç:ão il 

Impresso sob a responsabiiLdaçi~l da Mflsa Ou Senado Fedr:ral 

ASSINATU'AAS 

Via Superfície: 

Semestre 

Ao o 

Via Aérea: 

Semestre 

Ano 

(0 preço do exemplar atrasado será acresc•rlo de Cr$ 0.301 

T1ragem · 3 500 exemplares 

Acuso recebi'mento da Nota datada de 27 de junho de·l975, cujo teXto em português é o seguinte: 

···~enhor Ministro, 

CrS 100,00 

Cr$ 200.00 

CrS 200,00 

CrS 400.00 

Com referência ao Acordo de Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear entre 
nossos dois governos, assinado hoje, tenho a honra de propor, em nome do Governo da Repúblka Federal da 
Alemanha, o seguinte ajuste complementar a esse Acordo: 

No transporte de pessoas e bens vinculado à execução do Acordo, uma Parte Contratante não excluirá 
nem criará obstáculos à participação com igualdade de direitos das empresas de transporte regulares da outra 
Parte Contratante, e concederá, quando necessário, as autorizações para a realização do referido transporte. 

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde com a presente propost<J, tenho a honra de 
propor que esta Nota e a de resposta de Vossa Excelência em que se expresse a concordância de seu Governo 
constituam utn Ajuste entre nossos dois Governos, que entrará em vigOr na mesma data do Acordo de 
Cooperação e será parte integrante do mesmo. 

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa Excelência os protestos de minha mais alta 
coi)Sideração. 

a) Hans Dietrich Genscher." 

Em resposta, tenho a honra de informar a Vossa Excelência de que o Governo brasileiro concorda com os termos 
da Nota acima transcrita. 

Aproveito a oporfunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de minha maís alta consideração. -
Antônio F. Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das Relações Exteriores. j 

Aprou o texto do Acordo :::::oT:E~::':~::.:VT~i:~l::~~:l::t~ria de Imposto sobre a Renda e o. ·1 
Capital, firmado entre a Repiiblica Federativa do Brasil e a Repúbli~a Federal da Alemanha, em Bonn, a 27 de 
junho de 1975. 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do texto do Acordo, que acompanhou este Decreto Legislativo no DCN- Seção 11- de 6-11-75, 
na página 6457, 2• coluna, no Artigo 23, 

Onde se lê: 
3 .... navios ou aeronavts só não tributáveis ... 
Leia-se: 
3 .... navios ou aeronaves só são tributáveis ... 
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SENADO FEDERAL ' 

SUMÁRIO ---
I- ATA DA 199• SESSÃO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 

1975 

LI- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

l.l.l - Mensagens do Senhor Presidente da República 

-Submetendo à deliberação 4o Senado o seguinte pr~jeto: 

-Projeto de Lei do Senado nl' 232, de 1975-DF, que autori-
za o Govemo do Distrito Federal a contrair empréstimo des­
tinado ao atendimento da Rede de Ensino dO Primeiro Grau do 
Distrito Federal. · 

-Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N'~ 227 j75 {n~" 376/75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Cãmara n9 34/75 (n9 1.087-B/72, na Casa de origem). que 
altera dispositivos do Decreto-lei n"" 941, de 13 de outubro de 
1969, que define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, e dá 
outras J)rovidências. {Projeto que se transformou na Lei n'1 6.262, 
de 18 de novembro de 1975.) 

- N'í1228f75 (n~" 377 j75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Cãmara n9 81/75 (n'1 821-B/75, na Cas!l de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a contratar ou garantir, em nome da 
União, empréstimos internos para a realização de obras e aqui· 
sição de bens de capital produzidos no País. (Projeto que se u·ans· 
formou na Lei n9 6 .. 263, de 18 de novembro de 1975. 

- N9 229/75 (n9 378/75, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Cãmara n~" 84/75 {n~' l33·Cf75, na origem), que dispõe 

, sobre a in.~idênda do Imposto de Renda das empresas sob con­
trole ou CQlri- participação governamental. (Projeto que se trans­

:rormou n._a Lei n"" 6 .. 264, de 18 de novembro de 1975.) 
- N' 230f75 (n9 379 f75, na origem), referente ao Projeto de 

Lei n~' 18/75-CN- Complementar, que modifica o artigo 61' da 
Lei Complementar n9 I, de 9 de novembro de 1967. (Projeto que 
se tr8.Q,!_(0rmou na Lei Complementar n9 28, de 18 de novembro 
de 1975':') 

1.2.2- Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n11 233, de 1975, de autoria.do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que torna obrigatória a apresen­
tação de documentação comprobatória de quitáçào dos depó­
sitos relativos ao FGTS, para os fins que específica. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 234, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a transferência de 
funcionário público estudante universitário, e dá outras provi­
dências. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 235, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador OresteS Quétcia, que altera a redação âo art. 404, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n~" 5.452, de !9 de maio de 1943. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 236, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Otair Becker, que dá nova redação ao artigo 13 do 
Decreto-lei n~' 1.038, de 2t de outubro de 1969, que estabelece 

normas relativas ao Imposto Único sobre Minerais, e dá outras 
providências. 

1.2.4 - Requerimentos 

- N'íl 530f15, de urgência, para o Projeto de Lei da Cãmara 
n9 88, de 1975, que autociza. o Poder Executivo a abrir créditos su­
plementares aos programas constantes da Lei n9 6.187, de 16 de 
dezembro de 1974. 

- N~' 531 J15, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
»' 17, de 1975, de iniciativa do Senhor Presidente da República 
que di;;põe sobre a unitização, movimentação e transporte, inclu­
sive intermodal, de mercadorias em unidades de carga, e dá 
outras providências. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - Depoimento do 
Ministro Mário Henrique Simonsen perante a CPI da Câmara 
sobre Política Salarial e os debates desenvolvidos nessa reunião. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Considerações re­
lativas à Usina de A?úcar Abraham Linto1n, instalada e 'operitda 
pelo INCRA, às margens da Transamazôníca, tendo em vista no­
ticiário veiculado em órgãos da Imprensa a respeito do funciona­
mento da empresa. 

SENADOR V/RG{L/0 TÁVORA. como Lider 
Documentos firmados pelos Chanceleres brasileiro e alemão, em 
Brasília, dando inicio prático às atividades decorrentes do 
Acordo Nuclear assinado em Bonn, em junho passado. 
Assinatura de protocolo sobre cooperação financeira, firmados 
entre a República Federativfl do Brasil e a República Federal da 
Alemanha, com o intuito de promover o desenvolvimento econô­
mico e social do Brasi1. Declarações do Ministro da Fazenda 
prestadas perante à CPI de Política Salarial, da Câmara dos 

Deputado~{} I,. 

1.2.6 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado nll 237, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que díspõe sobre punição pelo rew 
tardamento injustificado na concessão de benefícios ou prestação 
de serviços. pelo INPS. 

1.2.7- Ofício 

- Presidente da Comissão de Agricultura, Senador Orestes 
Quércia, solicitando retificação no substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara nl' 56f75, aprovado na sessão de 13-II-75, que "altera 
a redação do art. 3'~ da Lei n9 5.760, de 3-12-71, que dispõe sobre 
a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal. 
Aprol'ado, após fala da Presidência e parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre a retificação solicitada. 

1.2.8 - Requerimento 

- N'íl 532/75, de retirada do Requerimento 011 531/75, lido 
no Expediente. Aprovado. 

1.2.9- Comttnicações da Lideran~a da ARENA no Senado 
Federal 

- De substituição de membros em Comissões Mistas do 
Congresso NacionaL 

'!·''' 
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1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento nll507, de 1975, do Sr. Senador Mauro Be­
nevides, solicitando. a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do editorial "O Futuro Canavieiro do Ceará", publicado no 
jornal Tribuna do Ceará, no dia 10 de novembro 
Aprovado. 

-Requerimento n9 508, de 1975, do Sr. Senador Vascon­
celos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fe­
der<Jl, da Ordem do Dia do Excelentíssimo Sr. Chefe do Estado­
Maior da Armada, Almirante-de-Esquadra Gualter Maria Mene­
zes de Magalhães, baixada por ocasião das solenidades come­
morativas do 57<~ aniversário do Armísticio da I Guerra Mun­
dial, e publicada no jornal O Globo, em ll de novembro 
corrente. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 118, de 1975-DF, que dispõe 
sobre as promoções dos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providências. Aprovado, com 
emendas. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 130, de 1975, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao art. 864 e 
ao capui do art. 867 da Consolidação das Leis do.Trabalho. Ap'ro­
vado em primeiro turno. 

-Projeto de Lei do Senado n9 140, de 1975, do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que altera a denominação do Tribunal de 
Contas da União. (Apreciação preliminar da constitucionali­
dade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4-MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de.Lei da Câmara n<~ 88, de 1975, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n<~ 530(75, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes. À 
sanção. 

I.S- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA- Extensão do Programa 
de Crédito Educativo ao ensino superior do País. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Sr. Sebastião Paes de Almeida. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Preconizando ado­
Ção de dispositivo constitucional que vise disciplinar a alienação 
e concessão de terras no País. 

SENADOR OTA!R BECKER- Apelo ao Governo Fe. 
dera\ em favor da recuperação do Porto de São Francisco do 
Sul-SC. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Atuação parlamentar 
de S. Ex•. tendo em vista declarações prestadas em órgãos da Im­
prenSa pelo Governador do Estado do Espírito Santo. 

SENADOR DANTON JOBIM- Situação do Estado do 
Rio de Janeiro a pôs a fusão Rio de Jttneiro-Guanabara. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Aspeoto da medida 
anunciada pelo Governo criando uma subsidiária da 
PETROBRÁS. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Considerações sobre 
o Projeto de Lei do Senado n"' 237(75, de sua autoria, lido no Ex­
pediente. 

SENADOR ORESTES QUl.RCIA- Proposta enviada ao 
Governador do Estado de São Paulo pelo Prefeito de Mogi­
Guaçu, visando solucionar o impasse criado pelas empresas em 
débito com o !CM. 

1.5.1- Comunicação da Presidência 

-Término do prazo para oferecimento de emendas ao 
Projeto de Resolução n<~ 88/75, que acrescenla alínea ao art. 403 
do Regimento Interno. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA OA Zl)(I'SfSSÃO, E.,l 19 DE NOVEMBRO OE 
1975 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIE:-ITE 

2.2.1 -Comunicações 

- Do Sr. Senador Eurico Rezende. que se ausentará do País. 
-Da líderança do MDB no Senado, de substituição de 

membro em Comissão !\·lista do Congresso Nacional. 

2.2.2- Requerimento 

- Ní' 533(75, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n'~'94, de \975(n9 !.193-C/75, na Casa de origem), q'ue altera ale­
gislação do Instituto de· Previdência dos Congressistas, e dá 
outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9 214/75, (nQ 341/75. na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Alfredo Teixeira Valladào, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata. para exercer a função de Embaix<:ldor do 
Bra~il junto ào Reino dos Países-Baixos. Apre~:iado em sessão 
secreta. 

2.4- MATÊRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de lei da Câmara n9 94/75, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n'? 533/15, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes. Ã 
sanção. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- TRANSCRIÇÃO 

- Matéria constante do segundo item da Ordem do Dia da 
sessão anterior. 

4- ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO OAS COMISSOES PERMANEN­
TES 



Nonmbro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira ZO 7125 

ATA DA 199• SESSÃO, EM 19 DE NOVEMBRO DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E BENJAMIM FARAH 

Ás 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - AlteVir Leal - José Lindoso - Cattete 

Pinheiro -Jarbas Passarinho - Alexandre Costa- Henrique de 
La Rocque - Helvídio NuneS - Virgílio Távora - Wilson Gon­
ça!\les- Dinilrte Mariz- MiltOn Cabra~- Teotônio Vilela- Ruy 
Santos- Eu,ico Rezende - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino 
- Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro- Gus­
tavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orestes 
Quércia - ltalívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo nUmero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. ]'~-Secretário vai proceder à leitura do Expedíente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Senado o seguínte projeto de lei: 

MENSAGEM N• 226, DE 1975 
( N~> 375/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 

Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Governador do Distrito Federal, o anexo projeto de lei que 
"autoriza o Governo do Distrito Federal a contrair empréstimo des­
tinado ao atendimento da Rede de Ensino do Primeiro Grau do Dis­
trito Federal", 

Brasília, em 18 de novembro de 1975.- Ernesto Geisel. 

E.M. 
N• 34/75-GAG 
A Sua Excelência o Senhor 
General Ernesto Geisel 

Brasília, 31 de outubro de 1975. 

Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Nesta 
Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à superior apreciação de Vossa 
Excelência, para posterior encaminhamento ao Senado Federal, so­
licitaçã·o no sentido de q·ue o Governo do Distrito federal possa 
contrair empréstimo de Cr$ 98.000.000,00 (noventa e oito milhões 
de cruzeiros) junto à Caixa Econômica, de acordo com as normas do 
Fundo de Apoío ao Desenvolvimento Social. 

A totalidade dos recursos do empréstimo será exclusivamente 
destinada ao programa de ampliação, complementação e equipamen­
to da rede escolar oficial de I~> Grau das Cidades Satélites do Distrito 
Federal. 

O empréstimo será concedido pela Caixa Econômica Federal, 
com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, e nas 
seguitites bases: 

Empréstimo: 98 milhões de cruzeiros. 
Juros: 6% a. a,= l,S% ao trimestre. 

Correção monetária: 60% da- taxa de variação das ORTNs, 
calculada trimestralmente. 

Pagamento: Periodos trimestrais. 
Prazo: 15 anos, incluindo 3 de carência. 
O Distrito Federal é a única Unidade da Federação em que 

houve a plena implantação da reforma de ensino decorrente da Lei 
5.692j71, não mais existindo alunado no antigo ginasial, tanto na re~ 
de de ensino oficial quanto na particular. 

A rede oficial de I~> Grau operacionalizada pela Fundação 
Educacional do Distrito Federal-SEC, conta, em 1975, com 168.638 
alunos, que representam 92,2% do total da matrícula da Capital da 
República. Esses números devem ser comparados com as matrículas 
dos anos de 1964 e 1970, respectivamente 28.930,e 90.709 alunos. 

Devido ao crescimento explosivo das matrículas, a rede de 
ensino existente no Distrito Federal apresenta ainda sérias de­
ficiências, sobretudo, se considerarmos que a Lei 5.692, de ll-08~71, 
determina a obrigatoriedade escolar dos 7 aos 14 anos, com a sonda­
gem de aptidões e iniciação para o trabalho nas últimas séries do 
ensino de 1~ grau. 

Visando ajustar-se à nova realidade educacional e procurando 
atender de maneira mais eficiente à demanda da população escola­
rizável e às exigências curriculares, bem como às novas caracterís­
ticas técnico-pedagógicas do ensino, de forma a assegurar ao educan­
do oportunidades educacionais diversificadas e melhor assistência, a1 
SEC estima indispensável completar as instalações especiais exigidas 
pela reforma educacional, bem como ampliar o número de salas-de­
aula, propondo-se a realizar um programa intensivo de construções 
nas cidades satélites, incluindo Cruzeiro, Guarâ e Núcleo Bandeiran~ 
te. 

Para que o processo educativo alcance resultados efetivos, urge 
que medidas venham a ser adotadas visando equacionar a proble­
mática do atendimento a todas as crianças na faixa etária dos 7 aos 
14 anos, de forma que a quantidade de vagas oferecidas venha pos-· 
sibi\itar o atendimento do preceito constitucional da obrigatoriedade 
escolar. 

Os pontos críticos do sistema estão tendo solução progressiva. 
A taxa de escolarização do grupo na faixa etária dos 7 aos 14 anos, 
passou de 79,2% em 1964 para 87,0% em 1970, atingindo 92,7%, 
segundo os dados do Censo Escolar de 1975. 

Regulariza-se a estrutura etária na rede oficial, aproximando-se 
a correspondência idade-série; a média de idade dos alunos da l ~ 
série baixou de 9,1 anos em 1968 para 8,6 no biênio 1972/73, atingin­
do 8,1 em 1975. As taxas de promoção se elevam: de 42,4% em 1971, 
passa a 58,7 na l• série do ensino de tv grau em 1974. 

Esses mesmos tópicos demonstram, contudo, que ainda há 
crianças fora de escola, na faixa de escolarização obrigatória; que 
ainda há distorções etárias na rede oficial e que não se atingiu a um 
nível satisfatório de rendimento no sistema. 

No Plano Piloto a situação é das mais favoráveis: a taxa de 
escolarização 96,9%, o rendimento escolar na I• série é de 73,4% e a 
média de idade nessa série é de 7,4 anos. 

Nas Cidades Satélites os problemas são consideravelmente 
acentuados, parte em virtude de fenômenos de ordem sócio-econô­
mica, parte em função de dificuldades d(l próprio sistema educa­
cional, em que se destacam: 

a) atraso na matricula inicial; 
b) reduzido número de horas-aula diária, em razão do regime 

de 3 e 4 turnos; -
c) necessidade de implementação da reforma de ensino, espe­

cialmente na formação especial. 
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No momento há 22.960 alunos no 3V e 4v turnos, bem como um 
total de 12.077 crianças fora da escola. ~. 

Nas cídades satélites, devido aó crescimento esperado para 
1976, e em função do regime de 39 e 49 turnos, existe um défiCit de 
630 salas de aula. 

Programa Global do Governo do Distrito Federal, vinculado ao 
Ministério do Interior e ao Banco Nacional da Habitação, suprirá o 
déficit de 139 salas de aula em Ceilândía, 

A presente operação de financiamento desenvolver-se-á nas de­
mais cidades-saté[ítes e visa a: 

a) atender a toda a clientela do Ensino de .l" Grau, em 1976, em 
regime de 2 turnos; 

b) implementar definitivamente a reforma do ensino de l" Grau 
em todo o Distrito Federal, através da complementação das estrutu-
ras físicas existentes. · 

Para atendimento global da matrícula em 2 turnos, há necessida­
de de 491 salas, assim discriminadas: 

localidade Construção Amplia- Total 
ção de 

Salas 

Cruzeiro lO 20 ---m 
Guará lO 30 40 
Núc. Bandeirante 20 20 
Taguatinga 110 55 165 
Gama 100 55 155 
Brazlândia 15 15 
Sobradinho 40 40 
Planaltina 12 14 26 

Total 277 214 491 

Em regime de dois turnos tornar-se-á viável: 
a) melhorar a taxa de promoções e a qualidade do ensino; 
b) atender às exigências legais quanto à duração do dia letivo. 
Além da construção de salas de. aula, serão implementadas 

estruturas físicas em unidades escolares pré-existentes, trans­
formando-as em Centros de Ensino lnterescolares, com a construção 
de bibliotecas, e conforme o caso, de pequenos auditórios poliva­
lentes, oficinas, salas especiais, cantinas e pátios cobertos. 

O programa de construção e ampliação da rede física é estimado 
em Cr$ 80.130.000,00 (oitenta milhões, cento e trinta mil cruzeiros), 
e o equipamento em Cr$ 17.870.000,00 (dezessete milhões, 
oitocentos e setenta mil cruzeiros). 

Assim, a incorporação no Orçamento-Programa da Secretaria 
de Educação e Cultura para l976, propõe-se seja feita em dois 
elementos, a saber: 

Código: 1600.08070211.055 - Espedficaçào: Equipamento e 
Reequipamento da Rede de Ensino de PrimeTro Grau - Valor -
CrS 17.870.000,00. 

Código: i600.0807025l.057 - Espedflcação: Ampliação e 
Melhoramento da Rede de Ensino de Primeiro Grau - Valor 
Crf SO.IJO.IJIII/,1}() 

Total- 98.000.000,00. 
No item de Ampliação e Melhoramento da Rede de Ensino de 

Primeiro Grau ficam destacados CrS 6.000.000,00 (seis milhões de 
cruzeiros), representando 8,9% do aplicado no mesmo, para adminis~ 
tração e reserva técnica. 

Para amortização da divida e pagamento de juros e correção 
monetária ficam comprometidos os recursos da Cota Estadual do 
Salário~Educaçào, devendo qualquer diferença eventual ser coberta 
com recursos do Governo do Distrito Federal. 

1 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 

meus protestos de alto apreço e distinta consideração. - Elmo 
Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 232, DE 1975-DF 

Autoriza o Governo .do Distrito Federal a contrair emprés-­
timo destinado ao atendimento da Rede de Ensino do Primeiro 
Grau do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1"' Fica o Governa do Distrito Federal autorizado a 

contrair junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com as normas 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, empréstimo no 
valor de CrS 98.000.000,00 (noventa e oito milhões de cruzeiros), 
para atender ao equipamento, reequipamento, ampliação e melhora­
mento da Rede de Ensino do Primeiro Grau do Distrito FederaJ. 

Parágrafo único Os recursos de que trata este artigo serão 
incorporados ao Orçamento-Programa do Distrito Federal. 
referente ao exercfcio de 1976. 

Art. 2t> Fica o Governo do Distrito Federal autorizado a pres­
tar, em favor da Caixa Econômica Federal, as garafitias que se 
fizerem necessárias, inclusive a vinculação da Cota Estadual do Sa­
lário-Educação e, na insuficiência desta, a de impostos de sua compe­
tência, com outorga, à mesma entidade, de mandato pleno e irrevogá­
vel para, na hipótese de inadimplência do Distrito Federal, levantar 
os recursos provenientes da referida Cota ou dos mencionados 
impostos, que forem julgados necessários para responder pelo débito 
corrigido e demais encar~os contratuais decorrentes do empréstimo 
concedido. 

Art. 3" O Distrito Federal fará incluir nas propOstas orçamen­
tárias anuais, inclusive as relativas ao Orçamento Plurianual de 
Investimentos, dotações suficientes à cobertura das suas responsã.­
bilidades financeiras decorrentes do cumpriinepto desta Lei. 

Art. 4Y Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

(Às Comíssões de Constituição e Justiça, do Distrito Fe­
deral e de Finanças.} 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

N<1 227 f75 (n<? 376(75, na origem, de 18 do corrente), referente 
ao Projeto de lei da C4mara n" 34/75 (n"' \.087-B/72, na Casa de ori­
gem), que altera dispositivos do Decreto-lei n"' 941, de 13 de outubro 
de 1969, que "define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, e dâ 
outras providências" (Projeto que se transformou na Lei n<? 6.262, de 
18 de novembro de 1975). 

N<? 228/75 (n9 377 }75, na origem, de 18 do corrente), referente­
ao Projeto de Lei da Câmara n"' 81/75 (n"' 821-B/75, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Executivo a contratar ou garantir, em 
nome da União, empréstimos internos para a realização de obras e 
aquisição de bens de capital produzidos no Pais (Projeto que se 
transformou na Lei n"' 6.263, de 18 de novembro de 1975). 

Nv 229j75 (n"' 378j75, na origem, de 18 do corrente), referente 
ao Projeto de Lei da Câmara nv 84/75 (n"' l33-Cf75, ria origem), que 
dispõe sobre a incidência do imposto de renda das empresas sob 
controle ou com participação governamental. (Projeto que se trans7 

formou na Lei n"' 6.264, de 18 de novembro de 1975). 
N<? 230f75 (n" 379f75, na origem, de 18 do corrente), referente 

ao Projeto de Lei nv U~j75-Complementar, que modifica o artigo 69 
da Lei Complementar n" I, de 9 de novembro de 1967 (Projeto que 
se transformou na Lei Complementar n' 28, de 18 de novembro de 
1975). 

O SR. PRESIDENTE (Magalhiles Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa). 

Através da Mensagem n" 214, de 1975, de 22 de outubro do cor­
rente ano, o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Sr. Alfredo Teixeira Valladão, Ministro de Primeira 
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Classe, da Carreir<t de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países-Baixos. 

Com vistas à apreciação da matéria, a Presidência convoca 
sessão extraordinária a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta 
minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro­
jetos de lei que serão lidos pelo Sr. !~>-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 233, DE 1975 

"Torna obrigatória a apresentação de documentação 
comprobatória de quitação dos depósitos relativos ao FGTS, 
para os fins que especifica." 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 19 As empresas apresentarão perante as autoridades com­
petentes, para os fins previstos nesta lei, documentação comproba­
tória de quitação dos depósitos relativos ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, em nome de seus empregados. 

Art. 2~> Os documentos de quitação de que trata o artigo 
anterior terão validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de sua emissão. 

Art. Jl' A apresentação da documentação prevista nesta lei, 
constitui condição essencial para que a empresa possa praticar os se­
guintes atos: 

a) para o licenciamento de obras de construção, reformas ou 
acrescimentos de prédios, por parte do responsável direto pela 
execução das mesmas; 

b) para a concessão de financiamento, empréstimo e ajuda 
financeira, para pagamento de parcelas dos nresmos, quotas-partes e 
alíquotas de impostos ou de subvenções de qualquer espécie, perante 
repartições públicas, estabelecimentos de crédito oficiais e seus 
agentes financeiros, autarquias, entidades de economia mista e 
empresas públicas ou de serviços públicos; 

c) para arquivamento de quaisquer atos no Registro de 
Comércio; 

d) para a participação em concorrência, tomadas ou coletas de 
preços ou quaisquer licitações de bens ou destinadas à contratação 
de serviços e obras; 

e) para a alienação ou promessa de alienação, oneração ou dis­
posição de bens móveis; 

f) para a cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 
transferência de direitos, e 

g) para o pagamento de haveres nas liqUidações e dissoluções 
de sociedades e para a expedição de cartas de adjudicação de bens, 
salvo quando expedidas em favor da Fazenda Pública e em processos 
trabalhistas, inclusive de acidentes do trabalho. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (sessenta} dias, dispondo, inclusive, sobre os documentos 
considerados hábeis para os fins ora previstos. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, instituído pela Lei 
n'l 5.107, de 13 de setembro de 1966, introduziu, na legislação social 
br~sileira. um novo instituto de caráter indenizatório que, optativa­
mente, veio substituir a estabilidade. 

O FGTS, em última análise, apresenta duas finalidades essen­
ciais: formar um pecúlio em favor do empregado, constituído tios de­
pósitos promovidos em seu nome, mensalmente, pelas empresas, 
assim como socorrê-lo em algumas ocasiões excepcionais, expressa­
mente previstas em lei. 

Alé~ disso, mediante a opção por esse regime de proteção do 
tempo de serviço, fica o empregado, irrecusavelmente, com um 

pouco mais de tranqüilidade, especialmente nos casos de mudarwa 
de emprego- o qtle configura evidente benefício social. 

Todavia, cumpre ressaltar que, sem embargo do caráter de 
obrigatoriedade dos depósitos referentes ao "Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço", muitas empresas, em todo o País, vêm utilizan­
do inúmeros artifícios para evitar tais depósitos. o que prejudica 
sobremaneira os trabalhadores. 

Efetivamente, estes, quando se vêem em situação de poder 
levantar os depósitos que deveriam haver sido promovidos mensal­
mente em conta vinculada, não raras vezes são surpreendidos com a 
absoluta inexistência de depósitos, por irregularidades praticadas 
pela empresa. 

Assim, com o objetivo precípuo de resguardar os direitos dos 
empregados optantes, impõe-se a adoção da medida preconizada 
nesta porposição, no sentido de que as empresas, para realizarem to­
dos os atos aqui enumerados, devam obrigatoriamente apresentar, 
perante as autoridades competentes, documentação comprobatória 
de que estão quitados os depósitos relativos ao FGTS. 

Temos para nós que, com a efetivação das providências alvitra­
das, o instituto do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço mere­
cerá, inclusive, mais respeito por parte de empregados e emprega­
dores, devendo ser evitadas todas as fraudes atualrpente verificadas. 

Por essas razões, eSperamos mereça o projetado a indispensável 
acolhida e aprovação por parte dos ilustres membros do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975: - Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITAD1 

LEI N' 5.107- DE \J DE SETEMBRO DE \966 

Cria o Fundo de Gara':Jiia do Tempo de Serviço, e dá 
outras prm·idências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Soei?~ e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 234, DE 1975 

Dispõe sobre a transferência de funcionário públicn 
estudante universitário, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O servidor público da Administração Federal direta e 
autárquica, que estiver regularmente matriculado em curso 
universitário, só poderá ser transferido para local onde houver o cur-
so universitário que estiver freqüentando. · 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustificaçào 

Este projeto visa dar melhor forma à concessão ordenada no 
arL 158 da Lei n9 l.7ll, de 28 de outubro de l952 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União): 

"Art. 158. Ao estudante que necessite de mudar de 
domicílio para exercer cargo ou função pública, será assegu:­
rada transferência do estabelecimento de ensino que estiver 
cursando para o da nova residência, onde será matriculado 
em qualquer época, independentemente de vaga. 

Parágrafo único. Ao funcionário estudante será 
permitido faltar ao serviço, sem prejuízo dos vencimentos ou 
outras vantagens, nos dias de prova ou de exame." 
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O que se acrescenta, a essa norma em vigor, consiste apenas em 
disciplinar a transferência do funcionário que estiver seguindo curso 
universitário, de modo que não se lhe prejudique d carreira, por cujo 
êxito se interessa a administração pública. 

• 
O legislador brasileiro, em cauteloso trato com o aprimora-

mento do sistema administrativo, a que se ligam os destinos do 
Homem e do País, já assegura ao funcionário público o direito à 
mátrícula ex officio, -e independentemente de vaga, em seu curso 
universitário, existente no local para onde for transferido. Natural­
mente por lapso, não se estabeleceu a regra, que ora se pretende 
explicitar, de só ocorrer a transferência do funcionário quando no lo­
cal de seu novo domicilio houver o curso que vem freqüentando 
onde está servindo. 

Ora, se lhe é garantido o máximo (matrícula compulsória), 
"criando-se" para tanto a vaga, se necessário for, torna-se impefioso 
objetivar o mínimo~ que é a previsão (existência do curso universitá­
rio) da efetividade desse direito maior, consagrado no seu Estatuto. 

A Presidência da República, através da Circular n9 25, de 25 de 
novembro de. 1964, regu'lamentou o disposto no parágrafo acima 
transcrito, .. "considerando o interesse do Estado na formação de 
profissionais e técnicos de.nível superior" ... (legislação aqexa). 

Integra, pois, o patrimônio jurídico do funcionário, com o que 
se beneficia a Administração Nacional, o direito não só à matrícula 
ex officio, quando transferido, como também o direito a um horário 
especial que lhe possibilite freqüentar as aulas universitárias, e ào 
não comparecimento nos dias de exames, em qualquer hipótese, sem 
prejuízo da prestação dos seus serviços e dos seus vencimentos e 
vantagens. 

Desta forma~ é p~ra proteger esse interesse do Estado que se con­
diciona, no projeto ora apresentado, a transferência' do funcionário 
estudante uOiversitário à existência, no local para onde se pretender 
transferi-lo, do curso que ele já vier freqüentando, regularmente ma­
triculado. 

Sala das Sessões, em 9 de novembro de 1975. -Nelson Carneiro. 

Atos do Ministro Extraordinário para assuntos do Gabinete Civil 

Circular n9 25, de 25 de novembro de 1964. (Dirigida aos Minis­
t~rios e Órgãos diretamente subordinados à Presidência da Repú­
blica.) 

CIRCULAR No 25, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, consideran­
do o interesse do Estado na formação de profissionais e técnicos de 
nível superior, resolveu autorizar os Diretores e Chefes de repar­
tições públicas e autarquias do Poder Executivo a concederem horá­
rio especial aos funcionários estudantes universitários sob suas or­
dens, a fim de que possam freqUentar os respectivos cursos, obede-
cidas as seguintes normas: · 

I) A concessão do horário especial não poderá, em caso 
algum, acarretar diminuição de horas de trabalho semanais ou 
mensais a que o funcionário estiver obrigado; 

11) O horário especial será determinado de modo que a ausência 
do funcionário do expediente normal da repartição não prejudique o 
interesse do serviço; 

111) O horário especial só será concedido a funcionário matri­
culado em Escola ou Faculdade em que não haja ·curso em horário 
diferente daquele do expediente normal da repartição; 

IV) A concessão do horário se fará mediante comprovação, por 
parte do interessado, de que está niatriculado em Escola ou Faculda­
de de ensino superior, e a requerimento deste; 

V) O requerimento, depois de informado pelo Diretor ou Chefe 
da repartição, será submetidd à aprovação da autoridade superior­
Ministro de Estado ou dirigente do Órgão subordinado à Presidência 
da República ou da Autarquia- a qual concederá o horário especial 
de trabalho ao funcionário; 

VI) O Diretor ou Chefe da repartição providenciarâ, tanto 
quanto possível, localizar os funcionários estudantes em seções onde 
a sua ausência durante o expediente normal não prejudique a boa 
marcha do serviço; 

VIl) Não será permitida a localização de funcionários 
estudantes, em cada seção, em proporção acima de 1 para S, a fim de 
evitar que a concessão do horário especial ocasione o desfalcamento 
de pessoal na seção; e 

VIII) Havendo na repartição funcionários estudantes, com atri­
buições análogas, em núml!:r.o igual ou superior a 4, estes serão agru­
pados em seções com ,expediente extraordinário, desde que haja 
coincidência de horário nos cursos em que estejam matriculados. -
Luiz Vianna Filho, Ministro Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil. DOU de 27 de novembro de 1964; página n~' 10.864). 

( À.s Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
Cultura e de Serviço Público Civil.) 

PROJETO llE LEI DO SENADO N• 235, DE 1975 

Altera a redação do art. 404 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 S.452, de 19 de maio de 
1943, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 404 do Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho -, passa a vigorar com a 
seguinte redacào: 

"Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno, 
considerado este o período compreendido entre 20 horas às 8 horas 
do dia seguinte." 

Art. 21' Esta Lei çntrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 404 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que 
o menor de 18 anos não poderá trabalhar durante a noite, no horário 
compreendido entre 22 horas às 5 horas da manhã do dia seguinte. 
Nesse ponto o referido artigo aceita a definição de trabalho nÇ)turno 
dada pelo§ 2"' do art. 73 do mesmo diploma legal. 

Acontece que a regra do art. 73, § 29, foi estabelecida para pes­
soa adulta, maior de 18 anos. Não deveria ter sido aceita tambêm pa­
ra os menores. A norma geral é de que o menor de 18 anos ainda não 
atingiu o pleno desenvolvimento fisico, carecendo de maior período 
de descanso para não ver sua saúde abalada. Além disso, grande 
número de jovens dedica-se aos estudos, quantas vezes com esforço 
muito grande, à custa de muitas vicissitudes, e que lhe provoca 
inevitável desgaste de saúde. · 

Não é pequena a quantidade de estudantes trabalhadores, 
atingindo percentual considerável o número de menores trabalha· 
dores. E como trabalham durante o dia, só podem estudar à noite. 
no horário normalmente compreendido entre 20 e 23 horas. 

A alteração proposta ao artigo 404 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, proibindo o trabalho noturno do menor de 18 anos, em 
horário compreendido entre 20 e 8 horas; vem suprir essa deficiência 
de assistência ao menor, além de oferecer-lhe maiores chances para 
se dedicar aos estudos. 

É uma medida de grande alcance social, pelas razões expostas. 
Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975. - Orestes 

Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I' [)E MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

............ ·········· ........... ······· ......... . 
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Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho notutho 
considerado este o qüe for executado no período compreendido entre 
as 22 e as 5 horas. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•236, DE 1975 

Dá nova redação ao artigo 13 do Decreto-lei n~' 1.038, de 
21 de outubro de 1969, que "estabele<:e normas relath-as ao 
Imposto Único sobre Minerais", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 19 O Artigo 13, do Decreto-lei n9 1.038, de 27 de outubro 
de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 13. A Receita do Imposto Único sobre Minerais, 
deduzidos 0,5% (cinco décimos por cento) a título de despesa·s de 
arrecadação e fiscalização, será assim distribuída: 

1- 10% (dez por cento) à União; 
11-45% (quarenta e cinco por cento) diretamente ao Estado e 

ao Distrito Federal em cujo território houver sido extraído o mineral 
produtor da Receita; 

111-45% (quarenta e cinco por cento) diretamente ao Municí­
pio em cujo território houver sido extraído o mineral produtor da 
Receita. 

§ 19 Ao Distrito Federal caberá cumulativamente a cota atribuí-
da aos Municípios. . 

§ 2~' Nos Territórios Federais caberá à União a cota atribuída 
aos Estados. 

§ 3~' A cota de que trata o parágrafo anterior será destinada ao 
Território Federal em que houver sido extraído o mineral produtor 
da Receita. 

Artigo 2~' 
Artigo 31' 

' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Decreto-lei n~' 1.038, de 27 de outubro de 1969, ao distribuir a 
Receita do Imposto Único sobre minerais, atribuiu à União lP% (dez 
por cento), aos Estados e ao Distrito Federal, 70% (setenta por 
cento) e aos Municípios apenas 20% (vinte por cento). 

Com o decorrer dos anos, verificou-se que a parte destinada ao 
Município foi pequena, de vez que o minério produtor da Receita é 
extraído em seu solo. 

Resulta daí a imperfeição que toma o caráter de verdadeira 
injustiça. 

A nossa Carta Magna determina que 90% (noventa por cento) 
do prodl!tO da arrecadação do Imposto Único sobre minerais sejam 
,distribuídos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, observando­
se a proporcionalidade relativa à produção mineral. 

A arrecadação do Imposto Único sobre minerais deve ter maior 
aplicação nos Municípios onde é gerada a Receita. Por isso propo­
mos a elevação de vinte para 45% (quarenta e cinco por cento) na par­
cela cabível aos Municípios. 

Tal alteração proporcionará melhor receita às Prefeituras Muni­
cipais, para atender aos seus crescentes encargos. 

Ao fortalecer a receita municipal, possibilitaríamos aos Gover­
nos Municipais melhores condições para execução dos serviços de 
sua competência. 

Propondo o presente projeto ao Congresso Nacional, buscamos 
o aumento da cota dos Municípios na Receita do Imposto Único 
sobre Minerais, objetivando sobretudo sua melhor distribuição. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975.- Otair Becker. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.038, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece nqrmas relativaS ao Imposto Único sobre Min~ 
rais, e dá outras providências. 

CAPITULO V 
Da Receita e sua Destinação 

Art. 13. A Receita do Imposto Único sobre Miner"ais, deduzi­
dos 0,5% (cinco décimos por cento) a título de despesas de arrecada­
ção e fiscalização, serã assim distribuída: 

f- lO% (dez por cento) à União; 
11-70% (setenta por cento) diretamente ao Estado e ao Distri~ 

to Federal em cujo território houver sido extraído o mineral produ­
tor da Receita; 

IH- 20% (vinte por cento) diretamen\e ao Município em cujo 
território houver sido extraído o mineral produtor da receita. 

§ Jl' Ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municí­
pios. caberá cul)lulativamente a cota atribuída aos Municípios. , 

§ 2~> Nos Territórios Federais caberá à União a cota atribuída 
aos Estados. 

§ )1' A cota de que trata o parágrafo anterior será destinada ao 
Território Federal em que houver sido extraído o mineral produtor 
da Receita. 

. . ········· .................. ········· ............ . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 530, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 88, de 1975, que au­
toriza o Poder Executivo a abrir créditos suplementares aos progra­
mas constantes da Lei n~' 6.187, de 16 de dezembro de 1974. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975. - Petrônio 
Portella, Líder da Maioria. 

REQUERIMENTO "'• 531, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Câmara n~' 17, de 1975, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
unitização; movimentação e transporte, inclusive intermodal, de 
mercadorias em unidades de carga, e dá outras providências. · 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975.- Ruy Santos, no 
exercício da Liderança da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 375, 11, 
do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a p.ilavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará. Pronuncja o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senado;"es: 

Sempre achei que a Comissão PaFiamentar de Inquérito é um 
instrumento de valorização do Congresso, e sempre depositei nesse 
instrumento uma grande fé, porque, embora tenha a conotação de 
inquérito sempre traduzindo alguma coisa de desagradável, em 



7130 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Nonmbro de 1975 

verdade a CPI proporciona uma investigação que admiti que pudesse 
ser a mais serena possível e ao mesmo tempo a mais eficiente, sobre o 
assunto investigado. 

Mas eis que por vezes creio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
o próprio Congresso se desprestigia e diminui a sua possibilidade de. 
mostrar ao povo o que é o trabalho do poder, na medida em que 
distorções se fazem nas Comissões Parlamentares de Inquérito, e 
mais ainda naquela medidà em que os próprios parlamentares não 
estejam suficientemente preparados para: debater os assuntos que 
vão investigar. 

Estas reflexões me ocorrem com relação à presença, ontem, na 
CPI de Política Salarial. da Câmara dos Deputados, do Ministro 
Mário Henrique Simonsen. S Ex• compareceu à Comissão e levou 
um documento de várias páginas, no qua\ havia - à proporção que 
ele, naturalmente, explicava o mecanismo de correção salarial -
referência a .fórmulas matemáticas que imperativamente devem 
constar do processo de revisão salarial. 

Porém, algumas dessas fórmulas espantaram - parece - os 
nobres Srs. Deputados e, hoje, pelo jornal, verifico que a carga sobre 
o Ministro da Fazenda é a de que ele tentou, provavelmente, escon­
der a verdade através de fórmulas cabalísticas, como se elas fossem 
as fórmulas de balística externa que aprendi no meu tempo, que 
quase ocupavam todo o tamanho do quadro negro para serem 
escritas. 

A fórmula, na verdade, é primária. Não se trata nem, 
propriamente, de mais do que uma equação do primeiro grau de dois 
termos, que todos riós aprendemos no nosso curso secundário. 

O Sr. Ministro começou por dizer - o que me parece muito 
oportuno - o que foi a política salarial estabelecida pela Revolução 
e só poderia dizê-lo,- justificando a sua posição- se se arrimasse 
no compr6vante matemático das suas afirmativas. 

Veja-se, por exemplo: constantemente aqui o nobre Líder da 
Minoria declara que o salário mínimo caiu 51%, enquanto a União 
cresceu em 56%, se não me engano. Conseqllentemente o salário caiu 
SI ou 55%. Com o auxílio, exatamente, dessas fórmulas interpretati­
vas, o Sr. Ministro Mário Simonsen tratou, num determinado 
momento de sua fala, especificamente do salário mínimo. E foi 
busçar uma série - que no caso é uma série histórica - de salário 
mínimo real, média mensal, no Rio de Janeiro, desde o ano de 1959 
até o ano de 1975. 

Es.tá provado nesta série, mês <ipós mês, ano após ano, de 1959 
até 1975, a média mensal de cada ano, primeiro, que a série é 
heterogênea num determinado momento, pois que a partir de 1962 
apareceu o 13Q salário, que foi incorporado, também, automati­
camente, aos ganhadores de salário mínimo. Bastaria isso 
para se fazer desde .logo uma depuração, retirando da série histórica 
do salário mínimo a introdução do JJ9 salário. Eu mesmo confesso 
que fiquei surpreendido com outra conclusão, porque também a mi­
nha cabeça estava tão cheia de informações, de que no período de 
1959 a 1964 os governos popuUstas tinham tido a maior atenção para 
com os trabalhadores. Pois muito bem, Srs. Senadores, prova o 
Ministro Mário Simonsen que a maior queda do salário mínimo se 
deu, precisamente, entre os anos de 1959 e 1964, incluídos, a partir de 
1962, os 13Q salários. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo)- Permite 
V. Ex.~ um aparte'? (Assentimento do orador.) E por estranha ironia, 
nesse período em que houve o decréscimo está a figura do atual Líder 
da Minoria nesta Casa, o Senador Franco Montara, que era Minis­
tro do Trabalho. V. Ex~ faz uma revelação, creio que incômoda, que 
por si só exige não mais a convocação do :'vlinistro da Fazenda para 
prtstar esclarecimentos, mas do Senador Franco Montara. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Agrade­
ço o aparte de V. Ex• e confesso que estava poupando a ausência do 
Senador Franco Montara, mas, realmente, S. Ex• figura no ano de 
1961, se não me engano, como Ministro, no período que o Ministro 

Mário Simonsen aponta como sendo o de maior decesso de salário 
mínimo. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Ouço. 
com prazer, o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (MOR- Rio de Janeiro)- Nobre Sena­
dor- Jarbas Passarinho, reporto-me, inicialmente, às palavras com 
que V. Ex• iniciou o seu discurso, para dizer que certamente não 
houve, por parte dos Deputados presentes àquela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, falta de conhecimento da matéria. O que 
houve foi, talvez, uma exposição mal feita por parte do Sr. Ministro 
da Fazenda.'O que a Imprensa destaca ê exatamente o ar professora! 
com que S. Ex• se houve naquela Comissão. Se fosse outra a manei­
ra de exPor, certamente não seria V. Ex.• vítima, não das críticas dos 
Deputados, mas, das críticas dos jornalistas ali presentes. Quanto à 
segunda parte,. o nobre Senador Eurico Rezende não poupa, em 
todas as oportunidades, o Senador Franco Montara. Mas 
evidentemente que o Senador Franco Montoro foi Ministro do 
Trabalho durante um período muito curto, e não poderia ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- E deu para 
fazer isso tudo'? Decrescer? (magine se fosse longo ... 

O Sr. Nelson Carneiro (MOB- Rio de Janeiro)- V. Ex• não 
me perturba, nobre Senador Eurico Rezende. V. Ex• não consegue 
perturbar um velho parlamentar. O Senador Franco Montara, nesse 
período de 1959 a 1964, foi apenas durante um curto período o 
Ministro do Trabalho. V. Ex• mesmo, Senador Jarbas Passarinho, 
foi Ministro do Trabalho e sabe que certamente no período em que 
V. Ex• o fni, também, o salário mínimo não subiu tanto, ao 
contrário, deve ter havido até um decréscimO em algum período. 
Nem por isso se vai atribuir a V. Ex• a responsabilidade pelo fato. 
De modo que, mesmo na ausência do Senador Franco Montara, é 
fácil constatar que S. Ex• não foi o responsãvel pela queda do 
salário mínimo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará)- Agra­
deço a V. E-"~ não só o aparte como a prova cativante de solidarieda­
de partidária que está dando, no momento em que defende a figura 
do nosso nobre colega e seu companheiro de bancada. Realmente eu 
não atribuiria ao Senador Franco Montara essa responsabilidade, 
até porque ele foi Ministro num Governo Parlamentarista, ou soi 
disant parlamentarista. E muitas vezes os Ministros- como V. Ex• 
acentuou bem, os Ministros do Trabalho - não conseguiram 
sobrepujar a tendência bem mais forte dos Ministros da área 
econõmica. E, no meu tempo, -eu poderia discutir isto bem mais 
longamente porque é uma tese que me fascina - o salário mínimo 
passou a ter um outro tipo de tratamento. No Governo do Presi­
dente Costa e Silva admitia-se que o salário mínimo deveria ser, até 
certo ponto, desestimulado, numa política de aumentos meramente 
por decreto, porque o real, o significativo, o imperecível deveria estar 
na formação profissional de mão-de-obra. V. Ex• verificará, por 
exemplo, no perfil da população brasileira empregada, população 
economicamente ativa, que a maior parte dos salários, a parte do 
leão, lica precisamente com os recursos humanos mais bem 
treinados, e é evidente. Então, onde temos pessoal de mão-de-obra 
não qualilicada que vive no limbo do salário mínimo, a correção 
desse salário mínimo mediante decreto é, evidentemente, uma 
política apenas paliativa, porque há efeitos numa economia solidária 
que imediatamente retomam esses aumentos do salário mínimo atra­
vés do aumento constante do custo de vida. Portanto, para que o 
homem possa se beneficiar definitivamente, é preciso que ele se 
qualilique prolissionalmente. 

Essa, no meu entender, a maior preocupação de todos nós- a 
qualificação profissi.ona1, a promoção humana. Enfim, há um ditado 
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que V. Ex• me permitirá repetir, cediço que ele é: "em vez de dar um 
peixe ao homem, vamos ensiná-lo a pescar". Era necessário 
precisamente fazer isso. Entretanto, o que salientei, que se mostrou 
para mim muito importante salientar, foi exatamente que o Ministro 
da Fazenda trouxe uma tabela ou uma série, que abrange de 59 a 75 
e, nesta série o que se prova é que o salário minimo, longe de ter 
caído em 51% a que se refere o nobre Senador Franco Montoro, -e 
aqui sim, ele é o responsável pela afirmativa - teve um decesso de 
cerca de 25% neste período, num período em que disse a V. Ex• em 
que a concepção de apoio e de auxilio ao homem foi diferente 
daquela dos que pretendem que no salário mínimo esteja a solução. 

É uma matéria - como sabe V. Ex•, um v'e!ho parlamentar e 
um estudioso de toda 'essa problemática brasileira - reahnente fas­
cinante, porque, é muito mais fácil para o Governo, em relação ao 
povo, acenar com aumentos salariais do que confessar a este povo, 
através de uma análise fria, serena e científica, que esses aumentos de 
natureza meramente formais, dados através de decretos, não se 
sustentam no conjunto da economia e no conflito das forças 
econômicas do País. 

Então, veja bem V. Ex•, aqui mesmo em relação a este problema 
de salário mínimo, verifica-se que em 1962 e 1963 o salário mínimo 
teve os maiores aumentos deste País. Houve uma época em que o 
aumento foi superior a 100%, o que numa linguagem do PAEG -
creio que é comum aos economistas- se fala nos picos, para depois, 
em vez de máxima e mínima como aprendemos na nossa Matemáti~ 
ca, falar-se em picos e vales. Então, em vet de corrigir-se pelos picos 
e pelos vales, corrige-se pela média. 

Creio que o Presidente João Goulart, na época, deveria estar 
pensando que estava sendo profundamente amigo dos trabalhado­
res, dos quais ele se dizia o chefe maior, por herança até através do' 
Presidente Getúlio Vargas, e aumentando acima de 100% o salário 
mínimo. Resultado: o salãrio mínimo que antes se deteriorava em 
dezoito ou trinta e seis meses, passou a deteriorar-se em doze meses. 
O seu ú\timo aumento foi de doze meses, aumento de cem.por cento 
nominal do salário mínimo, o que prova, evidentemente, que esta é 
uma política absolutamente aleatória, é uma falácia com que se 
engana o trabalhador, querendo ou não querendo enganar-se. Mas, 
na verdade se engana, enquanto que a política de promoção humana, 
de formação profissional, esta, como dizia o Padre Lebret "ser mais 
para valer mais", é definitiva, porque, a partir do momento em que o 
homem vale mais para o mercado, ele passa a receber o salário 
correspondente à sua qualificação. 

Provou, também, S. Ex•, aqui no caso, vãrias outras afirmativas 
do Governo que têm sido contestadas pela Oposição. E. ele só pode 
provar através da fórmula matemática. Do contrário, não adianta, 
ficamos baseados naquilo que vulgarmente chamamos o "eu· 
achismo"; eu acho, V. Ex• acha, e fica por isto. Não, vamos, então. 
dissecar as nossas idéias através de alguma coisa que signifique essas 
idéias e que possa responder cientificamente por elas e que, no caso, 
é o padrão matemático, e matemática primária. 

V. Ex• disse- talvez cometendo uma injustiça muito grande­
que, provavelmente a reação veio do fato de o Professor Mãrio 
Henrique Simonsen ter-se conduzido lã como professor e em tom 
professora!. Eu não conheço muitos professores neste País que sejam 
capazes de falar com a clareza, a objetividade e o humor, até certo 
ponto, não somente leve como cativante, do atual Ministro da 
Fazenda. V. Ex• verifica que ele escreveu um livro, por exemplo, o 
"Brasil2001", que qualquer um de nós, leigo em economia, pode ler. 
como hoje estamos lendo Galbraith que é o outro que desmistificou 
a economia. Então, trata de economia para qualquer pessoa que 
tenha um embasamento como nós tivemos, de um curso secundãrio, 
quando aprendemos uma equação de segundo grau a dois termos 
apenas. 

O Sr. Nelson Carneiro {MDB :.._ Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• que eu esclareça? · 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Pois não. 

Ú Sr. Nelson Carneiro {MDB - Rio de Janeiro) - V. Ex• 
começou a sua oração criticando aqueles parlamentares que haviam 
convocado o Ministro e não estavam preparados ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Exato. 

O Sr. Nelson Carneiro {MDB- Rio de Janeiro)- ... para 
entendê-lo. Ora, evidentemente que esta é uma acusação que V. Ex• 
faz aos membros da outra Casa do Congresso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- E assim 
como o Senador Eurico Rezende não perdoa membros da Bancada 
de V. Ex•, V. Ex• não me está perdoando em relação aos nossos 
companheiros da outra Casa do Congresso. Mas aceito a crítica, 
porque ela foi feita em tom construtivo. Aliás, não chamei meus 
colegas da Câmara de incapazes; disse que eles não aproveitaram a 
oportunidade de uma Comissão ParJamentar de Inquérito, para 
discutir, em termos de igualdade, com o Ministro da Fazenda, não 
naquilo que o Ministro representa, um Professor de pós-graduação 
em Economia, mas sim do Professor que foi tratar de equação do 
primeiro grau. 

O Sr. Nelson Carneiro(MDB- Rio de Janeiro)- O que eu dis­
se a V. Ex• é o que está nos jornais e que V. Ex• certamente leu, não 
é que os Deputados tivessem criticado o Ministro; foram os jornalis­
tas que ali estiveram presentes que criticaram o modo como S. Ex• 
expôs. Talvez se S. Ex• tivesse usado uma linguagem mais 
apropriada ou menos técnica, não tivesse criado a dúvida que 
suscitou. Não há nisso nenhum desapreço ao Sr. Ministro Mário 
He11;rique Simonsen, que eu reconheço ser uma das grandes figuras 
do Governo, e de quem tenho ouvido, em outras oportunidades, 
orações da maior singeleza e sem nenhum propósito professora!. 
Mas, pelo que se conclui da leitura dos jo'rnais- V. Ex•, como eu, 
apenas leu o jornal- o que houve é que S. Ex• deu à sua oração um 
tom tão diferente ou tão técnico, tão impróprio, que criou esta 
dúvida suscitada pelos jornais unanimemente. Pelo menos os dois 
que li, hoje, têm as mesmas descrições e são de colorações diferentes, 
não têm nenhum sentido partidário. 

Q Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Pois 
não, darei em seguida. Gostaria de responder brevemente ao aparte 
do nobre Senador Nelson Carneiro. 

Meu nobre colega, ainda há pouco V. Ex• dizia ao nosso nobre 
companheiro Vice-Líder Eurico Rezende que V. Ext era u{Jl· velho 
Parlamentar e não se deixaria enredar na provocação que ele fazia. 
Eu sou um Parlamentar com uma vida muito reçente, mas também 
não me deixaria enredar com essa provocação em relação à impren­
sa, já que eu falei ainda há pouco com referência aos Deputados e V. 
Ex• glosou a minha frase. Agora venho dizer a V. Ex• que não tomei 
conhecimento do relatório da imprensa a esse respeito; a minha rea­
ção está em face de um relatório verbal que recebi de um amigo, de 
um colega,. que compareceu â CPI e que se mostrou decepcionado 
dizendo-me, assim: "O que eu esperava é que os Deputados enches­
sem o Ministro de perguntas e não só de perguntas, evidentemente, 
mas de perguntas pertinentes". E disse-me esse meu companheiro, 
que aliás é um parlamentar também, que, no momento em que o 
Ministro discutia a fórmula, alguém disse: "Mas, isso é alta 
matemática, e quero saber quando o direito de greve retorna". 

Ora, o Ministro foi discutir política salarial. A "alta matemáti­
ca" é praticamente primária. E envolver o direito de greve, naquele 
instante, com política salarial é evidentemente uma fuga. Eu não Pos. 
so entender que a isso se possa chamar de atitude pedante do Minis­
tro da Fazenda, quando ele disse ou deve ter dado uma .resposta, 
com certo humor. mas com certo sarcasmo também em relação à 
intervenção do nosso colega da Câmara dos Deputados. 
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Portanto, veja V. Ex• que eu não estou raciocinando em termos 
de recortes de jornal, que aliás tem sido aqui um hábito da Oposição. 
A Oposição traz muitos recortes de jornal e faz discursos da planície 
ou do planalto, do plenário ou da tribuna, sempre servindo-se 
naturalmente desses recortes de jornal. E uma fonte de informações 
valiosas. mas estou servindo-me de um relatório verbal dado por 
uma testemunha, que acompanhou a CPI, e saiu frustrada por verifi­
~ar que nem a discussão de uma fórmula mínima- como por exem­
plo. para se chegar a uma conclusão honesta sobre se está sendo ou 
não corretamente aplicado o montante de produtividade na política 
salarial - se pode fazer, como a que apresentou o Ministro da 
Fazenda. 

Nega-se a tese sem entrar no mérito da fórmula. Isto é uma 
forma de escapismo. 

Ouço o nobre Senador Eurico Rezende, se ainda for oportuno o 
aparte que me pediu. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Agradeço 
a V. Ex~ a oportunidade. Se .V. Ex• fez críticas ou reparos aos 
Deputados membros daquela Comissão, o Sr. Senador Nelson 
Carneiro acaba de lhes faLer uma acusação muito grave, dizendo que 
aqueles Deputados não entenderam o que o Ministro falou. O que 
dirá o povo, dos seus representantes, se acreditar naquilo que o Sena­
dor Nelson Carneiro está di Lendo, isto é: o meu Deputado não enten­
de o Ministro! Deputado ou Senador que não entendem um Minis­
tro, quer me parecer, que não poderão ser um bom parlamentar. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rio de Janeiro) -Pode ser que 
não seja bom o Ministro. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Li a exposi­
ção do Sr. Ministro. Ela está clara, e a operação algébrica, como diz 
V. Ex~. é primaríssima. Mas, o que há é o seguinte: procura-se colo· 
car nessas Comissões conotações político-partidárias. E a velha 
campanha contra o chamado achatamento salarial pelo qual V. Ex• 
foi tremendamente acusado. Ora, vejo então na interlocução manti­
da entre V. Ex•s que o Sr. Senador Nelson Carneiro, realmente, 
acusa seriamente os Deputados, porque é uma Comissão Técnica: 
Comissão de Política Salarial. Como pode existir Deputados numa 
Comissão Técnica que não entenda o Ministro da Fazenda? Então, 
se V. Ex• fez reparos, o nobre Senador Nelson Carneiro respondeu 
com uma superavitária, rotunda e predatória acusação aos 
Deputados, membros daquela Comissão Técnica. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Ouço o 
nobre Senador pela Bahia. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - Bahia) - E um aparte rápido, 
um pouco fora de tempo. O nobre Senador Nelson Carneiro disse 
que o Senador Franco Montara não pôde realizar mais, porque este­
ve pouco tempo no Ministério do Trabalho. Mas, o pouco tempo do 
Senador Franco Montoro vale sempre muito, porque, agora mesmo, 
estou lendo no livro publicado pelo Senado, com a biografia dos 
Senadores, que com 14 anos o Senador Franco Montara se formou 
em Direito! (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Deve ser 
um equívoco. Mesmo em Direito, é dificil! 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- Bahia)- Está aqui o documento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Esta crítica 
nem o Senador Orestes Quércia faria ao Senador Franco Montara. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Permite V. Ex• 
um aparte'! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Eu o da· 
rei, com muito prazer, em seguida. Senador Itamar Franco. 

Eu dari'a um exemplo imediato de como perdemos oportunida­
des, às veLes, de tirar de um Ministro tudo o que ele pode dar, ou de 
confundi-lo, se ele estiver vendendo "gato por lebre". 

Eu participei de uma das sessões desta CPI, na Câmara, porque 
recebi uma instrução do meu Lfder para acompanhar o Ministro 
João Paulo dos Reis Velloso. E o Ministro falou longamente na sua 
exposição c depois, falo-u quase que pelo mesmo tempo que o Minis­
tro, sob o pretexto de interpelá-lo. o nobre Deputado Alceu Collares. 
E ao longo das inúmeras colocações do Deputado. Alceu Col\ares, 
com a voz bem posta que ele tem, que é tão agradável ao ouvido·, 
S. Ex• formulou frontais desmentidos às afirmativas que o Ministro 
fizera momentos antes. Uma delas chamou-me a atenção, particular­
mente. S. Ex• dizia que o Go.,.crno não deseja atender aos traba­
lhadores. pois que ele muda a todo o instante a maneira de calcular o 
índice de reajustamento do salário. Antes, a fórmula levava em consi­
deração uma série de 24 algarismos, correspondentes aos últimos 24 
meses, portanto, os dois últimos anos. Agora, é feita com os doLe 
últimos números, os 12 números correspondentes aos 12 meses 
finais. No momento em que não ia falar, deram·me a palavra, como 
mera cortesia. Eu não pude conter-me. e mostrei como a colocação 
do Deputado Alceu Co !lares era contra o trabalhador. 

Quando a lei que regula os salários foi instituída, levava em 
consideração esses 24 algarismos, porque a inflação era dec!inante. 
De maneira que se ela era declit].ante, os doze primeiros algarismos 
corrt:spondentes ao ano anterior eram maiores que os doze últimos. 
Qualquer aluno de primário sabe disso. Então, se eu introduzia na 
correção os 12 maiores, a média estava beneficiada por ele. No 
momento em que, ao contrário. se deu agora um revigoramento na 
int1açào no Brasil, e ela passou a ser crescente em vez de decres~..-ente, 
de 73 para 74, o Governo abandona os 12 primeiros algarismos e fica 
só com os 12 últimos. Isso é o que mais favorece aos trabalhadores. E 
isso apresentado numa Comissão Parlamentar de Inquérito por um 
Deputado que é o Presidente da Comissão, como sendo justamente 
um crime contra os trabalhadores! ' 

Veja V. Ex• que tenho ruào quando digo que se perde uma 
oportunidade excepcional de uma CPI para se obter informações 
desejadas. O Congresso Nacional deveria firmar-se através dela cada 
vez mais, não o fazendo com perguntas descabidas ou com coloca­
ções despropositadas. 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB- Rio de Janeiro)- Acredito que 
no dia seguinte à exposição de V. Ex•, não só os 111embros daquela 
Comissão como a Imprensa niio fizeram nenhuma crítica nem ao 
Ministro Reis Velloso nem ao Senador Jarbas Passarinho. Ambos 
foram claros, ambos expuseram os seus pontos de vista com clareza 
sem nenhum propósito, sem nenhuma coloração professora!. V. Ex• 
vê o contraste em que a Imprensa- com quem não quero intrigar 
V. Ex~. fique certo, n~o é o meu hábito, V. Ex• há pouco se referiu 
-julgou as duas atitudes. Naquele momento nenhuma cÍ'ítica foi 
feita nem ao Ministro Reis Velloso nem a V. Ex• As críticas de hoje, 
porém, são exatamente ao Ministro da Fazenda. Por que, então, os 
dois procedimentos diferentes? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Creio, 
meu ilustre colega, que V. Ex~ talvez esteja me dando um argumento 
a mai~. pàrém éontra a sua tese, infelizmente. Digo infelizmente 
porque gostaria realmente de não ter nenhuma possibilidade de fazer 
reparo a qualquer coisa que V. Ex• diz a esta Casa. Mas, no dia 
seguinte, li críticas severas ao Ministro João Paulo dos Reis Velloso, 
inclusive, porque ele dissera: "todos cresceram no Brasil. Não ho.uve 
decesso de uma determinada faixa populacional prejudicada por 
transferência de renda para outras classes. Em seguida li um argu­
mento que, aliás, me impressionou muito: "o próprio Ministro 
reconhece que a faixa de salário mínimo caiu, como pode afirmar 
que não hou.ve perda salarial para os mais pobres"? 
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Bem, no entanto, veja V. Ex• as verdades· absolutas e as rela­
tivas. O Ministro tinha falado uma verdade, absolutamente correta, 
mas tinha que ser analisada, sob o ângulo relativo das coisas. Como, 
por exemplo? Como o que acaba de trazer a Comissão Parlamentar 
de Inquérito, repetindo-lhe a tese, reiterando-lhe a afirmativa do 
Ministro da Fazenda. Veja V. Ex': o aumento percentual de renda 
real per capita entre os dois recenseamentos, os de 1960 e 1970, que 
serviram para este lime que ponho minhas dúvidas sobre o recensea­
mento de 1960: •· ... Camada da população economicamente ativa; os 
10% mais pobres cresceram 27%. Ai vêm todos eles em seguida: "os 
10% mais ricos cresceram 61%". Então, por isso, o Presidente da 
República declarou- e, antes do atual P1esidente Geisel, já declara­
va o Presidente Médici, quando usou aquela frase, que a Oposição 
tanto dela se serviu- que a economia ia bem e o povo ia mal. 

E porque, embora crescendo a população, não houve d~cesso 
deles. houve uma perda relativa, porque o grupo mais favorecido 
cresceu mais, mas isso fica muito longe daquele slogan: "os pobres 
licarn cada vez mais pobres e os ricos, cada vez mais ricos", que deu 
milhões de votos ao Par!. ido de V. Ex• E isto é descabível, não é jus­
to. Porque houve uma melhoria para os pobres, apenas, como eles 
mesmos reconhecem, esta melhoria foi muito mais acentuada na 
faixa mais rica da população. 

Explicação, nobre Senador Nelson Carneiro, estã, áinda, 
precisamente, naquilo que discutimos há momentos, na formação 
profissional de mão-de-obra, qualificada. 

Como o produto da universidade ainda era um produto 
relativamente raro, pequeno para as necessidades do desenvolvimen­
to brasileiro, e como nós sabemos que existem três estrangulamentos 
para o desenvolvimento brasileiro- no campo da educação, que são 
no campo das ciências da saúde, no campo das técnicas em geral e no 
campo da formação do magistério - este pessoal que estava 
qualificado na universidade e em nível médio se beneficou mais 
rapidamente do que lhe ofereceu o desenvolvimento brasileiro. Essa 
a explicação. 

O Sr. Orestes Quércia (1\108- São Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (A~RENA - Pará) - Ouço, 
com prazer, o nobre Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- São Paulo)- Em primeiro lu-" 
gar, nobre Senador Jarbas Passarinho, estou de acordo corn V. Ex• 
quando disse que uma Comissão Parlamentar de Inquérito deve ser 
aproveitada para se estudar profundamente o assunto. Pena que o 
Senador Eurico Rezende não tenha levado em conta essa lição e 
tenha terminado com a Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o 
MOBRAL tão rapidamente, tão afoitamente. Com relação ao que 
V. Ex• trata da palestra do Ministro e tendo em vista a política de 
salários que o próprio Ministro, no livro ao qual V. Exfse referiu, 
reconhece _que existe um fenômeno de concentração de riquezas em 
nosso País, nestes dados, inclusive, do IBGE que V. Ex• ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Se 
V. Ex•ler o livro reconhecerá aqui essa afirmativa. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- São Paulo)- Exatamente. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Mas, is­
so não leva àquela conclusão de que os pobres ficaram mais pobres e 
os riscos mais ricos; leva a uma conclusão de que hã uma 

, distribuição .. 

O Sr. Orestes Q'itercia (MDB- São Paulo)- V. Ex• me per­
mita. Quando V. Ex• diz que houve um aumento de salário da faixa 
mais pobre, houve um aumento muito maior da classe que estã lá no 
topo da pirâmide, V. Ex~ se esquece de que esse valor é-nominal, 
não ê real. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Não, 
tem valor real. Perdão, mas V. Ex• estã equivocado. Aqui é aumento 

percentual da renda real pu capita. Aqui não se trata de aumento 
nominal. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB - Sio Paulo) - Porque, na 
realidade ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Nem 
teria cabimento fazer estatísticas com valores nominais. 

O Sr. Orestes Quérda (MDB - São Paulo) - Permita-me 
V. Ex•, mas na realidade o que está acontecendo em nosso País é que 
existe, realmente, concentração de riquezas. Em verdade, o aumento 
real de salários vem diminuindo, e isto ficou comprovado na própria 
Comissão Parlamentar de Inquérito que discute este assunto, por 
uma palestra que tive oportunidade de assistir, de um técnico de São 
Paulo de uma entidade cujo nome não me ocorre agora. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Do 
DIEESE. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - São Paulo) - Exato, do 
DIEESE. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Eu sabia 
que V. Ex' citaria esse nome. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - São Paulo) - E houve, 
realmente, demonstração de cabal Procedência por parte dos 
técnicos do DIEESE, de que, realmente, o salário real do tra­
balhador diminuiu de 1965 a esta d_ata. Esta, a realidade. E quando 
ouvimos V. Ex• falando, defendendo a posição do Ministro ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Permite 
V. Ex.•, pois lhe concedi o aparte, mas gostaria que V. Ex• dialogas­
se comigo. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- São Paulo)- Apenas gostaria 
de terminar a frase. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Pois 
não, ouço V. Ex.• com prazer. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- Sio Paulo)- Então, parece 
que V. Ex•, quando defende a posição do Ministro, diz que as coisas 
vão bem, que tudo está excelente, que o salário vai bem, quando, na 
realidade, não é esta a verdade. Esta a conclusão a que eu desejava 
chegar. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA -Pará)- Veja V. Ex• 
como é fácil deturpar as palavras que acabaram de ser ditas, quanto 
mais aquelas que sabemos que foram proferidas há milênios. Isso é 
que torna a História descritiva altamente duvidosa. V. Ex• 
conversará com seus colegas de Bancada e verificará que eu não dis­
se, aqui, que está tudo às mil maravilhas. Absolutamente, não disse. 
Então, vamos ficar de novo no disse-não-disse, mas não me interessa 
isso, interessa é a afirmativa, a negativa, porque há fatos concretos e 
fato concreto em opOsição. Declarei o seguinte: é injusta a declara­
ção de que os pobres ficaram mais pobres e os ricos mais ricos, 
porque esta frase, dita assim, significa que a riqueza dos ricos está 
sendo feita por apropriação do pouco que houvesse ainda de poupan­
ça dos pobres, quando se prova que todos subiram, que todos se 
beneficiaram, mas que uma parte se beneficiou mais - e se diz isso 
com a maior intenSidade em todas as Casas do Congresso e de 
público - está se dizendo, claramente, que há concentração de ren­
da e que ela é indesejável, e que o Go~erno pretende corrigir e está 
corrigindo, na medida em que introduz alguns mecanismos nessa 
correção. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- V. Ex• me 
permi~e? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- E mai~. 
ainda: quando eu verifico, por exemplo, aqui, os indicadores sociais, 
que são apresentados a V. Ex•, de modo geral V. Ex• mostra-se 
cético com relação à palavra oficial, mas, se o DIEESE declarou, 
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como V. Ex~ acabou de dizer, se ele declarou, então é verdade 
indiscutível. É inelutável e imperativo aceitar a afirmativa do 
DIEESE, quando V. Ex• sabe que ele manipula dados, como 
também manipula os mesmos dados a Fundação Getúlio Vargas. E 
em vez de a Fundação Getúlio Vargas merecer de V. Ex• tamanho 
respaldo de natureza de credibilidade, V. Ex• permite, 
imediatamente, a V. Ex• mesmo só acreditar numa das fontes de in· 
formações. Bem eu me louvo, porque durante o meu período como 
Ministro do Trabalho, as afirmativas do DIEESE se comportavam 
quase com igualdade em relação àqueles mesmos números que nos 
proporcionavam a Fundação Getúlio Vargas e o Ministério do 
Trabalho. 

O Sf. Orestes Quércia (MDB- São Paulo)- Quem mudou, o 
DIEESE ou a Fundação Getúlio Vargas? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Não sei, 
Estou vendo uma afirmativa de V. Ex• que me surpreende que o 
DIEESE tenha dito que houve perda do salário real, não do salário 
mínimo mas da massa assalariada. Duvido que o DIEESE possa ter 
dito isso, não pondo em dúvida a memória de V. Ex• Mas, duvido 
porque é facilmente demonstrável o contrário, e o DIEESE vai se 
desmoralízar como instrumento de assessoramento da própria área 
trabalhista. Em verdade, houve aumento real do salário a partir de 
1968 para cá. E houve os achatamentos, que foram corrigidos e que o 
próprio Ministro Mário Henrique Simonsen cita hoje, dois achata­
mentos sucessivos a partir da aplicação do PAEG. Depois não houve 
recuperação daqueles achatamentos, mas a partir daquele instante 
houve aumento real de salário. As curvas se deslocam cortando 
quando elas sentem as curvas de aumento de salário abaixo daquelas 
do aumento de custo de vida. Então, esse é um assunto que requer 
um tfatamcnto científico, um tratamento de pessoas que sejam 
preparadas para essa discussão, pois do contrário seria muito fâcil 
sair com uma frase de efeito, principalmente se ela for uma frase de 
humor ou, então, uma frase como esta em que V. Ex• muda toda a 
face do meu discurso e passa a dizer que o Ministro Jarbas 
Passarinho veio aqui dizer que todo mundo está ganhando bem. Eu 
,não disse isto! Por causa disso é que eu fui miseravelmente 
prejudicado no meu Estado, por uma política realizada pelo partido 
de V. Ex~. também, dizendo que quando eu dizia coisas como esta 
que estou dizendo declarava que o salário mínimo era tão bom que 
dava para o trabalhador viver com ele, tomar uma cerveja em cada 
sábado e ainda depositar 15 cruzei~os na caderneta de poupança. 

Isso correu no Estado do Pará, como se fosse verdade, e 
milhares de trabalhadores votantes ficaram contra mim porque 
partiram do princípio que eu teria dito aquilo. 

O Sr. Orestes Quércla (MDB- São Paulo)- V. Ex• está com 
tanta ênfase que se referiu a si mesmo como MinistrO. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Paró)- Exato! 
Foi quando eu era Ministro, ao tempo em que fui Ministro, e 
Ministro, meu nobre Senador, eu sou ainda hoje, sou Ministro da 
Ordem Terceira do Pará. (Risos.) ' 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará)- Sr. Presi­
dente, vejo que V. Ex~ está me advertindo, mas peço apenas a 
gentileza de V. Ex• permitir que eu receba o aparte do Senador 
Euriço Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espírito Santo) - O Sr. 
Senador Orestes Quércia, no início da sua intervenç_ão, estranhou o 
fato, alegado por S. Ex•. de eu ter requerido o encerramento da CPI 
do MOBRAL. Absolutamente, não tomei essa iniciativa. O que 
reque.ri e foi acolhido pela Comissão foi o encerramento da fase de 
depoimentos, para que o Senado tomasse conhecimento, ainda neste 

. semestre legi~lativo, das conclusões daquele colegiado. Mas não sei 

porque o Senador Quércia vem falar em Comissão do MOBRAL, 
pois o Sr. Senador Nelson Carneiro ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - Pará) - Por 
causa da matemática. 

O Sr. Eurico Rezende (ARE:!'; A- Espírito Santo)- ... acusou 
os Deputados de não entenderem a fala do MinistrO. Qual é a 
relação que há entre MOBRAL, trazida pelo Senador Orestes 
Quércia, e a acusação feita pelo Senador Nelson Carneiro? Quer me 
parecer que, com isso, o ilustre Senador de São Paulo qualificou, isto 
é, agravou, através de insinuações malévolas, que repilo, na defesa 
dos parlamentares, da Câmara dos Deputados, da acusação feita 
pelo Senador Nelson Carneiro. Não sei porque S. Ex• citou 
MOBRAL, pois não sei se está exaltando, defendendo ou acusando 
o MOBRAL, ou se está receitando o MOBRAL. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- S~p Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte muito ligeiro? (Assentimento dõ orador.) - Nobre 
SenadOr, eu tão-somente me referi a uma alegação do nobre Senador 
Jarbas Passarinho de que uma Comissão Parlamentar de Inquérito 
deve ser aproveitada ao máximo, no sentido de se extrair dos 
depoimentos, dos documentos, toda a verdade, que o Congresso tem 
a responsabilidade de saber. Eu, apenas, relacionando a CPI dos 
Salários com a CPI do MOBRAL - porque elas têm algum 
relacionamento, porque ambas são CPis - dissera que lamentava 
que V. Ex• não tivesse a mesma sensibilidade do nobre Senador 
Jarbas Passarinho, pretendendo realiZ<\r, como realizou, prati· 
camente, o estancamento da CP! do MOBRAL. 

O SR. JARBAS PASSARI~HO (ARENA- Pará)- Sr. Presi­
dente concluo, muito grato a V. Ex•, pela prorrogação do tempo que 
me deu, e, apenas, gostaria, com as palavras de conclusão, reiterar 
não ser possível tratar de política salarial, sem um mínimo de 
embasamento de Matemática elementar, para poder discutir as 
formas aplicadas. Do contrário, muitos equívocos serão cometidos. 
A melhor solução será, num tablado de comício, declarar, realmente, 
que o povo está com fome, porque todos nós sabemos que hã bolsões 
de pobreza no povo brasileiro ainda muito grandes. 

Assim, parece-me uma responsabilidade a dos parlamentares 
tratarem assunto técnico, com o nível de qualificação conveniente. 

E, Sr. Presidente, pedi para falar a respeito da declaração do 
Ministro Mário Henrique Simonsen, na CPI. 

O Sr. Virgílio Távora (ARE~ A- Ceará)- Eminente Senador, 
antes que V. Ex• termirie, dá licença para um aparte? (Assentimento 
do orador.) 

Acreditamos que um dos serviços maiores que se pode prestar à 
discussão, neste. plenário, é, justamente, o conferir os dados 
apresentados pelo Ministro da Fazenda, e, uma vez os dois lados, 
Governo e Oposição, considerarem incontestes os números, que 
representam sobre eles nos· debruçar em sua discussão. Não 
sabíamos que V. Ex• ia percutir o assunto, porque, justamente, 
estamos inscritos para, após a Ordem do Dia, pedir a transcrição 
desse documento, que achamos fundamental que se inicie, aí sim, um 
debate em termos do "sim" ou do "n~o"; quem é que está com a 
razão, se o lado A ou se o lado B, junto com as notícias que iríamos 
dar sobre a parte das atividades do Itamarati com o Ministro 
Azeredo da Silveira à. frente oestes dois ú\timos dias, em prol do 
desenvolvimento do País. 

O SR. JARBAS PASSARI'IHO (ARENA- Pará)- O aparte 
de V. Ex•. que encerra o meu discurso, dá-me, apenas, o ensejo de 
declarar, com muita alegria, há poucos minutos, o nobre Senador 
por Minas Gerais, Itamar Franco, preferiu, em vez de dar o aparte, 
solicitar-me o documento para análise, o que prova uma atitude não 
só racional como de alta responsabilidade. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas. O orador é cumpri­
mentado.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS 
PASSARINHO EM SEU DISCURSO: 

A POLITICA SALARIAL DOS GOVERNOS DA REVOLUÇAO 

Mário Henrique Simon.sen 

Pronunciamento do Senhor Ministro de Estado da Fazenda -
CPI- SALÁRIOS 

Loc.i.l: Câmara dos Deputados 
Data: 18 de novembro de 1975. 

Ao iniciar meu depoimento nesta CPI que investiga a política 
salarial, gostaria de abordar três pontos principais: a evolução da 
fórmula da política salarial, o problema do coeficiente de 
produtividade, a evolução dos salários reais e da distribuição de 
renda. 

O princípio básico da fórmula da política salarial instituída no 
Governo Castello Branco, inicialmente exposta no PAEG e 
posteriormente implantada pela LeFn9 4. 725 e pelos Decretos-leis n9s 
15 e 17, era o da estabilização pela média, e não pelos picos. O PAEG 
partia do reconhecimento de que: 

a) numa conjuntura inflacionária, os salários reais de cada gru­
po social oscilam fortemente entre picos e vales, devido à 
combinação de altas contínuas de preços com reajustes descontínuos 
de salários; 

b) o que o sistema econômico efetivamente sancionou não foi o 
salário real pico, alcançado apenas no momento do reajustamento, 
mas o salário real médio, observado durante o período de constância 
do salário nominal; 

c) nessas condições, o objetivo a alcançar deveria ser o da 
estabilização pela média, e não pelo pico, já que este último objetivo 
seria incompatível com a preservação da taxa de poupança e com o 
combate à inflação. 

Na realidade, para tornar funcional a fórmula de política 
salarial, o Programa de Ação Econômica do Governo Castello 
Branco introduziu dois novos elementos: o coeficiente de 
produtiviiJade e a estimativa do resíduo inflacionário. Admitia-se, de 
um lado, que os salários reais médios devessem ~escer de acordo 
com o aumento da produtividade do trabalho. R-econhecia-se, por 
outro lado, que a inflação, embora baixando de ritmo, não acabaria 
de imediato. Admitiu-se para tanto, como fórmula aproximada, que 
um salário nominal S, fixado para um período de doze meses, 
sofreria uma redução média real nesse período de I - 0,5g, sendo q a 
taxa de i!'Jflação observada no perfodo. Assim, a fórmula estabeleceu 
que, a cada doze meses, o novo salário seria calculado: 

i) estabelecendo-se, em moeda do poder aquisitivo do mês do 
reajustamento, o salário real médio dos últimos 24 meses; 

ii) acrescendo-se a esse valor os percentuais correspondentes ao 
aumento de produtividade e à metade do resíduo inflacionáro 
previsto. 

A principal imperfeição da fórmula em questão estava em não 
conter nenhum elemento corretivo das eventuais subestimativas do 
resíduo inflacionário. Admitindo-se que o resíduo inflacionário fosse 
estimado em .tn' para o ano "-• que a inflação efetiva nesse ano· 
iosse <~:~~.· e que a taxa de aumento da produtividade fosse igual a 
m, , os salários reais evoluiriam de acordo com a lórmula: 

Í ( ~~n-1 + Wn-a ) ( 1 + m + 0,5.tlt ) 

1 + O,Sqn 

111 

~n-a• Wn-t• e W11 representando os salãrios mêdios 

nos aros n-1, n-r, e n. De acordo com essa féirmula, l':empre q1.1e hou-

vesse subestiMtivl: do reslduo inf1acfonirio, isto i, se .tn < q
11

, os sa-

lírios reais c.resceria!l'l à taxas inferiores is do aumento de produtivídarle. 

Mais aif'lda, S:! a st~bestimativa do reslduo ultrapassasse o dobro do c?efi; 

cierte de auraento de produtividade, isto e, se qn - .tn > 2111, os sali-

rios reais cairiat.'l. Esse efeitO mostrou-se especialmente acentuado elfl 

1966, c:t:'3ndo o resTduiJ infh:cfonãrio foi estimado em 101, e a. infl•ção 

efetf.va alcançou perto d~ 40~. 

Altm Cessa k.perfcição, a fôrmula do Gc.-..~rno Castcllo 

Bra::co en~errava duas outras ligeirê'S incorreçÔI!s: 

12 de vigência G~ nov;, ~al::rio era de 18 r-.=s~;s; co.T.:> t~1. o coeli~i.,nte 

de produtivid~de d-~verla referir-se a um ar.o c r..eio-,e .1~0 a apfn<~s um ano; 

fi) as per'=entagens ~elativa~ .10 au::.er.to C:e produtio!ida-

de e ã metad::! -!o resíduo inflacionãrto C:<"VI!r"i<:r:J ~er r.omposLh, e ;,)o adi-

cio:'l~das arltr..etican;ente. Assim, na fÔrr.:ula 111 .• ao inuCs 1do fator ._, ••• 

I + m + O,S.t
11

, deve.-ia figurar a express>o I I + 1!1) I I ~ O,S.tn). 

Em h'68, durante o Goverr.o COSTA E SILVA, diante das 

críticas i fórmula, 1ntrodi.IZiu-se u"la alteraçio: sempre que o resid1.10 in-

flacionârio tive~se sido subestimado nos ii'1tin:os t:loze meses, o sallirio 

dessesiiltir.~os doz-'! meses sPrh levedo er.1 conta não !>!'lo seu valor efeti-

vo, mas pelo que teria prevalecido caso o resí:!uu inflac1onãrio tivesse 

sido calculado corretamente. Na realidade, isso equivalia a substituir, 

na fôrmula fi), 11
11

_1 por W:-l' e~te Ültir.:~ correspondendo ao Salãrio 

real que teria prevalecido em média nos iilt1rr.os C:oze neses, caso a infla-

ção tivesse sido calculada corretar.~ente. A lÕgfca da nova fôrnula não 

era perfeito!!, mas ela funcionou mais O;J R!:nos a contento en':re 195d e 

1973, por 1;r-1a raz~o sir.~rles: a ir.flação efe~iva r:~o ext-deiO de rr.:Jito a 

estimada. 

C ~c•cru.:lesci:.~nto da-'ir:;!i.!çiio e.:1 l'U'I pÔs i! r_:;~tra o5 

def!;'itos leGritO$ d~ fÕ~ula c::~ vi!)or, dando crise.-a ao no•.to dtot.:o de til 

culo estat.~lcddt:' ~~!~lei nQ 6.147. O novo sal~rio ~ calcul<.do ele maGo 

a correspr;~r.d~r. E:.r .~c<!:la do nês do reajustamento, ao salârio real r.-.fdio 

dos iiltir.".o$ doze rr.~ses, multi~·licado por três coeficiente~: 

a) o relatiVo ã r;oetade do res'iduo inflaciunirio previs-

to II+U,S.tn.); 
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b) o relativo ao aument? de produ~ividaCe I + m ); 

c) o corresporldente ã subesti~ativa da r.Jeta~e Go resí-

duo inflacic;nârio, r I + 0,5qll-l I I r I .t O,S.tn-1 ). .Admitir.::!o-se que 

v:.~ S:llário ni:minal S, fiXaéo para ur.1 período êe doze r.~eses, ~ofra um1 

redução sesunco o coeficiente I + 0,5q
11

, sendo q11 a taxa de inflação 

ness~ p~riodo, a r.o•1a fórmula es.tab:?lece wna evolução dos salErios reais 

rlédios r:l~ acordo co.:'l a. expressão:· 

u n 
,,, 

o.1de n represe~t~ o coedici<:!nte de produtividade, .tn-l e .t_'l os 

residuos inrldcionãrio~ previstos m,;s anos J<-1 c 11, ;) q
11

_
1 

e i,~ ~s 

respectivas taxas observadas de. inflaçE'o. 

Os prosressos dessa nova fÕrr.:·;la .:;:, reloç.>;o ãs ant!:riu-

res são claramente identificdve~s: ' 

a) ainda que o resiCuo inflaciontrio seja perc:anentc-

mente subestimado, a fÕrc;ula normalmente conduzirii a c::la série crescent~ ele 

salãrios reais mêdios. Se na fÕnilu1a (Z) sup:.~serr..os a inflação cc-nstg!.!. 

te lqn"' qn_1 )' e o r:esíduo inf'lacionãrio per:renente.1:!nte subesti;nado e;;, 

.tn"' .tn-1' isso não impedirâ que os salârios reais cresÇ~m ã taxa de au-

mento de pmdutividade m; 

b) ainda que o resíduo inflc:.cionârio seja sub~:;ti.o:~~o. 

o simples fato de essa subestímatfva cair r.o te;-;po f,1rã t.Oo';l c;ue o salã-

rio real cresça em ritmo supet for ao do aumento de proi!utividac!~; 

c) a hipõtese ~e queda do salirio real r-.édio ~e ac.;.r~o 

com a nova fÕrmula é extr.::~amente remota: seria necessário <:;ua o c.t::no:--::c 

da .6ub~Mtima.Uva do resíduo inflacionií1·io, d~ ur.J ann para outro. excedes-

se de aproximadament~ o do~ro do a~,;~.ento d~ produti-lida:!e; na fõr.:::.~la Co 

Gc:.verno Castello Branco o salário real c<liria, n~o E'l funçio ~o aU"-En~o 

se o dobro do coeficiente de eleVação d<l pro~utivi~c:.de; 
' . 

d) as incorreções menores da fórmUla original foram elimina­
das: os coeficientes correspondentes à metade do resíduo inflacioná­
rio e ao aumento de produtivi~ade são compostos e não adicionados; 
p coeficiente de produtividade, por sua vez, refere-se legitimamente a 
um período de 12 meses, que· na nova fórmula é o intervalo médio 
entre a vigêiicia da base de cálculo e o período de fixação do novo 
salãrio nominal; 

e) a simplicidade da nova fórmula permite a tradução do seu 
resultado num único coeficiente (o fator de reajuste salarial); a 
fórmula antiga obrigava o Poder Executivo a fixar 24 coeficientes, 
todo mês. · 

Examinemos agora o segundo problema, o do aumento de pro­
dutividadé. 

Entre 1968 e 1974, o coeficiente de aumento de produtividade 
adotado na fórmula de política salarial foi da ordem de 3,5 a 4%, 
enquanto que o aumento do _produto real per capita situou-se entre 7 
e 8% ao ano. Alguns observadores, não compreendendo essa diferen­
ça, pi"opõem que se adote esta última taxa como coeficiente de 
aumento de produtividade na fórmula de política salafíal. O objetivo 
da presen-te nota consiste emiustificar a diferença em causa 

Admitiremos que o Governo deseja que o total de salários pagos 
cresça na mesma proporção que o produto interno bruto. Isso 
equivale a tomar como objetiVo um crescimento médio dos salários 
igual ao aumento da produtividade média do trabalho(*). Isto posto, 
a adoção da taxa de crescimento do produto real per capita como 
coeficiente de aumento de produtividade na fórmula de política 
salarial se justificaria se fossem obedecidas as três seguintes condi­
ções: 
· a) se o crescimento do número de assalariados seguisse a mes-
ma taxa do aumento populacional; 

b) se todos os salários aumentassem exatamente na proporção 
determinada pela fórmula da política salarial; 

c) se as relações de troca do País com o exterior se mantivessem 
inalteradas. 

Nenhuma dessas hipóteses é verdadeira. A taxa de crescimento 
do número de assálariados tem sido sensivelmente .superior à do 
aumento populacional- num indício saudável de maior ativação da 
população, com a conseqüente absorção do desemprego estrutt.:.ral. 
Isso, por si só, já torna a taxa de crescimento anual da produtividade 
média do trabalho inferior à taxa de crescimentp do produto real por 
habitante. 

Em segundo lugar, a fórmula de política salarial só se aplica aos 
dissídios coletivos e aos reajustes salariais determinados pela Secreta­
ria do Trabalho e Emprego do Ministério do Trabalho, os quais 
apeilas cobrem uma fração relativamente modesta da população 
eConomicamente ativa. Os trabalhadores rurais e autônomos, que 
representam bem mais da metade da força de tr-abalho no País, não 
logram nenhum benefício com a fórmula de política salarial. Isso 
obrig'a a que, na concepção da fórmula, os diversos elementos sejam 
setorializados e não globalizados. Admitamos que nos sçtores em 
que se aplica a fórmula, a produção física (ou, mas precisamente, a 
produção a preços constantes) seja igual a Q o volume de emprego 
igual a N e o índice de preços igual a P*. A hipótese de que os salá­
rios correspondam a uma fração constante do produto implica em se 
ter o salário nominal médioS expresso por: 

,-~~----., 

I ' ,: I 
~-~~·~ 

sendo k um coeficiente de proporcionalidade. 

Para o cálculu do salário real médio, no entanto, o índice 
relevante de preços não é o correspondente ao da produção dos 
setores em causa, mas o índice de preços ao consumidor P. Isso faz 
com que o salário real médio w se exprima por: 

• • k I~I?J 
(•j Na realidade,. :~ma formulação teórica mais predsa igualaria a taxa de crescimento dos 
salãrios à da produtividade marginal, e não à da produtividade média do lraball\o. A distin­
ção, no caso, envolve parâmetros de difícil mensuraçào, corno a elasticidade de substituição 
de capital por trabalho na função agregada de produçilo e 11 natureza capital-intensiva ou 
trabalho-intensiva das inovações. Assim, por razões de ordem prãtica, é conveniente, para 
~feitos de polltica salarial, confundir as duas ta11,as, isto é, admitir que as produtividades 
marginal e média cresçam ao mesmo ritmo, isso ocorre, por exemplo, numa função de 
produção do tipo C .. Doa&las com uma componente neutra de progresso tecnológico. 
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Isto faz com que o crescimento do salário real médio dependa 
não apenas do aumento da produti;idade fisica, ~; . mas também 
do índice de relações de trocas, ; Nos últimos anos, os preços 
pagos à agricultura têm crescido bem mais rapidamente do que os 
dos produtos e servjços dos setores industrial e comercial - exata­
mente aqueles em que se aplica a fórmula da política salarial. Isso 
implica numa queda do coeficiente de relações de trocas p* na 
fórmula acima, e por conseguinte, num ·crescimento do salário ~eal a 
taxas inferiores ao aumento da produ.tividade dos setores abran­
gidos. Deve-se notar que o coeficiente de aumento de produtividade 
embutido na fórmula de política salarial corresponde exatamente ao 
que se pretende de melhoria dos salários reais (pois os índices de 
preços usados não são os da produção setorial, mas os de custo de 
vida). O efeito acima justifica que esses coeficientes sejam inferiores 
aos da taxa de crescimento do produto médio por trabalhador ativo 
e, com mais forte razão, do produto real médio per capita. 

Deve-se notar que a melhoria de relações de troca para a 
agricultura é fenômeno saudável, não apenas do ponto de vista do 
estímulo à expansão do setor primário, mas também sob o ângulo de 
distribuição de renda. É sabido que as camadas mais pobres da 
população são justamente as empregadas na agricultura, e que não se 
beneficiam da fórmula da política salarial. A melhoria das relações 
de troca e a conseqUente expansão dos salários e oportunidades de 
emprego vêm elevando a remuneração dos trabalhadores agrícolas 
em proporção provavelmente superiOr à dos urbanos, do que resulta 
a melhoria do perfil de distribuição da renda. 

O mesmo efeito de relações de trocas acima mencionado no 
campo setorial deve ser observado no campo global, entre o País e o 
exterior. Há que distinguir o crescimento do produto real do 
crescimento da capacidade de compra desse produto. Este último 
será maior ou menor do que o primeiro conforme melhorarem ou 
piorarem as relações de troca do País com o exterior. Obviamente a 
taxa que se correlaciona com o aumento do poder aquisitivo da 
população não é a do crescimento do produto fisico, mas a da sua 
capacidade de compra. E, nesse sentido, é de se ressaltar que em 
1974, com a crise do petróleo, as relações de troca entre o Brasil e o 
exterior ..:aíram de cerca de 20%. 

Os efeitos acima mencionados mostram que, nas atuais condi­
ções, o coeficiente de aumento de produtividade embutido na 
fórmula de política salarial deve ser sensivelmente inferior ao do 
crescimento do produto real per capita. 

Examinemos agora o terceiro problema, o da evolução dos 
salários reais e da distribuição de renda. Ouve-se freqüentemente que 
a fórmula da política salarial foi a responsável: a) pela piora do 
salário mínimo real da década de 1960; b) pela piora dos demais 
salários; c) pela piora da distribuição de renda na década. f: 
importante examinar cada uma dessas alegações. 

Os quadros (I) e (li) a seguir mostram os salários mínimos reais 
no Estado do Rio de Janeiro nos meses logo após o reajustamento e 
na média mensal de cada ano. O dado referente a cada média mensal 
inclui, a partir de 1962, o décimo-terceiro salário. 

QUADRO I 

Salário Mínimo Real- Mês do Reajustamento- Rio de Janeiro 
(Cruzeiros de outubro de 1975) 

Anos Mês Cruzeiros Vadação(%) 

1959 Janeiro 991,1 
1960 Novembro 904,9 8,70 
1961 Novembro 888,8 1,76 
1963 Janeiro 859,9 3,25 
1964 Março 774,3 9,95 
1965 Março 678,7 12,35 

Anos 1\fês 

1966 Março 
1967 Março 
1968 Abril 
1969 Maio 
1970 Maio 
1971 Maio 
1972 Maio 
1973 Maio 
1974 Maio 
1975 Maio 

Cruzeiros 

622,1 
560,5 
572,9 
556,7 
545,4 
539,7 
548,4 
561,2 
532,8 
601,2 

QUADRO li 

Variação(%) 

8,34 
9,92 

+ 2,21 
2,83 
2,03 
1,05 

+ 1,61 
+ 2,37 

5,06 
+ 12,84 

Salário Míaimo Real- Média Mensal- Rio de Janeiro 
(Cruzeiros de outubro de 1975) 

Anos Cruzeiros Variação ( %) 

1959 810,06 
1960 679,93 - 16,06 
1961 796,84 + 17,21 
1962 743,78 6,66 
1963 692,44 6,90 
1964 647,26 6,52 
1965 631,89 2,37 
1966 585,30 7,37 
1967 563,03 3,80 
1968 560,97 0,37 
1969 545,56 2,75 
1970 535,07 1,92 
1971 537,03 + 0,37 
1972 551,43 + 2,68 
1973 572,28 + 3,78 
1974 500,23 - 12,59 

1975(*) 575,50 + 15,05 

{*) Estimativa. 
Nota: A partir de 1962 inclui o décimo-terceiro ( 13Y) salário. 

Quatro são as principais conclusões a tirar: 
a) o fenômeno da queda do salário mínimo real não se iniciou 

após o advento da fórmula da política salarial, mas cinco anos antes. 
Entre 1959 e 1964, o salário mínimo real médio mensal caiu de 
20, 1%, ainda que se leve em consideração a introdução do décimo­
terceiro salário. Nos seis anos segl!intes a queda foi percentualmente 
menor, de 17,3%. Entre 1970 e 1973, o salário mínimo aumentou 
expressivamente. Em 1974, voltou a cair o poder aquisitiyo do salá­
rio mínimo com o recrudescimento da inflação. Contudo, em 1975, 
com a nova fórmula da política salarial da Lei n~t 6.147, e com a 
desvinculação da correção monetária do salário mínimo pela Lei n., 
6.205 foi possível apmentar substancialmente o mínimo salarial; 

b) o salário mínimo não pode ser tomado como média, pois a 
lei não determina: 

i) quantas pessoas encontram emprego; 
ii) quantas pessoas ganham mais do que o salário mínimo; 
iii) qual a faixa da população marginal que ganha menos que o 

salário mínimo. 
Os dados relativos à taxa mensai média de reaju,stamentos 

salariais indicam certa melhoria de 1972 para cá; a queda de 1974 jâ 
tendo sido recuperada em 1975 (Quadro IH). 
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QUADROIII 

Taxa Mensal Média de Reajustes Salariais 

Meses 1972 1973 1974 1975 

Janeiro 22,53 18,75 16,45 43,0 
Fevereiro 22,87 18,56 16,62 44,0 
Março 23,28 17,20 17,07 44,0 
Abril 23,61 16,45 17,95 42,0 
Maio 22,99 16,19 22,72 36,0 
Junho 22,33 16,22 24,86 37,0 
Julho 21,45 17,14 25,13 35,0 
Agosto 19,31 17,36 29,50 34,0 
Setembro 19,22 17,83 29,83 36,0 
Outubro 20,14 17,98 32,80 37,0 
Novembro 19,64 17,06 34,12 37,0 
Dezembro 19,97 16,60 35,28 

t>BSERVAÇOES: I) Até dezembro de 1974: a taxa média mensal, 
pois os reajustes variam ligeiramente no mesmo mês, dependendo do 
sindicato ou ~a empresa; 

2) A partir de janeiro de 1975: taxa únicá, igual para todos, de 
acordo com a Lei n'6.147. 

O mais interessante a notar, todavia, é que o dado mais importante é 
o que as tabelas não indicam. A fórmula de política salarial indica 
um mínimo, e é sabido que, com a intensa disputa pela mão-de-obra 
nos últimos a'nos, os salários médios subiram muito mais que os. 
mínimos. Estima-se, assim, que, de 1968 a 1975, o salário médio real 
na indústria de transformação tenha aumentado de 60%; 

c) se o salário mínimo não pode ser tomado como média 
salarial, menos ainda pode ser tornado como indicador da 
distribuição de renda. Realmente, a comparação dos Censos de 1960 
e I 970 assinala uma piora da distribuição da renda. Pobres e ricos 
melhoraram, mas os ricos percentualmente melhoraram mais 
(Quadros IV e V). 

QUADRO IV 

Distribuição da Renda da População Economicamente Ativa 

Percentual da Renda Total 
CAMADA DA POPULAÇÁO 

ECONOMICAMENTE ATIVA 1960 1970 

10% mais pobres 1,17 l,ll 
10% seguintes 2,32 2,05 
10% seguintes 3,42 2,97 
10% seguintes 4,65 3,88 
10% seguintes 6,15 4,90 
10% seguintes 7,66 5,91 
10% seguintes 9,41 7,37 
10% seguintes 10,85 9,57 
10% seguintes 14,69 14,45 
10% mais ricos 39,66 47,79 

5% mais ricos 27,69 34,86 
1% mais rico 12,11 14,57 

40% mais pobres 11,56 10,01 
40% seguintes 34,09 27,75 
20% mais ricos 54,35 62,24 

Total 100,00 100,00 

Coeficientes de Gini 
1960: 0,50 
1970: 0,57 

QUADRO V 

Aumento Percentual da Renda Percapita por Classe de Renda -
l%0a 1970 

Camada da População Aumento Per~entual da Renda 
Economicamente Ativa Real Percapita: 1960/1970 

10% mais pobres 27,1 
10% seguintes 18,4 
10% seguintes 16,4 
10% seguintes 11,8 
10% seguintes 6,8 
10% seguintes 3,4 
10% seguintes 5,0 
10% seguintes 18,2 
10% seguintes 31,8 
10% mais ricos 61,5 

5% mais ricos 68,7 
1% mais rico 61,2 

40% mais pobres 16,0 
40% seguintes 9,1 
20% mais ricos 53,5 

Total 34,0 

Teria uma política salarial mais generosa evitado essa piora 
relativa? 

O defeito dessa suposição está em esquecer que uma parcela 
substancial da população economicamente ativa - provavelmente 
os 60% mais pobres - é representada por agricultores e trabalhado­
res autônomos, cujos rendimentos costumam ser livremente esta­
belecidos pelo mercado, dificilmente se beneficiando de qualquer lei 
ou decreto sobre política salarial. Assim, se o Governo tivesse adota­
do uma política salarial mais generosa (a qual, naturalmente, teria 
prejudicado o combate à inflação e o fortalecimento da poupança), é 
provável que a participação de algumas classes intermediárias no 
total da renda tivesse aumentado (digamos, o sétimo, o oitavo e o 
nono decil). Nada indica, todavia, que essa melhoria se desse à custa 
de uma menor participação do decil mais rico: o resultado também 
deveria ser a perda de participação dos 40% mais pobres. Diante des­
se último aspecto, não há razão para se supor que uma política sala­
rial mais generosa efetivamente tivesse melhorado o coeficiente de 
Gini. 

Na realidade, a principal razão para a piora da distribuição de 
renda parece ter residido na inadequação do perfil de qualificação da 
mão-de-obra, em relação às exigências do mercado. Apenas 10,34% 
da população economicamente ativa possuíam de ginásio completo 
para cima, e os diplomados em universidades correspondiam a 
apenas 1,6% da força de trabalho. Assim, em relação às necessidades 
do mercado, a oferta de mão-de-obra não qualificada se mostrou 
relativamente superabundante, enquanto que a dos trabalhadores de 
maior qualificação era bastante escassa. Esse resultado ê inteiramen­
te compatível com as pesquisas econométricas realizadas por Carlos 
Langoni, as quais identificaram os desníveis educacionais como a 
principal razão das diferenças individuais de renda. 

d) menos razão há, ainda, para supor-se que a queda verificada 
na distribuição de renda entre 1960 e 1970, possa ser extrapolada 
como uma tendência. Já vimos que com o salário mínimo, por exem­
plo, a curva inverteu-se exatamente em 1970. Na mesma linha, nada 
indica que a distribuição de renda não esteja melhorando nos últi­
mos cinco anos. Uma apreciação completa dependeria da possibilida­
de de um Censo, mas pelo menos três importantes indicadores mere­
cem ser citados: 
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i) o crescimento da população ativa, de 22,7 milhões para 36,2 
milhões de pessoas, entre 1960 e 1973 (59%); 

ii) a grande expansào do emprego nos setores de maior produ· 
ti v idade, particularmente na indústria: 

iii) a melhoria dos indicadores sociais entre 1960, 1972 e 1974, 
conforme se verifica no Quadro VI. 

QUADRO VI 
Brasil: Indicadores Sociais 

-Comparação Entre Períodos-
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A~Ht~drr.,nto d'J.c;,~,,rr: .. dr> G~r~ll .. . 
~S:?:.Otos S;;1~t~r1os 1\le:lc te~a'l •... 
flid!o ••......•..... · •• · • · • · • · · · • · · • 
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fc;o;;\o u c:;. c""rc~""" ou nF~r-~~~ • 
fO<rro Eli~r-ic~ ..................... . 
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Te!BVi5_;0 .... •." "" ... "'" .. • .. 
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11.4 

7 .~sa 
1-177 

93 

9.169 

5.529 

13 

3,9 

1960 

39 

" " " " " 
' 3 

·-- -

1~74 

" 8,7 

79 

15.55!'. 
3.7.<;6 

"' 
'28.894 

l5.0DO 

43 

23,2 

1972 

" 39 

" " 39 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Evandro Carreira, para uma breve comunicação. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- Amazonas. Para uma 
comunicação. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O MDB cumpre o dever indeclinável de trazer ao conhecimento 
desta Casa, da Nação e principalmente do nosso ilustre Presidente da 
República, um fato que depõe gravemente contra a política adotada 
por Sua Excelência, política que reconhecemos imbtlída dos me­
lhores propósitos e, agora, circunscrita a uma obrigação de 
parcimônia, de economia. 

Infelizmente, o nosso ilustre Presidente não está sendo atendido, 
nem informado com segurança. 

Quando do meu primeiro discurso, nesta Casa, denunciei a 
existência de uma suposta ,usina no quilômetro 92 da Transamazôni­
ca, que o ilustre colega, Senador Alexandre Costa afirmara existir e 
funcionar em plena força. O meu ilustre colega. também imbuído 
dos melhores propósitos, se arrimava em dados que o INCRA lhe 
fornecera. Dados falsos, dados pecaminosos, que comprometem a 
política governamental e comprometeram, àquela época, as boas 
intenções do nobre Senador Alexandre Costa. 

O Jornal de Brasília, ontem, em primeira página, numa 
demonstração inequívoca de que é matéria paga pelo INCRA, diz: 

"Transamazônicajá produz I ,8 milhões de litros de álcool 

INCRA anuncia I~ grande resposta da sua colonização 

Esta é uma resposta direta e objetiva da colonização da 
Transamazônica: a primeira safra da usina Abraão Lincoln, 

instalada e operada pelo INCRA, às margens da 
Transamazônica encerrou sua primeira safra, tendo produ­
zido I milhão e ·goo mil litros .de âlcool e 25 mil sacas de 
açúcar. 

Com essas palavras, o presidente do INCRA, Lourenço 
Vieira da Silva, anunciou onteni ao Jornal de Brasilia, um 
dos mais inesperados resultados da colonização da 
Transamazônica, completando: 

- Até 78, chegaremos a 3 milhões e 700 mil litros de 
álcool e a 500 mil sacas de açúcar. 

A Usina Abraão Lincoln ainda não está funcionando a 
plena carga, por falta de matéria-prima, mas jã no início de 
suas atividades indústriais cOnsegue melhorar as condições 
sócio·econômicas da região. Toda a produção de cana dos 
colonos é adquirida sem intermediários, à razão de CrS 
105,00 a tohelada, possibilitando lucro líquido de Cr$ 60,00 
por tonelada aos plantadores. Até o momento, apenas 134 
colonos se dedicaram a9 cultivo da cana na região, mas esse 
número, segundo o INCRA, deverá aumentar já na próxima 
safra, em vista dos resultados alcançados. 

O maior problema enfrentado pelos produtores está na 
falta de mão-de-obra especializada, sobretudo para a fase de 
corte da cana." 

~a Usina Abraão Lincoln a celebérrima e decantada Usina da 
Transamazônica. 

Hoje, outro jornal de Brasília, O Correio Braziliense, vem, com 
uma página inteira, cantando loas e hosanas ao funcionamento dessa 
usina. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o fato é grave. Poder-se-ia, até, 
considerar crime de lesa-pátria, porque se malbaratam recursos do 
Estado. A malversação dos dinheiros públicos está patente no' 
INCRÁ e exige do Presidente da Repúb\ica uma medida urgente, 
uma vez que é o próprio Presidente do JNCRA que patrocina, que 
encabeça esta farsa, este engodo e esta mentira ao próprio Presidente 
da República. 

Vou ler ainda, Sr. Presidente, a propósito do assunto, o que diz 
O Estado de S. Paulo do dia \8 deste mês de novembro: 

"Boeing fretado traz cortadores de cana da Antazônia 

O temor era timidamente disfarçado por brincadeiras e 
muita movimentação. Eles estavam em fila c aguardavam o 
momento de embarcar, pela primeira vez, num avião- um 
Boeing 737, da VASP- que os traria de vOlta a Sertãozinho, 
São Paulo, de onde tinham saído há dois meses, para cortar 
cana em Altamira, no Pará. Eram 104 homens queimados 
pelo sol e aquele seria o último vôo de domingo, dos quatro 
especialmente fretados, para o transporte dos 416 trabalhado· 
res da usina de açúcar A.braham Lincoln, do lNCRA, a 
primeira instalada no Norte do País. 

A explicação para esta ope~ação sofisticada e cara: "A 
volta de ônibus ê muito penosa, representada por cinco dias 
de viagem setn sair do veículo. Por isso, como prêmio, resol­
vemos trazê-los de avião''. Quem informava era Maurilio 
Biagi Filho, Diretor Superintendente da Usina Santa Elisa 
S.A., de Sertãozinho, SP, empresa contratada pelo INCRA 
para operar a Abrahani Líncoln na safra de 1975. 

O motivo oficial para levar trabalhadores de São Paulo 
para cortar cana e operar a usina de Altamira era "consolidar 
a implantação desta unidade pioneir'a, que até 1980 deverá 
estar produzindo a plena capacidade". Os comentários de 
mais de uma dezena de usineiros que assistiram, entre cem 
convidados, ao término da safra e a "opera.ião-retorno": 
contudo eram de que se tratava de "uma tentativa. que dificil­
mente terá continuidade de o INCRA salvar um empreendi­
mento inviável, pois a região é inadequada para a plantação 
de cana-de-aç.úcar, não há mão-de-obra treinada e disponível 
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na área e, mesmo com grandes esforços de investimento e 
racionalização, o que se conclui ê que o INCRA colocou, 
desta vez, o carro na frente dos bois". 

A usina de açúcar Abraham Lincoln, a 92 quilômetros 
de Altamira e às margens da Transamazônica, foi construída 
em 1973 e entregue ao INCRA em março de 1974. A empresa 
construtora, Zanini S.A., de São Paulo, ganhou a concorrên­
cia para instalá-la na região das agrovilas do Pará e sua fina­
lidade era industrializar a produção de cana dos pequenos 
minifúndios da âl'ea, como forma de fixar definitivamente os 
colonos naquela faixa da floresta Amazônica. 

Terminada a operação, a Zanini S.A. entregou a usina 
ao INCRA, 'mclusive com dois meses de antecedênc'm do 
prazo contratual. Pronta para produzir, a Abraham Lincoln, 
no entanto, conseguiu entregar, na safra de 1974, apenas 500 
sacos de açúcar, quantidade irrisória, uma vez que a capa­
cidade total da usina ê para 500 mil sacos por safra. E, mes­
mo estes 500 mil sacos estão significativamente aquém da 
produção de uma usina mêdia paulista: em torno de I milhão 
e 500 mil sacos por safra. 

Preocupado com o baixo rendimento da usina e temen­
do que a falha fosse do próprio equipamento fornecido pela 
Zanini S.A., o INCRA -resolveu contratar a usina paulista 
Santa Elisa, de Sertàozinho - pertencente ao grupo Biagi, 
proprietários também da Zanini S.A. - para cortar e indus­
trializar a safra de 1975. O valor deste contrato não foi revela­
do, mas deve ter sido bastante genero::.o, uma vez que permi­
tiu que a usina Santa Elisa recambiasse seus 416 cortadores 
de cana em Boeing, especialmente fretados para este fim. A 
Santa Elisa, em campo, conseguiu produzir 22 mil sacos de 
açúcar e um milhão de litros de álcool, provenientes de toda a 
cana plantada pelos minifúndios regionais e demonstmu que 
não hayia falhas com o equipamento. A produção foi inte­
gralmente colocada no mercado do Norte: o açúcar foi 
comprado pelas praças de Belêm e Manaus e o álcool, pela 
PHEBO S.A. 

O encerramento da safra e o retorno dos trabalhadores 
da Santa Elisa para Sertãozinho (além dos 416 cortadores de 
cana, havia 150 técnicos industriais e 100 técnicos ag.rícolas) 
devolve ao INCRA uma usina fechada. E o Instituto ainda 
não decidiu oomo fará operar a Abraham Lincoln em 1976. 

"Nós podemos operá-la daqui para frente usando a 
forma leasing, arrendá-la ou, mesmo, deixá-la sob a 
responsabilidade direta do Instituto- afirmou o Presidente 
do INCRA, Lourenço Vieira da Silva - mas qualquer que 
seja a forma, sempre garantiremos ao colono da área, o preço 
oficial pelo açúcar produzido'~. 

O Presidente, apesar do revês do ano passado e da 
pequena produção deste ano, está entusiasmado com a 
Abraham Uncoln. Para ele, a usina representa a consolida­
ção do projeto agrícola na região de Altamira. E ele informa 
que o IN CRA já tem planos para ampliar a área atualmente 
cultivada, de 400 para 800 hectares. "E após esta primeira 
fase - diz - aumentaremos, também, a capacidade da 
produção da usina, de 500 mil para I milhão de sacos por 
safra". 

No entanto, os usineiros paulistas não acreditam que se 
possa desenvolver a industrialização da cana-de-açúcar com 
plantações em pequenas propriedades. Eles afirmam que 
vários pequenos produtores impossibilitam a racionalização 
da safra, tornando a qualidade da cana heterogênea. Alêm 
disso, o corte, muitas vezes, ê feito com antecedência e 
recolhido três ou quatro dias depois, provocando a 
fermentação da cana e comprometendo a qualidade do 
açúcar. 

O Deputado federal Sérgio Cardoso de Almeida, 
agricultor do Interior de São Paulo, por exemplo, acha que a 

única alternativa possível, agora, para o INCRA, seria 
"arrendar a usina a iniciativa particular e permitir, ao mesmo 
tempo, que o usineiro plante, ao redor dela, no mínimo dois 
mil alqueires de cana, sob sua responsabilidade". Se isso for 
feito, ele acredita que a Abraham Lincoln talvez possa 
produzir bem, den!rO de dois anos, apesar dos problemas do 
solo e com a mão-de-obra regional. 

"Mas se a iniciativa privada continuar alijada do 
processo de colonização. com limitações discriminatórias, o 
mesmo fracasso de t974 se repetirá", diz: "O que vimos, ho­
je em Altamira, por exemplo. foi a livre empresa ser chamada 
para apagar o incêndio provocado pela ineficiência do 
estatismo, no setor". 

"Por isso - ele continua - se o INCRA quiser atuar 
com eficiência, deverá dividir com os empresários não só o 
Programa Abraham Lincoln, mas todos os programas de 
colonização na área, pois sem a iniciativa privada será 
impossível continuar. a menos que não se ~spere resultados, 
pelo menos, razoáveis." 

As críticas do Deputado foram compartilhadas pelos 
usineiros paulistas, mas seu prognóstíco em relação à 
Abraham Lincoln, não. Em demoradas conversas, durante as 
6 horas de viagem de volta de Altamira, eles reafirmavam seu 
descrédito no projeto. E, ao final, concluíram que, "pelo 
equipamento instalado e capacidade de produção. a 
Abraham Lincoln pode. realmente, ser uma usina viável. 
Mas. para isso, a primeira providência seria transferi-la para 
Piracicaba". 

''Abrahan Lincoln torna a Transamazônica mais Doce'' 

Em seu prime·Jro ano de operações. a Us'1na Abrahan 
Lincoln, instalada no Km 92 da Rodovia Transamazônica, 
próximo a Altamira, tem Sua produção estimada em torno de 
23 mil sacas de açúcar, cada uma com 60 quilos, e 900 mil 
lítros de álcool hidratado, para fins industriais e terapêuticos. 

De acordo com as previsões até agora efetuadas pelos 
técnicos da Comissão Executora dos Projetos do INCRA 
naquela região, e mais especificamente do PACAL- Projeto 
Agroindustrial Canavieiro Abrahan Lincoln, responsável 
direto pelo funcionamento operacional da usina, esta terá, já 
para próximo ano, duplicada a sua produtividade, devendo 
atingir a produção de 60 mil sacas de açúcar, e cerca de 2 mi­
lhões de litros de álcool. 

PRESIDENTE DO INCRA VISITA 

A fim de conhecer mais detalhadamente o atual estado 
de operações da Usina Abrahan Lincoln, o Presidente do 
INCRA, Lourenço Vieira da Silva, esteve sábado passado em 
Altamíra, ocasíào em que procedeu, também, à entrega de 
mais 400 novos títulos definitivos de propriedades de terras a 
agricultores radicados naquela região. 

Em sua viagem, ele esteve acompanhado pelo Coronel 
Josê de Sá Martins, Assessor do Ministro Alysson Paulinelli, 
e representando no ato o Ministério da Agricultura; pelo Dr, 
Geraldo Alvarenga, Secretário de Planejamento do INCRA; 
Dr. Hélio Palma da Arruda, Diretor do INCRA; Dr. Geral­
do da Cunha Carvalho, Coordenador do órgão no Pará e 
Amapá; Dr. Walter Cardoso, Assistente da Coordenadoria 
Geral; Deputado Federal Alacid Nunes, Presidente da 
Comissão da Amazônia; e Deputado Estadual Juvêncio 
Dias, representando o Governador Aloysio Chaves. 

O desembarque da comitiva oficial ocorreu às 9:10 horas 
de sábado, no Aeroporto do Projeto PACAL, próximo à 
Transamazônica, sendo os visitantes recepcionados pelos 
Drs. Edson Souza Batista, executor do Projeto Integrado de 
Colonização de Altamira; Milton Bignelli, Superintendente 



Nolembro de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-reira lO 7141 

Industrial da Usina; e pelo seu Diretor, Coronel Alcir 
Câmara Sena. 

logo após o desembarque, o Presidente Nacional do 
INCRA passou a percorrer todas as dependências internas e 
as jnstalações da unidade industrial, sempre em companhia 
dos demais membros que integraram a comitiva, dirigida 
pelo Cel. Milton Câmara Sena, que ia dando sobre cada 
setor, detalhadas explicações a respeito do seu mecanismo 
operacional." 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica, portanto, patente que 
as afirmativas que fizéramos aqui, há meses, eram verídicas e que 
continua o INCRA tentando engodar a própria política do Governo, 
que procura um melhor encaminhamento para o setor. 

O Sr. Enlsásio Vieira (MDB - Santa Catarina) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas)- Pois 
não. 

O Sr. Elelásio Vieira (MDB - Santa Catarina) - Senador 
Evandro Carreira, o registro de V. Ex•, na reprodução do que publi­
ca o conceituado O Estado de S. Paulo, é, realmente, grave. t preci· 
so, porém, que se diga que se for transferida a usina de Altamira para 
São Paulo, isso não será tão grave quanto, na próxima safra, 
levarmos de São Paulo os cortadores e a cana para Altamira! 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas) 
Exatamente, nobre Senador Evelásio Vieira! Imagine que foram 
fretados "boeings" da VASP para levar cortadores de cana, com o 
intuito apenas de engodar o próprio Governo. É o próprio Governo, 
é o próprio Presidente da República que está sendo engodado por 
este presidente do INCRA. Há necessidade de que Sua Excelência, 
que acreditamos imbuído dos melhores propósitos, venha a tomar 
providências urgentes com relação a esse homem. 

O Sr. Eurico Rezer;~de (ARENA - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Atnazonas) - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Quer me 
parecer que a expressão usada por V. Ex•, no sentido de que o 
presidente do INCRA está praticando uma políticà de engodo, é um 
pouco exagerada. V. Ex• dá uma notícia auspiciosa à Casa: o 
lNCRA instalou uma usina de açúcar dentro da jurisdição do 
"Projeto Altamira''. É uma notícia auspiciosa implantar-se, naqueles 
confins do País, um instrumento vigoroso de desenvolvimento 
econômico e de bem-estar social. Mas, V. Ex• critica o que qualifica 
de fracasso desta usina. Vê V. Ex• que, segundo a própria noti que 
lell, essa usina tem dois anos de implantação. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas)- Três 
anos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- Três anos. 
Então. ê perfeitamente possível, num projeto pioneiro numa região 
como a Amazônia - isto é próprio do pioneirismo - que tenha 
havido alguma omissão, que tenha havido alguma falha. Mas, V. Ex• 
não pode tachar a política do INCRA como tendo sido um fracasso, 
e que o Presidente do referido órgão tenha engodado, esteja pratican­
do o engodo. De modo que, confesso a V. Ex•, não vejo razão para 
V. Ex• dar proporções amazónicas a um fato desse, que em si ê 
auspicioso, ito é. o Governo Federal implantou uma usina de açúcar 
lá no Pará, no coração da Amazônia. Se não tivesse implantado, ê 
que mereceria críticas. Há algum fato estranho, por exemplo, se for 
verdadeira a notícia do jornal, de que teriam ido em "boeings" da 
VASP, 400 cortadores de cana para Altamira. Quer me parecer que a 
denúncia de V. Ex~ se reduz - se a acusação for verdade.ira - ao 
fato de ter havido necessidade de transplatarem para a Amazônia, na 

área daquela usina, 300 ou 400 operários de canaviais. Então, pediria 
a V. Ex•, cujo espírito de justiça todos reconhecemos, que não tachas­
se a política adotada de política de engodo. A política está sendo de 
desenvolvimento, de assistência para aquela região. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- Amazonas)- Nobre 
Senador, na palavra engódo há ·tanto exagero quanto em se levar 
quatrocentas ou seiscentas pessoas, de "boeing" fretado, para cortar 
cana. Tenho certeza que o Senhor Presidente da República não 
endossaria essa atitude porque, quando Sua EXcelência pede_econo· 
mia de gasolina, quando todos estamos engajados nesse esforço 
ciclópico de economizar combustível, o INCRA se dá ao luxo de 
levar trabalhadores de avião para cortar cana numa usina que ele 
quer impingir, a qualquer força, como uma obra meritória. 

Nobre Senador, não hã nenhum exagero, e o INCRA já engo· 
dou quando impingiu dados falsos ao Senador Alexandre Costa e 
continua a impingir e a tentar dizer à Nação que está fazendo alguma 
coisa. 

Quero dizer a V. Ex• que a coisa é tãp grave que ouvi de alta 
autoridade militar "a zona de maior tensão subversiva do País está 
naquela área da TRANSAMAZONICA, em virtude da balbúrdia 
que o INCRA provocou com a desapropriação das margens da estra­
da, desalojando posseiros e vendendo a outros que iam forçar os pos­
seiros a sair" 

O Sr. José Lindoso (ARENA- Amazonas)- V. Ex• me permi· 
te um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas) - Isso 
tumultuou de tal forma o processo ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- Espírito Santo)- V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - Amazonas) - Sr. 
Presidente, trago uma denúncia à apreciação do Senhor Presidente 
da República: está inserta num jornal e tenho certeza de que Sua 
Excelência tomará providências urgentes, porque penso que ele 
sempre foi imbuído dos melhores propósitos. 

O Sr. José Lindoso (ARENA- Amazonas)- V. Ex• me permi· 
te um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- Amazonas)- Muito 
obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!)· 

O Sr. Virgflio Tálora (ARENA - Ceará) - Sr. Presidente, 
peço a palavra, como líder, 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - V. Ex• tem a 
palavra, como líder. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará. Como líder, 
pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cabe-nos, hoje, trazer ao conhecimento da Casa documentos 
cuja importância entendemos relevante para o desenvolvimento de 
nosso País e, ao mesmo tempo, o esclarecimento das políticas pelo 
Governo para tal seguidas. 

Inicialmente, falaremos sobre assunto não controvers.o. 
Estamos cônscios da angústia do tempo e da benevolência tida por 
V. Ex' para que ocupássemos esta tribuna. 

Trata-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de notas da mais alta 
importância· que, ontem, o Chance\er Azeredo da Silveira e o 
Ministro das Relações Exteriores da Alemanha, Hans Dietrich 
Genscher, em nome de seus países trocaram dando início prático às 
atividades decorrentes do Acordo Nuclear assinado em Bonn, em 
junho passado. 

O primeiro desses documentos, Sr. Presidente, ê a comunicação 
do Brasil à Alemanha pelo titular da Pasta do Exterior, dando 
ciência de que foram cumpridos os requisitos internos necessários, 
segundo a legislação brasileira, para entrada em vigor do acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
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República Federal da Alemanha sobre cooperação no campo do uso 
pacífico da energia nuclear, concluído em ·Bonn, em 27 de junho 
próximo passado. Nessas condições, propõe, de acordo com 
dispositivo do art. 11, §f \I, que o referido Acordo entre em vigor na 
data da nota pela qual o Governo alemão confirme que, por parte da 
República Federativa daquele país, foram igualmente cumpridos os 
requisitos internos exigidos para sua vigência. 

E na segunda nota, Sr. Presidente- que também vai fazer'parte 
do corpo deste discurso - o Ministro de Estado das Relações 
Es,teriores da República Federal da Alemanha acusa o. recebimento 
da comunicação do mesmo dia, do Chanceler brasileiro, e confirma 
que, por parte do seu país, também já existem os requisitos para 
entrada em vigor do Acordo nos termos do§ J9 do art. li daquele 
documento. 

Sr. Presidente, ontem pela manhã, de maneira cabal e efetiva, 
entrou em plena execução o Acordo Nuclear Brasil-Alemanha. Mas 
isso não é tudo. Por outro lado, houve também a assinatura de dois 
protocolos sobre cooperação financeira entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha. Pelo 
primeiro deles, esta possibilita ao Governo da República Federativa 
do Brasil ou aos seus mutuários a serem escolhidos conjuntamente 
por ambos os Governos, contratar empféstimos até o montante de 
105 milhões de marcos alemães junto ao Instituto de Crédito para 
Reconstrução e, pelo segundo um suplemento de 25 milhões de mar­
cos é também alocado a nosso País. 

Mas, Sr. Presidente, nós, nordestinos, que estamos sempre aqui 
clamando por maiores recursos para a nossa Região, com que 
satisfaçã9 vemos, nos pronunciamentos seguidos do Sr. Ministro das 
Relações Exteriores da República Federal da Alemanha, a menção 
específica ao empenho que tem a Alemanha em propulsionar a 
industrialização do Nordeste brasileiro! 

Mas, ainda, Sr. Presidente, gostarfamos que, como peça 
·histórica, ·fizesse parte deste nosso discurso não só aqueles 
pronunciados pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Embaixador Antônio Azeredo da Silveira, por ocasião do banquete 
oferecido ao Ministro das Relações Exteriores da República Federal 
da Alemanha e a resposta do homenageado, como também o 
comunicado conjunto dos dois sobre a visita do Ministro das 
Relações Exteriores da República Federal da Alemanha ao Brasil. 

Gostaríamos, Sr. Presidente, que os documentos referidos 
fossem considerados como parte integrante deste nosso pro~ 

nunciamento. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o segundo assunto que nos traz à 

tribuna, não com a eloqUência e a dialética irrespondíveis do 
eminente representante do Pará, Senador Jarbas Passarinho, mas 
com aquela idolatria que temos pelos números, é a solicitação que 
também como contribuição válida para discussão, nesta Casa e ao 
mesmo tempo para uma refutação àquilo que, com tanta ênfase, é 
aqui afirmado e reafirmado pelo ilustre Líder da Oposição: 

"Nos últimos lO anos o produto nacional bruto cresceu 
56% e o salário mínimo- que condiciona a vida de milhões 
de brasileiros- caiu 55% (1). fsso significa que o País ficou 
56% mais rico, mas a população trabalhadora que depende 
do salário mínimo ficou 55% mais pobre." 

- fazemos da transcrição da Conferência pronunciada na CPI da 
Política Salarial na Câmara dos Deputados pelo eminente Ministro 
Mário Henrique Simonsen. 

É a nosso ver maior desmentido às afirmativas de livro que o 
ilustre Senador Montare deu a público, em coletãnia de discursos 
seus, e reafirmada a afirmativa no prefácio, em 1974. 

Sem entrar na apreciação de sua justeza - para nós inatacável 
- objeto que será ele de pronunciamento próximo nosso, anexamos 
a este nosso discurso a peça que reputamos fundamental pela 
sensatez com que apreciados são os problemas pertinentes não só à 
evolução da forma da política salarial, como do coeficiente de 

produtividade, como da evolução dos salários reais e da distribuição 
de renda, proferidos pelo eminente Ministro da Fazenda. 

O Sr.llamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Um instan­
te, eminente Senador. 

As tabelas a seguir, a exemplo de como sempre temos aqui 
procurado agir em nossas discussões, apresentam números que 
submetemos à apreciação da nobre Oposição, e se não contestadas, 
sobre elas está a Minoria convidada ao debate. Caso contrário, se 
esses dados, por qualquer razão, não são aceitos pela Oposição, 
gostaríamos de receber os porquês, as razões e, uma vez chegado a 
acordo sobre os número!> que retratam a situação real, discutirmos. 

Adiantamos, estamos certos de que há um equívoco na 
aÍtisonante proclamação da Oposição por intermédio do seu 
eminente Líder, atrás citada e bandeira de sua campanha em 1974. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- Sio Paulo)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA - Ceará)- Daremos o 
aparte à Oposição, mas obedecendo a ordem cronológica. 
Anteriormente, o eminente Senador Itamar Franco havia pedido. 
Depois, com prazer, concedê· lo-em os a V. Ex•, nobre Senador 
Franco Montara. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Nobre Senador 
Virgílio Távora, considerando que o nosso Líder pediu um aparte, 
gostaria que, em primeiro lugar, S. Ex• o atendesse. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Embora 
sejamos nós o árbitro da concessão ou não do aparte, eminente 
Senador Franco Montoro, ouvimo-lo com prazer. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Por isso que eu 
pedi licença. (Pausa.) 

Então, falo eu, Excelência, com a devida licença do nosso Líder. 
Como V. Ex• lembrou bem, é uma contribuição válida para a 
discussão. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Exato. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais) - Estamos 
recebendO praticamente neste instante, a fala oficial de S. Ex• o Sr. 
Ministro da Fazenda. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARJ!:NA- Ceará)- Não esta­
mos discutindo o documento. Apenas apresentamo-lo a V. Ex•s 
para estudarem. 

O Sr. Itamar Franco (MDB - Minas Gerais) - Exatamente. 
Não se trata apenas de analisar aqui uma equação do primeiro grau 
a dois termos; trata-se de analisar um documento com a maior 
profundidade, sobretudo quando o Ministro se referiu à. evolução da 
fotmula da política salarial, ao problema do co~ficiente de 
produtividade e à evolução dos salários reais e distribuição da renda. 
Por certo, o nosso Líder, que comanda esta Bancada, hâ de proceder 
a essa análise desse documento que nos chega às mãos e teremos o 
máximo prazer de discutir com V. Ex•s a fala do Sr. Ministro da 
Fazenda. 

O SR. VIRGIL!O TÁVORA.(ARENA- Ceará)- Eminente 
Senador, antes de dar a palavra ao Senador Franco Montara, quere­
mos afirmar a V. Ex• que estamos nos aventurando até um pouco 
num domínio alheio, já que na divisão de trabalho da Liderança, 
política salarial é assunto atribuído ao eminente Senador Jarbas 
Passarinho. Mas como S. Ex• não havia pedido a transcrição -
realmente, achamos que S. Ex•, trazendo-o a esta Casa, deu um 
contributo valioso para a elucidação de fatos - para não ficarmos 
apenas em palavras e conceitos, é que o fazemos a fim de chegarmos 
aos dados que embasam ou não a realidade, conforme V. Ex•s 
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concordem ou não que estamos com aquilo que se nos afigura ser a 
razão e, após isto, discutirmos o assunto. A mesma sistemática com 
que procedemos quanto ao Setor Ferroviário - não está aqui pre­
sente o eminente Senador por São Paulo, Orestes Quércia -
fornecemos a S. Ex.• um vasto material para ser conferido e ver se 
aqueles números retratavam ou não a realidade e, em função da 
aqüiescência ou não dele a esta nossa afirmativa de que aqueles 
números representavam a Verdade, nós, então, discutiríamos aquela 
parte conceitual que S. Ex.• havia, com tanta ênfase, também 
afirmado. Esta é a razão. Não viemos aqui debater e nem seria 
elegante da nossa parte entricheirarmo-nos atrás de um documento 
oficial e pegarmos V. Ex.•s de surpresa. Não! O nosso objetivo, a 
nossa intenção é justamente esta. Estão aí os dados: verifiquem, 
contestem, retifiquem; vamos chegar a um denominador comum 
quanto aos números que reflita essa realidade e após isso verificar­
mos de que lado está a razão. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Nós só temos 
que saudar a elegância de V. Ex• e analisar os dados para um maior 
debate. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- O aparte 
foi grande, eminente Senador, e a resposta também, quando 
deveriam ser mínimas dado o adiantado da hora. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Quero, nobre 
Senador Virgílio Távora, declarar que o documento, apresentado 
agora por V. Ex•, vai ser estudado, confrontado com os dados que 
temos, e objeto de apreciação por um dos membros da Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro. A contestação será feita com 
base em documentos também oficiais. No que houver de concordân­
cia, reconheceremos o acerto das afirmações ministeriais; no que 
houver divergência, indicaremos porque estamos em divergência. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Perfeito. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Mas quero dizer 
que este não será um procedimento novo. Quando afirmamos, na 
parte que V. Ex• acaba de referir, que o salário mínimo caiu 55% em 
lO anos e a produtividade cresceu 56%, não fizemos uma afirmação 
gratuita. Ela é feita com base em dados oficiais da Fundação Getúlio 
Vargas, da divisão do salário mínimo nominal, da Divisão de Políti­
ca Salarial do Ministério do Trabalho e de levantamento sobre o 
custo de vida do Departamento Intersindical de Estatística de Estu­
dos Sócio-econômicos. t um estudo objetivo e que representa, aliás, 
uma tese que não é nossa. A afirmação de que o salário mínimo 
perdeu substância nos últimos lO ou 15 anos é um dado reconhecido, 
inclusive, pela ARENA. Ilustres representantes da ARENA fizeram 
esta afirmação. Agora, V. Ex•s parece, voltaram atrás, dizendo que 
o salário mínimo não perdeu o poder aquisitivo, que houve um 
aumento ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Eminente 
Senador, "devagar com o andor, que o santo é de barro" -não se 
está afirmando isto, está-se afirmando que aquela altissonante ... 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Peço licença para 
interromper V. Ex•, a fim de informar que o seu tempo está esgota­
do. 

O SR. VIRG[LJO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Sr. Pre­
sidente, eminente Senador de Mato Grosso eleito pelo Rio de Janei­
r_o, V. Ex• deve seguir - permita-nos a sugestão - aquela 
generosidade de cearense que, às vezes, preside a sessão e, muito 
mais, dos mineiros. Acreditamos que este assunto, mais dois ou três 
minutos que tome do tempo de V. Ex•, não irâ perturbar a votação 
da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Advirto V. Ex• por 
causa dos apartes, que irão atrasàr mais ainda V. Ex• e nós devemos 
apreciar a Ordem do Dia. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA- Ceará)- Eminente, 
Presidente, longe de nós contraditar a Mesa. Mas ouvimos com 
desvanecimento e, ao mesmo tempo, encantamento, justamente o 
Líder do Partido de V. Ex~, a quem pedimos continuar o aparte. 

O Sr. Franco J\lontoro (MDB- São Paulo)- Que não pôde se­
quer dar o aparte, porque V. Ex• fez uma apreciação. Iremos 
discutir isso mais longamente. Mas quero dizer que a afirmação feita 
há pouco, senão por V. Ex•, pelo Senador Jarbas Passarinho e­
parece-nos- com a anuência de V. Ex•, de que todos melhoraram a 
sua situação nos últimos anos, uns menos outros mais, é contradita­
da com o dado de que o salário mínimo perdeu o seu poder aquisiti­
vo. Se o salário mínimo é cada vez menor, quem o recebe teve um 
empobrecimento e não um enriquecimento menor. Esta é a verifica­
ção primeira, que mantém rigorosamente de pé a tese que temos 
sustentado. Se V. Ex•s nos demonstrarem que a política salarial vai 

·bem, que está have'ndo uma melhoria efetiva, V. Ex•s farão o segun-
do milagre brasileiro. Entretanto, vamos examinar os dados e dar a 
nossa resposta, para a indicação dos pontos concretos em que a 
nossa divergência vai se fixar. 

O SR. VJRGILIO TAVORA (ARENA- Ceará)- Apenas 
diríamos que o ilustre Líder da Oposição atribuiu, pelo menos ao 
orador, uma série de conceitos que ele não externou. Dissemos 
apenas que os dados oficiais aqui apresentados demonstram não ter 
base na realidade esta afirmativa. Vamos ler .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- São Paulo)- Estão baseados 
em dados reais. 

O SR. VIRGILJO TÁVORA (ARE:>! A- Ceará)- O produto 
nacional bruto cresceu 56% e o salário mínimo caiu 55%. Pelos dados 
apresentados oficialmente, isso não sucedeu, isto é. o produto nacio­
nal bruto se cresceu 56%, o salário mínimo, pelos dados aqui apre­
sentados, nào caiu 55%; ao contrário, teve uma queda muito grande, 
de 1959 até próximo a 1964 e, nos dias atuais, está tendo uma peque­
na recuperação. Nunca afirmamos nem que não tinha caído e, muito 
menos, afirmamos que tudo está um mar de rosas. Mas, para não 
estar apenas discutindo frases é que apresentamos os dados. V. Ex• 
vai ver os dados, que não coincidem, absolutamente, com os da pági­
na 199dotrabalhodeV. Ex' .. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - São Paulo) - São dados 
oficiais. 

O SR. VIRGILIO T..\VORA (ARE:\lA- Ceará)- Perdão. 
Depois, quando discutirmos, vamos mostrar a V. Ex~ que são 
quantidades de fontes heterogêneas. V. Ex•, numa das colunas, tem 
a Fundação "'Getúlio Vargas" como seu oráculo. em outra, tem 
DI EESE, e assim sucessivamente. Mas, isso ficará ... 

O Sr. Franco J\1ontoro (MDB- São Paulo)- São coincidentes 
as indicações são próximas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA {ARE~A- Ceará)- Eminente 
Senador, isso ficará para outra oportunidade, não viemos aqui, 
magi!!.ter discit, afirmar o exagero, a exemplo do que agora já esta­
mos cobrando do seu eminente Colega Orestes Quércia, que ele diga 
se aqueles dados qÜe apresentamos como a realidade, em investimen­
tos ferroviários e rodoviários, passado já mais de uma semana, são 
verdadeiros, estão calcados em números que. realmente, expressam a 
razão ou não. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, primeiro, os nossos agradecimen­
tos à Mesa que, reconhecemos, generosa o foi e muito. Segundo, o 
protesto que aqui fazemos de que desejamos sempre discutir esses 
problemas da maneira elevada com que foi feita, o a~o passado, por 
S. Ex• o Sr. Líder da Minoria e nós próprios. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
V/RG{L/0 TÃVORA EM SEU DISCGRSO: 

A Sua Excelência o Senhor Hans-Dietrich Genscher, 
Ministro das Rdações Exteriores da República Federal da 
Alemanha. 

Em 18 de novembro de 1975. 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de informar Vossa Excelência de que 

foram cumpridos os requisitos internos necessários, segundo 
a legislação brasileira, para a entrada em vigor do Acordo en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha sobre Coopera­
ção no Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, 
concluído em Bonn, a 27 de junho de-1975. 

Nestas condições, proponho que, em conformidade com 
o disposto no seu Artigo li, parágrafo I, referido Acordo en­
tre em vigor na data da nota pela qual Vossa Excelência 
L'Onlirme que, por parte da República Federal da Alemanha, 
foram igualmente cumpridos os requisitos internos exigidos 
pura sua vigência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­
cia os protestos da minha mais alta consideração. - Antônio 
F. Azercdo da Sih'eira, Ministro de Estado das Relações 
Exteriores. 

TRADUÇÃO 

O Ministro das Relações Exteriores da República Federal da 
Ale'manha 

Brasília, 18 de novembro de 1975 

Senhor Ministro, 
Tenho a honra de acusar o recebimento da nota de 18 de 

novembro de 1975 de Vossa Excelência, pela qual me comunica que 
foram cumPridos os requisitos internos, necessários segundo a 
legislação brasileira, para a entrada em vigor do Acordo sobre 
Cooperação no Setor dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, 
concluído entre o Governo da República Federal da Alemanha e o 
Governo da .República Federativa do Brasil, em 27 de junho de 1975, 
em Bonn. 

Confirmo pela presente que tambêm da parte do Governo da 
República Federal da Alemanha existem os requisitos para a entrada 
em vigor do Acordo nos termos do artigo li, parágrafo I. Segundo 
sua proposta, o Acordo poderá entrar em vigor em 18 de novembro 
de 1975. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

PROTOCOLO SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha 

no espírito das relações amistosas existentes entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 

no desejo de consolidar e intensificar tais relações amistosas, 
através de uma cooperação frutífera no campo do auxflio ao 
desenvolvimento, 

conscientes de que a manutenção destas relações constitui a base 
do-presente Protocolo, 

na intuito de promover o desenvolvimento econômico e social 
no Brasil; 

convieram no seguinte: 

Artigo I 

(I) O Governo da República Federal da Alemanha possibilitarã 
ao Governo da República Federativa do Brasil ou a outros mutuá-

rios, a serem escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, 
contratar empréstimos até um montante total de cento e cinco 
milhões de marcos alemães jun"to ao Instituto de Crédito para a 
Reconstrução, Francfort-sobre-oMeno, em conformidade com as 
alíneas 2 a 4. 

(2) Do montante total de empréstimo de 105 milhões de marcos 
alemães, referido na alínea I, uma quantia no valor de até 30 milhões 
de marcos alemães será colocada à disposição do projeto de irrigação 
de Banabuiu. 

(3) Do montante total do empréstimo de 105 milhões de marcos 
alemães, referido na alínea I, até 75 milhões de marcos alemães serão 
colocados à disposição dos projetos "Programa de Saúde do Espírito 
Santo" (atê 20 milhões de marcos alemães), "Banco Nacional do 
Desenvolvimento Economico" (até 30 milhões de marcos alemães), 
"Central Térmica de Porto Velho (até 14 milhões de marcos alemães) 
e "Central Térmica de Rio Branco" (até I i milhões de marcos 
alemães), se estes projetos, depois de examinados, forem conside-
rados dignos de promoção. · 

(4) Por comum acordo entre as Partes Contratantes, os projetos 
mencionados na alínea 3 poderão ser substituídos por outros. 

Artigo 2 

(I) A utilização dos empréstimos mencionados no Artigo I, 
alíneas 2 e 3, bem como as condições sob as quais serão concedidas, 
serão determinadas pelos contratos a serem concluídos entre os 
mutuários e o Instituto de Crédito para a Reconstrução, os quais 
estarão sujeitos às disposições legais vigentes na República Federal 
da Alemanha. 

(2) O Governo da República Federativa do Brasil, desde que 
não seja ele próprio o mutuário, garantirá ao Instituto de Crédito 
para a Reconstrução, todos os pagamentos em marcos alemães em 
cumprimento dos compromissos dos mutuários, decorrentes dos 
contratos a serem concluídos de acordo com a alínea 1. 

Artigo 3 

O Governo da República Federativa do Brasil isentará o Institu­
to de Crédito para a Reconstrução de todos os impostos e demais 
gravames fiscais a que possa estar sujeito na República Federativa 
do Brasil quando da conclusão ou durante a execução dos contratos 
referidos no Artigo 2. 

Artigo 4 

Com relação ao transporte de passageiros e bens no tráfego 
marítimo e aéreo, decorrente do presente Protocolo, uma Parte 
Contratante não excluirá nem dificultará a participação com 
igualdade de direitos das companhias de transporte regulares da 
outra Parte Contratante e concederá as autorizações necessárias para 
a realização do referido transporte. 

ArtigoS 

Para os fornecimentos e serviços, relativos a projetos 
financiados pelos empréstimos, deverão ser abertas concorrências 
públicas internacionais. salvo quando, em caso especial, se convier 
diversamente: 

Artigo 6 

O. Governo da República Federal da Alemanha atribui especial 
importância a que, nos fornecimentos resultantes da concessão dos 
empréstimos, seja dada preferência aos produtos da indústria situada 
no Land Berlim. 

Artigo 7 

Com exceção das disposições do Artigo 4, relativas ao tráfego 
aéreo, o presente Protocolo aplicar-se-á também ao Land Berlim, 
desde que o Governo da República Federal da Alemanha não 
apresente ao Governo da República Federativa do Brasil declaração 
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em contrário até três meses após a entrada em vigor do presente 
Protocolo. 

Artigo 8 

O presente Protocolo entrará em vigor na data da sua assinatura. 

Feito em Brasília, aos dezoito dias do mês de novembro de mil 
novecentos e setenta e cinco, em dois originais, cada qual nos 
idiomas Português e Alemão, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antonio F. 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: Hans 
Dietrich Genscher. 

PROTOCOLO SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Federal da Alemanha 

no espírito das relações amistosas existentes entre a República 
Federativa do Brasil e a República Federal da Alemanha, 

no desejo de fortalecer e aprofundar tais relações amistosas, 
através de uma cooperação frutífera no campo do auxílio ao 
desenvolvimento, 

cientes de que a manutenção destas relações constitui a base do 
presente Protocolo, 

no intuito de promover o desenvolvimento da economia 
brasileira, 

convieram no seguinte: 

Artigo 1 

(I) O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará 
ao BancO do Brasil Sj A, Brasília, fazer um empréstimo, até um 
montante total de vinte e cinco milhões de marcos alemães, junto ao 
Instituto de Crédito para a Reconstrução, FrancforHobrc-o-Meno, 
para o financiamento de projetos de investimento de pequenas e 
médias empresas de capital privado, dos setores agrícola e da 
indústria manufatureira. 

(2) Tanto a primeira aplicação como as reaplicações do 
empréstimo favorecerão esclusivamente as pequenas e médias 
empresas do Norte e do Nordeste do Brasil. 

(3) O Projeto referido no item (I) poderá, de comum acordo 
entre o Governo da República Federal da Alemanha e o Governo da 
República Federativa do Brasil, ser substituído por outros projetos. 

Artigo 2 

(I) A aplicação desse empréstimo, bem como as condições sob 
as quais será concedido, serão determinadas pelos contratos a serem 
concluídos entre o mutuário e o Instituto de Crédito para a 
ReConstrução, os quais estarão sujeitos às disposições legais vigentes 
na República Federal da Alemanha. 

(2) O Governo da República Federativa do Brasil garantirá ao 
Instituto de Crédito para a Reconstrução todos os pagamentos e 
transferências deles decorrentes em cumprimento de obrigações do 
mutuário, provenientes do contrato de empréstimo a ser concluído. 

Artigo 3 

O Governo da República Federativa do Brasil isentará o 
Instituto de Crédito para a Reconstrução de todos os impostos e 
demais gravames públicos, a que possa estar sujeito na República 
Federativa do Brasil, durante a conclusão ou execução dos contratos 
de empréstimo referidos no Artigo 2. 

Artigo 4 

Com relação ao transporte de passageiros e bens no tráfego 
marítimo e aéreo, decorrente do presente Protocolo, uma Parte 

Contratante não excluirá nem dificultará a participação com 
igualdade de direitos das companhias de transporte regulares da 
outra Parte Contratante e concederá as autorizações necessárias para 
a realização do referido transporte. 

Artigo 5 

O Governo da República Federal da Alemanha empresta 
especial importância a que, nos fornecimentos resultantes da con­
cessão do empréstimo, seja dada preferência aos produtos da 
indústria do Land Berlim. 

Artigo6 

Com exceção das disposições do Artigo 4, relativas ao 
transporte aéreo, o presente Protocolo valerá também para o Land 
Berlim, salvo se, dentro de três meses, após a entrada em vigor do 
Protocolo, o Governo da República Federal da Alemanha se mani­
festar em sentido contrário ao Governo da República Federativa do 
Brasil. 

Artigo 7 

O presente Protocolo entrará em vigor n~ data da sua assinatura. 

Feito em Brasília, aos dezoito dias do mês de novembro de mil 
novecentos e setenta e cinco, em dois originais, cada qual nos 
idiomas Português e Alemão, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES, EMBAIXA­
DOR ANTONIO F. AZEREDO DA SILVEIRA, POR OCA­
SIÃO DO BANQUETE OFERECIDO A SUA EXCELEN­
CIA O SENHOR HANS DIETRICH GENSHER, MINIS­
TRO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES DA REPVBLICA 
FEDERAL DA ALEMANHA, NO PALÁCIO 
ITAMARATY. NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 1975. 

Senhor Ministro das Relações Exteriores da 
República Federal da Alemanha, 

Sinto-me feliz em poder restituir·lhe, hoje, as gentilezas e corte­
sias que Vossa Excelência me dispensou há cinco meses, quando tive 
o privilégio de. usufruir, em Bonn, da generosa hospitalidade 
germânica. Este encontro, que tem o calor da amizade pessoal_ reno­
vada, transcende porém, o seu ritual significado, pois, no cenário 
desta visita, são os nossos povos e são os nossos Governos que se 
reconhecem mutuamente num contexto de ampliado entendimento e 
desejo de cooperação. · 

Sabemos todos que o Brasil e a República Federal da Alemanha 
vivem.agora dentro de uma perspectiva criadora nas suas relações 
recíprÔcas. Após cuidadosa avaliação das potencialidades da nossa 
cogperação, chegamos ambos à conclusão de que, no mundo de 
hoje;. somente a coragem de inovar e de ousar permite romper o 
círculo vicioso que condena as Nações a uma estratificação social 
internacional, com seu séquito de problemas c.rescentes e de inevitá~ 
veis perigos. O Brasil e a RF A se apresenta'ram a tentar quebrar o 
falso determinismo que só tem levado a confrontações estéreis e a 
desconfianças !necessárias entre Nações desenvolvidas e em desenvol­
vimento. 

Essa identificação de solidariedade não é obra do acaso. Vossa 
Excelência teve a bondade de dizer-me, em Bonn, que a RF A via na 
atitude do Brasil face aos grandes problemas da hora presente um 
elemento de estabilização e de equilíbrio. Essa tem sido a inabalável 
determinação do Governo brasileiro, que não se tem poupado para 
manter-se fiel aos princípios que orientam sua política global e 
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eficiente na consecução dos objetivos fundamentais do Estado, com 
serenidade e espírito de conciliação. De nossa parte, soubemos 
encontrar na RF A sensibilidade para examinar e mesmo promover 
alterações na ordem internacional vigente, consentâneas com o 
reconhecimento de uma interdependência crescente entre as Nações. 
O papel da RFA na Europa é um desses exemplos. A colaboração 
que se en~ia entre nossos países e outro. 

Certo ê que essas transformações não se operam da noite ao dia 
e que é cheio de dificuldades o caminho a percorrer. A importância 
crescente do Brasil no plano internacional não deve encobrir o fato 
-concreto, real. de que, em termos comparativos, o Brasil é, ainda, um 
País em desenvolvimento, que reparte com os países em desenvol­
vimento grande parte de suas características. Por outro lado, o objeti­
vo de todo país em desenvolvimento é alcançar, no mais curto prazo 
possível, níveis superiores de desenvolvimento que o coloquem a par 
com os países mais avançados. O Brasil oferece par"ticularíssimas 
condições para proceder a esse salto qualitativo. É mérito da RF A 
querer participar desse Processo. Será o esforço conjunto dos dois 
países em identificar os problemas concretos para adotar as soluções 
pertinentes que transformará a coincidência de interesses na comuni­
dade de açõeS. 

Algumas áreas de cooperação nesse sentido já foram identifica­
das. Não se• pode diminuir o elevado significado do programa de 
cooperação. tecnológica com o qual os dois países já estão 
comprometidos. Agora mesmo, durante a visita de Vossa Excelência, 
um passo importante está sendo dado, também, no plano financeiro, 
com a decisão alemã de reconhecer ao Brasil créditos para 
programas de desenvolvimento. Esperamos que progressos seme­
lhantes sejam alcançados na área do comércio, de tanto significado 
para a acelúação do desenvolvimento econômico do Brasil. 

Costumo dizer. Senhor Ministro, que os entendimentos só são 
duradouros se são equânimes. Estou certo do êxito da solidariedade 
que estamos construindo entre o Brasil e a RF A porque acreditamos 
que de nossa parte estamos contribuindo, também, para que objeti­
vos nacionais da RF A, compatíveis com os do Brasil, se vejam 
propiciados por essa cooperação. O que nos cabe desejar ê que essa 
disposição de entendimento, essa confiança na complementaridade 
de nossos interesses, esse impulso para a solidariedade, fundado no 
respeito recíproco, seja uma constante no nosso relacionamento futu­
ro. Estou seguro de que. com isso, não apenas se beneficiarão os 
nossos respectivos povos mas toda a comunidade de Nações amigas 
que conosco vivem os mesmos ideais, inspirados pelos mesmos valo­
res que colocam o homem, sua dignidade e sua felicidade acima de 
tudo. 

DffSCURSO DO MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE­
RIORES DA REPrJBL/CA FEDERAL DA ALEMANHA 
SENHOR HANS DIETRICH GENSCHER, QUANDO DO 
ALMOÇO EM BRAS[L/A, EM 18 DE NOVEMBRO DE 
1975. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado, 
Excelências, 
Minhas Senhoras e Meus Senhores! 

Agradeço sinceramente as cordiais palavras de saudação que 
Vossa Excelência, meu mui prezado colega, tem dirigido a minha 
delegação e a mim! Fomos acolhidos aqui em Brasília com tanta 
amabilidade e tanto calor humano que -já depois de poucas horas 
-nos sentimos como que em casa de amigos. 

Posso assegurar-lhe, Senhor Ministro de Estado, que foi com 
grande alegria que viemos visitar seu Pais. O Brasil tornou-se, 
internacionalmente, símbolo de um extraordinário crescimento 
econômico. Brasil significa igualmente convivência pacífica de pes­
soas das mais diversas cores e raças, que encontrar<~.m uma pátria 
neste grande País de futuro auspicioso. E, finalmente, Brasil significa 

. racionalidade e ousadia, que tiveram sua expressão de modo tão 
impressionante na construção desta cidade- Brasília. 

Racionalidade e ousadia- não são estas também as qualidades 
que necessitamos para solucionar os grandes problemas internacio­
nais? Também um radicalismo inspirado em emoções nos ajuda 
tampouco como a insistência, tímida e pusilânime, em defender as 
estruturas e maneira de pensar tradicionais. Os nossos dois Países 
concordam mutuamente que a solução das dificuldades atuais não 
consiste na súbita destruição de sistemas existentes, mas apenas na 
evolução e adaptação racionais e gradativas. 

Os resultados da VII Assembléia Extraordinâria e da XXX 
Assembléia Geral das Nações Unidas, bem como da Conferência 
Preparatória de Paris, realizada em outubro último, provam que os 
apelos à prudência não encontraram ouvidos de mercador e que tem 
crescido a sensação de nossa dependência mútua. 

Em 24 de setembro, eu disse na XXX Assembléia Geral das 
Nações Unidas, em Nova Iorque que todos os países deveriam 
conscientizar-se da interdependência da economia internacional e, 
em decorrência disso, a confrontação deveria ser substituída pela 
cooperação de âmbito internacional. 

Vossa Excelência, Senhor Ministro de Estado, externou <ligo 
similar em seu discurso de grande repercussão, proferido, em 21 de 
outubro, no Royal Institute of International Affairs de Londres, 
quando falou dos empenhos de seu Governo em .. desenvolver orna 
relação baseada no princípio do beneficio mútuo, suscetivel de criar 
as condições para uma verdadeira interdependência horizontal", 
lembrando que o Acordo sobre os Usos Pacíficos da Energia 
Nuclear, que firmamos no mês de junho em Bonn, é um exemplo no 
caminho para esta interdependência horizontal. 

Também somos unânimes em considerar o comércio um elemen­
to decisivo da cooperação. Os países industrializados devem abrir 
mais seus mercados aos produtos manufaturados dos países em 
desenvolvimento, mesmo que isso provoque modificações nas estru­
turas de produção dos países industrializados, que possam acarretar 
incisões dolorosas com sensíveis repercussões sociais. O fato de o 
Brasil se ter tornado o parceiro mais importante, entre os países em 
desenvolvimento, da República Federal da Alemanha, prova que. 
estamos no caminho certo. 

No passado mais recente, o Brasil como a Alemanha passa­
ram por experiências similares. Em ambos os países realizaram-se 
grandes empreendimentos. Os dois países viram-se comprovados em 
sua confiança na eficácia de um sistema econômico, orientado por 
princípios liberais.' Meu Governo está çonvencído de que uma ordem 
de economia de mercado, regulamentando as relações econômicas 
entre os diversos países constitui a melhor maneira de se conseguir 
um crescimento econômico comum e de superar o desequilíbrio 
econômico. 

Apesar da distância geográfica, a Europa e a América Latina 
permaneceram sempre em estreitas relações. Imigraram para este 
continente representantes de quase todos os povos europeus. 
Alegramo-nos pela contribuição que as pessoas de ascendência 
alemã prestaram na construção do Brasil. Esses múltiplos lac;os 
humanos entre os nossos continentes são importantes alicerces para 
nossa cooperação. 

Vossa Excelência, prezado Senhor Ministro de Estado, vem 
sublinhando sempre de novo, o quanto o Brasil está vinculado aos 
valores da civilização ocidental. Sentimo-nos gratos pelas simpatias 
com que seu Pais vem seguindo a obra da unificação européia que se 
está realizando paulatinamente. Em seu discurso de Londres, Vossa 
Excelência salientou a importância do êxito desta obra também para 
a preservação dos valores que nos são comuns. 

Deveríamos continuar conscientes destes valores comuns e não 
esquecer- em face do impressionante balanço de nossa cooperação 
econômica, em face do comércio e dos investimentos- de dispensar 
a devida atenção no seu cultivo. 

Ergo minha taça pela ventura pessoal de Sua Excelência o Presi­
dente da República Federativa do Brasil, pelo bem-estar do Povo 
brasileiro e pelo aprofundamento das relações de amizade entre nos­
sos países. 
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COMUNICADO CONJUNTO SOBRE A VISITA 
OFICIAL DO MINISTRO DAS RELAÇ0ES EXTERIO­
RES DA REPVBl.ICA FEDERAL DA ALEMANHA AO 
BRASIL. 

Atendendo ao convite do Governo do Brasil o Ministro das 
Relações Exteriores da República Federal da Alemanha, Senhor 
Hans-Dietrich Genscher, efetuou uma visita oficial ao Brasil do dia 
I 7 ao dia 19 do corrente. 

Durante sua. permanência em Brasília, o Ministro Genscher foi 
· recebido em audiência especial pelo Senhor Presidente da República, 
General-de-Exército Ernesto Geisel. 

O Chanceler da República Federal da Alemanha manteve 
conversações com o Ministro das Relações Exteriores do Brasil 
sobre temas de interesse comum aos dois países no campo multilate­
ral e. no bilateral. Manteve, igualmente, entendimentos com os 
Senhores Ministros da Indústria e do Comércio, Severo Gomes, 

. Minas e Energia, Shigeaki Ueki, e com o Ministro Chefe da Secreta­
ria de Planejamento, João Paulo dos Reis Velloso, em reunião, no 
Ministério das Relações Exteriores, à qual estiveram presentes os 
empresários alemães que o acompanham nesta viagem. 

Em cerimônia realizadã no Palácio do Itamarati, no dia I 8, os 
dois Chanceleres trocaram Notas que põem em vigor o Acordo sobre 
Cooperação no Campo dos Usos Pacfficos da Energia Nuclear, 
assinado, em Bonn, no dia 27 de junho último. Na mesma ocasião, 
foram assinados Protocolos de cooperação financeira, relativos aos 
financiamentos concedidos pela República Federal da Alemanha 
para projetos de desenvolvimento económico-social considerados 
prioritários pelo Governo brasileiro. 

No espírito dos entendimentos iniciados em Bonn, no mês de 
junho, por ocasião da visita oficial do Ministro das Relações Exterio­
res do Brasil à RepÚblica Federal da Alemanha, os dois Chanceleres 
procederam a uma ampla troca de pontos de vista sobre os principais 
problemas mundiais contemporâneos. Os dois Chanceleres deram 
especial atenção às questões vinculadas ao relacionamento entre 
países desenvolvidos e países em desenvolvimento. Concordaram em 
que a VIl Sessão Especial da Assembléia Geral das Nações Unidas 
constituiu um êxito no sentido de demonstrar que a cooperação entre 
os países é preferível à confrontação e de encaminhar soluções que 
permitam alcançar o justo equilfbrio do interesse entre os países mais 
desenvolvidos do Norte e os países menos desenvolvidos do Sul. 
Reconheceram a importância do problema e a urgência que está a 
reclamar para sua solução. Afirmaram a disposição de ambos os 
Governos de realizar uma estreita cooperação nesse sentido, para o 
que estimaram convenientes consultas regulares e permanentes entJe 
as duas Chancelarias. Estiveram de acordo em que, para que se che­
gue a um justo equilíbrio nas relações econômicas entre países desen­
volvidos e em desenvolvimento,. é necessário que as Nações indus­
trializadas abram mais os seus mercados aos produtos dos países em 
desenvolvimento, não somente para suas matérias-primas como tam­
bém para produtos semi-acabados e manufaturados. Estimaram que 
esse esforço por parte dos países mais desenvolvidos deve ser 
empreendido por todas as Nações industrializadas. Concordaram, 
finalmente, em que os países mais desenvolvidos devem colaborar· 
para que sejam dados incentivos à industrialização dos países em 
desenvolvimento. Consideram que o equilíbrio de interesses buscado 
no plano internacional se beneficiaria com associações econômicas 
de caráter mais permanente, baseadas nos princípios da economia do 
mercado, para o que poderia ser fator de fundamental importância a 
transferência de tecnologia. Nesse sentido, ressaltaram que era exem­
plar a cooperação bilateral entre o Brasil e a República Federal da 
Alemanha. 

Os dois Chanceleres consideraram que a Conferência de Paris, a 
realizar-se no próximo mês de dezembro, já deveria refletir as inten-

ções de cooperação que foram identificadas nas posições dos dois 
países. Expressaram a importância do encontro dos Chefes de Gover­
no dos principais países industrializados, ern Rambouillet, durante o 
qual foi manifestado a vontade de cooperaç~o dos governos desses 
países para a solução dos problemas econômicos mundiais e 'sua 
convicção quanto à necessidade de crescente liberalização no comér­
cio com os países em desenvolvimento. 

Os dois Chanceleres passaram em revista os principais aconte­
cimentos políticos que afetam a paz e a segurança internacional. 
Manifestaram a sua esperança de que o processo de descolonização 
no Continente africano seja concluído o mais rapidamente possível e 
sem a interferência de terceiros. 

Ao examinarem as relações econômicas bilaterais, os Ministros 
de Estado presentes discutiram assuntos de intere~se direto para o 
intercâmbio econômico e o comércio entre os dois países, tendo sido 
enfatizados os resultados positivos da política seguida pelo Governo 
brasileiro no tocante ao ingresso de capital estrangeiro no País. Os 
Ministros presentes estiveram de acordo em que a política liberal de 
investimentos é um fator de incremento das relações bilaterais. 
Ressaltando a importância de recursos externos para a consecução 
dos objetivos estabelecidos no H Plano Nacional de Desenvolvimen­
to, a parte brasileira esclareceu o significado das medidas adotadas 
na área da propriedade industrial e para a concessão de incentivos 
fiscais a investimentos diretos. 

Ambas as partes recpnheceram que a manutenção dos princí­
pios fundamentais do sistema baseado na economia de mercado é 
condição básica para o estreitamento ainda maior dos laços econômi­
co -financeiros e comerciais que unem o Brasil e a República Federal 
da Alemanha. 

DISCURSO PROFERIDO PELO MINISTRO DAS 
RELAÇ0ES EXTERIORES DA REPVBLICA FEDERAL 
DA ALEMANHA, SENHOR HANS-DIETRICH GENS­
CHER. POR OCASIÃO DA ASSINATURA DE UM 
ACORDO SOBRE AJUDA DE CAPITAL PARA VÁRIOS 
PROJETOS, NO VALOR TOTAL DE /30 MfLH()ES DE 
MARCOS ALEMÃES. 

Senhor Ministro de Estado, 
Minhas Senhoras e meus Senhores, 

É para mím motivo de grande satisfação poder, por ocasião da 
minha visita ao Brasil, ãssinar também um protocolo que darã 
prosseguimento à cooperação financeira entre nossos dois países. 

Está prevista a concessão de créditos no volume de 130 milhões 
de marcos alemães através do KfW (Instituto de Crédito para 
Reconstrução) de Frankfurt, a condições especialmente favoráveis. 

~Esses créditos estão destinados a projetos bem diversos. Queria 
mencionar aqui o projeto de irrigação de Banabuiu, o programa 
·sanitário para o Espírito Santo, as centrais elétricas de Porto Velho e 
Rio Branco e os créditos para empresas de porte pequeno e médio, 
print;;ipalmente do Nordeste. 

f: justamente através desses pequenos créditos que esperamos 
apoiar o Governo brasileiro em seu empenho de propulsar a indus­
trialização do Nordeste, já promovida com intensidade. 

Os anos passados provaram que seu País, Senhor Ministro, sabe 
dar boa aplicação a tais créditos. 

Essa cooperação veio a estreitar ainda mais os laços que ligam 
nossos povos e tornou mais firme ainda nossa vontade de vencermos 
solidariamente as dificuldades. 

Alegro-me pelo fato de a República Federal da Alemanha 
poder, através da concessão desses créditos, contribuir para o 
dinâmic~desenvolvimento econômico de seu Pais. 

· .. >i1í 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 
Gabinete do.Ministro de Escado 

Assessoria de Imprensa 

AOs Credenciados 

Em 18denovembrode 1975. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIO· 
RES, EMBAIXADOR ANTONIO F. AZEREDO DA 
SILVEIRA. POR OCAS/ÀO DA SOLENIDADE DE 
TROCA DE NOTAS QUE P0EM EM VIGOR O ACORDO 
SOBRE COOPERAÇÃO NO CAMPO DOS USOS PACIFI­
COS DA ENERGIA NUCLEAR ENTRE O BRASIL E A 
REPUBLIC A FEDERAL DA ALEMANHA. 

Senhor Ministro, 

Os instrumentos que acabamos de trocar põem em vigor o A cor~ 
do sobre Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos da Energia 
Nuclear, entre o Brasil e a República Federal da Alemanha, assina~ 
do em Bonn a 27 de junho último. 

A importância desse ato já foi amplamente re~lçada e seria 
dispensável repetir aqui todo seu alcance. Quero apenas dizer a 
Vossa Excelência que o Governo brasileiro se felicita por haver 
escolhido a República Federal da Alemanha como parceiro principal 
para a grande tarefa que é o desenvolvimento da energia nuclear 
para fins pacíficos em seu território e espera que o acordo em vigor a 
partir de hoje seja realmente um marco do maior relevo na expansão 
das relações entre o Brasil e a República Federal da Alemanha. 

À cooperação industrial seguir-se-á a cooperação científica, 
disciplinada pelo Acordo Geral de Cooperação nos Setores da 
Pesquisa Científica e Desenvolvimento Tecnológico, de 1969, e pelo 
Convênio entre a Comissão Nacional de Energia Nuclear e o Centro 
de Pesquisa Nuclear de Julich, que tantos benefícios vem trazendo ao 
setor da pesquisa científica e à formação de pessoal especializado no 
Bffi~i . 

Senhor Ministro, 

Por outro lado, os dois Protocolos de cooperação econômica, 
que acabamos de assinar em nome dos nossos reSpectivos Governos, 
constituem o oitavo e nono atos da mesma natureza, concluídos 
entre o Brasil e a República Federal da Alemanha, desde 1963. 

É este, portanto, um tradicional e renovado gesto, a solidificar e 
estreitar as fraternas relações entre nossos dois países. 

A· relação dos projetos contemplados nos dois Protocolos 
demonstra eloqüentemente a relevância de uma cooperação que se 
estende do programa de Saúde do Estado do Espírito Santo e do 
projeto de irrigação de Banabuiu a duas centrais geradoras de ener­
gia na região Norte e a substanciais créditos para a pequena e média 
empresas, em certas regiões do País. 

A cooperação financeira alemã para tais projetos é importante 
na sua substância, pelo fato de trazer recursos em condições espe­
cialmente adaptadas às necessidades das áreas menos desenvolvidas, 
e também pelo sentidO de solidariedade com o esforço brasileiro de 
desenvolvimento geral, econômico e social. 

Quero, portanto, expressar a Vossa Excelência, Senhor Minis­
tro, a satisfação do Governo brasileiro pela conclusão dos presentes 
atos, que consideramos como um significativo testemunho do espíri­
to de compreensão e colaboração que preside as relações entre a 
República Federal da Alemanha e o Brasil. 

DOCL'ME.\'TO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS 
PASSARINHO EM St'l! DISCURSO. 

A POLITWA S . .\LARI ~L DOS GO\'ER'IOS DA REVOLUÇÃO 

Mário Henrique Simomen 

Pronunciamento do Senhor Ministro de Estado da Fazenda -
CPI- SALÁRIOS 

Local: Câmara dos Deputados 
Data: 18 de novembro de 1975. 

Ao iniciar meu depoimento nesta CPI que investiga a política 
salarial, gostaria de abordar três pontos principais: a evolução da 
fórmula da política salarial, o problema do coeficiente de 
produtividade, a evolução dos salários reais e da distribuição de 
renda. 

O princípil) bás1co da fórmula da política salarial instituída no 
Governo Castello Branco, inicialmente exposta no PAEG e 
posteriormente implantada pela Lei n"' 4. 725 e pelos Decretos-leis nQs 
15 e 17, era o da estabilização pela média, e não pelos picos. O PAEG 
partia do reconhecimento de que: 

a) numa conjuntura inflacionária, os salários reais de cada gru­
po social oscilam fortemente entre picos e vales, devido à 
combinação de altas contínuas de preços com reajustes descontínuos 
de salários; 

b) o que o sistema econômico efetivamente sancionou não foi o 
salário real pico, alcançado apenas no momento do reajustamento, 
mas o salário real médio, observado durante o período de constância 
do s<:~lário nominal;f 

c) nessas condições, o objetivo a alcançar deveria ser o da 
estabilização pela média, e não pelo pico, já que este último objetivo 
seria incompatível com a preservação da taxa de poupança e com o 
combate à inflação. 

Na realidade, para tornar funcional a fórmula de política 
salarial, o Programa de Ação Econômica do Governo Castello 
Branco introduziu dois novos elementos: o coeficiente de 
produtividade e a estimativa do resíduo inflacionário. Admitia-se, de 
um lado, que os salários reais médios devessem crescer de acordo 
com o aumento da produtividade do trabalho. Reconhecia-se, por 
outro lado, que a in nação, embora baixando de ritmo, não acabaria 
de imediato. Admitiu-se para tanto, como fórmula aproximada, que 
um salário nominal S. fixado para um período de doze meses, 
sofreria uma redução média real nesse período de 1 - O,Sq, sendo q a 
taxa de infl<lçào observada no período. Assim, a fórmula estabeleceu 
que, a cada doze meses, o novo salário seria calculado: 

i) estabelecendo-se, em moeda do poder aquisitivo do mês do 
reajustamento, o salário real médio dos últimos 24 meses; 

ii) acrescendo-se ·a esse valor os percentuais correspondentes ao 
aumento de produtividade e à metade do resíduo inflacionáro 
previsto. 

A principal imperfeição da fórmula em questão estava em não 
conter nenhum elemento corretivo das eventuais subestimativas do 
reskluo inflacionário. Admitindo-se que o resíduo inflacionário fosse 
estimado em .tn, para o ano n, que a inflação efetiva.nesse ano 
fosse qn, c que a taxa de aumento da produtividade fosse igual a 
m,os salárítls reais evoluiriam de acordo com a fórmula: 

•. Í C !\ln-t + wn-~ l C 1 + m + o,s.tJt ) 

1 + 0,5qn 

{I) 

~~'n-:z' Wn-t• e Wn representando os salãrios JT,édios 

nos aros n-1, n-:, e n. De acordo com essa fÕrmula, ,:;empre q~te holl-

vesse s~b~stimativa do r~slduo bfladonãrio, isto é, se .tn < q11 , os S>' · 
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lírios reais cresceriam a taxas inferiores ãs do aumento de produtividarfe. 

Mais <~.irda, se a ;;ubestir.13tiva dn reslduo ultrapassa!õse o dobro do c'lefi-: 

ciente de ~u;;,ento de produtividade, isto ê, se qf'l ~ .tn > 2m, os sal.i-

rios reais cairian. Esse efeito mostrou~se especialmentE: acentuado om 

1956, e,u3ndo o residuo inflacionãrlo foi estimado em 10%, e a. infl<~çã:> 

efetiva alcançou perto de 40:;. 

Al(iil Cessa irperfciç;j"o, a fórmula <:lo Glr~~rno Castt'llO 

Bra~.coen-:crrava duas outras ligeiri's incorreções: 

i) o intct~illo .. di o cn~r-c v- 2~ r:;:_-. ntcrior,· ..: o:. 

de produtivid.:C:c dovcria referir-se a ur:J .;r,o c •:-~io,e 1~0 i! apHl<~S u~ ano; 

de c ii metad~ ~o rcsid,uo inflacionãno ~,,v.,riu1 ser r:mr.;;os~a~. c ;-.)o adi­

cio:ladas arit~·-eticaTT'cnte. Assim, na fiirr:-.ula /1), ao in,(s 1do fa'tor 

I 4 m 4 O,S.tn' deveda figurar a express>o f 1 4 1'1) f I_' 0,5.t11). 

Em 1~6fl, durante o Go\•erno CO::> TA E SILVA, diante das 

criticas ã fiirmula, introduziu-se U"la alteração: s~mt~re que o resíduo in-

flacionãrio tivesse sido sub~stimado nos ii1tir..:>-S C:oze meses, o saliirio 

dessesiiltif':!os dOZ:! meses sPria levado e:;~ cont~ não oelo seu valor efeti-

vo, mas pelo que teria pn~valecido caso o· resi~uu inflacionário tivesse 

sido calculado corrctarcente. Na realidade, isso equivalia a subsUtllir, 

na fôro.ula f1l, w
11
_1 por W~_ 1 , este Ültir:<~ corresp::>ndendo ao Salário 

real que teria prevalecido em média nos Ültirr,Js ~oze reses, cast:'! a infla-

ção tivesse sido calculadJ corretaf':!ente. A lôgica da nova fÕr;:-;.rla ·não 

era perfeitd, mas ela funcionou r:1ais OJ rc~r.os a (.Ontentu en':re l95d 

cuJo e~tot_leci!'~· r~',• Lei r.9 6.147. O novo salério P calcul.:~o de r.~odo 

a corre~r·Jn~c-r, Lt :co::"C:!~ do nês do reajust~TT·~nto, ao salário re<!.l r..é'dio 

dos i:ilti·.os doze l!';:;ê-s, m:.~lti~licado por três coeficientes: 

a) o relativ'l ii l"'etade ~o reslduo inflacionZrio previs-

to (J..-0,5-t
11

1; 

b) o relativo ao aumenb de produtividade 1 -1- rr. J; 

c) o correspondente ã subestimativa da r.~et.a~e do resl-

duo lnflaciGrtârio, ~ 0,5qH_ 1 I/ I I -* 0,5.tn-l I. Mmitir.do-se que 

1.1~ Silãrio nc:ninal s, fixado para ur:~ perlcdo ée C:oze ne~es, ~ofra um~ 

redução scs~ndo o coeficient~ 1 ~ 0,5q
11

, !õen<lo q
11 

a taxa de infl2çãCt 

ness~ p~rior.!o, a ~O'Ia fÕrmula estab:'!lecc ~;:na evolução dos sali:rios reais 

r.lédios de acordo cc~ a expressãu: 

,, 
" 

(2( 

omle rr repres~~ta o ccefici<:!nte de produtividade, t
11

_ 1 e t_'l os resl-

rcsiduos inflacionãriu:; previstos nos anos r•-1 e 11, (' ~!1-l e ·C,, as 

respectivas tax~s observadas de infl~ç~o. 

Os pro~ressos d~ssa nova fiirr:Jla e;.1 rehç>-o ãs i:nt<:riu~ 

tes são claramente 1dentificãveis: 

a) ainda que o resi~uo inflçcion~rio sej~ per:::en~nt~-

mente subestimado, a fiirrr.ula nurmalrnente conduzir/i a ~:~a série cresccnt~ Ge 

sal~rios reais mêdios. Se na f0rnu 1 a (~) sup~ser;;,os a inflação cc-nsta_!! 

te lq
11 

2 q
11

_ 1 ) e o residuo inflacionãrio p~r:no.nente<e~nte sv~csti~ado er.~ 

t,. • tn~l' issn não im~edirã que os salãrios reais creSÇêril ã taxa de au~ 

rnento de produtivid<J.de m; 

b} ainda que o reslduo inflacionãrio seja sub~>ti~a~?• 

o simples fato de essa subestimativa cair r.o. te.-;po 'f,.rã ~ow e,ue o salã-

rio real cresça er.~ ritmo supet ior ao do aumento de pro~utividad~; 

c} a hipâtese de queda do sal~rio reel r:.édio c.'e ecvr~o 

com a nova fOrmula ê extr,:,~amente remota: seria necessário [\\!C o C!:-1:~~~c 

da -6ub~Uma..t-iva do resld~.;o inflacionãrio, d<:! ~;.;, ann pera c;.rtro, exce.d€·s-

se de aproximadamtnte o do~ro do aL';lento de produti-;ide~e; na fOr.;;ula r::o 

Gc.verno Castello Branco o salãrio real cairia, n~o ~;r fur.çêo ~o er.;~~n!o 

se o dobro do coeficiente r::e elevação (.~ pro~utivi~~de; 

d) as incorreções menores da fórmula original foram elimina· 
das: os coeficientes correspondentes à metade do resíduo inflacioná­
rio e ao aumento de produtividade são compostos e não adicionados; 
o coeficiente de produtividade, por sua vez, refere-se legitimamente a 
um período de 12 meses, que na nova fórmula é o intervalo médio 
entre a vigência da base de câlculo e o período de fixação do novo 
salário nominal; 
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e) a simplicidade da nova fórmula permite a tradução do seu 
resultado num único coeficiente (o fator de reajuste salarial); a 
fórmula antiga obrigava o Poder Executivo a fixar 24 coeficientes, 
todo mês. 

Examinemos agora o segundo problema, o do aumento de pro­
dutividade. 

Entre 1968 e 1974, o coeficiente de aumento de produtividade 
adotado. na fórmula de política salarial foi da ordem de 3,5 a 4%, 
enquanto que o aumento do produto real per c•pita situou-se entre 7 
e 8% ao ano. Alguns observadores, não compreendendo essa diferen­
ça, propõem que se adote esta última taxa como coeficiente de 
aumento de produtividade na fórmula de política salarial. O objetivo 
da presente nota consiste emJ·ustificar a diferença em causa. 

· Admitiremos que o Governo deseja que o total de salários pagos 
cresça na mesma proporção que o produto interno bruto. Isso 
equivale a tomar como objetivo um crescimento médio dos salários 
igual ao aumento da produtividade média do trabalho(*). Isto posto, 
a adoção da taxa de crescimento do produto real per capita como 
coeficiente de aumento de produtividade na fórmula de política 
salarial se justificaria se fossem obedecidas as três seguintes condi­
ções: 

a) se o crescimento do número de assalariados seguisse ames­
ma taxa do aumento populacional; 

b) se todo.s os s<ilários aumentassem exatamente na proporção 
determinada pela fórmula da política salarial; 

c) se as relações de troca do País com o exterior se mantivessem 
inalteradas. 

Nenhuma dessas hipóteses é verdadeira. A taxa de crescimento 
do oúmero de assalariados tem sido sensivelmente superior à do 
aumento populacional- num indício saudável de maior ativação da 
população, com a conseqüente absorção do desemprego estrutural. 
Isso, por si só. já torna a taxa de crescimento anual da produtividade 
média do trabalho inferior à taxa de crescimento do produto real por 
habitante. 

Em segundo lugar, a fórmula de polítiCa salarial só se aplica aos 
dissídios coletivos e aos reajustes salariais determinados pela Secreta­
ria do Trabalho e Emprego do Ministério do Trabalho, os quais 
apenas cobrem urna fração relativamente modesta da população 
economicamente ativa. Os trabalhadores rurais e autônomos, que 
representam bem mais da metade da força de trabalho no País, não 
logram nenhum benefício com a fórmula de política salarial. Isso 
obriga a que, na concepção da fórmula, os diversos elementos sejam 
setorializados e não globalizados. Admitamos que nos setores em 
que se aplica a fórmula, a produção física (ou, mas precisamente, a 
produção a preços constantes) seja igual a Q o volume de emprego 
igual a N e o índice de preços igual a P"'. A hipótese de que os salá­
rios cor respondam a uma fração constante do produto implica em se 
ter o salário nominal médioS expresso por: 

sendo "' um coeficiente de proporcionalidade. 

Para o cálculo do salário real médio, no entanto, o índice 
relevante de preços não é o correspondente ao da produção dos 
setores em causa, mas o índice de preços ao consumidor P. Isso faz 
com que o scilário real médio w se exprima por: 

•.. 'a•-*1 

Isto faz com que o crescimento do salário real médio depend~ 
não apenas do aumento da produti;ridade física ~. mas também 
do índice de relações de trocas. ; Nos últimos anos, os preços 
pagos à agricultura têm crescido bem mais rapidamente do que os 
dos produtos e serviços dos setores industrial e comercial - exata­
mente aqueles em que se aplica a fórmula da política salariai..Isso. 
implica numa queda do coeficiente de relações de trocas f na 
fórmula acima, e por conseguinte, num crescimento do salário ~eal a 
taxas inferiores ao aumento da produtividade dos setores abran-. 
gidos. Deve-se notar que o coeficiente de aumento de produtividade 
embutido na fórmula de política salarial corresponde exatamente ao 
que se pretende de melhoria dos salários reais (pOis os índices de 
preços usados não são os da produção setorial, mas os de custo de 
vida). O efeito acima justifiéa que esses coeficientes sejam inferiores 
aos da taxa de çrescimento do produto médio por trabalhador ativo 
e, com mais forte razão, do produto real médio per capita. 

Deve-se notar que a melhoria de relações de troca para a 
agricultura é fenômeno saudável, não apenas do ponto de vista do 
estímulo à expansão do setor primãrio, mas também sob o ângulo de 
distribuição de renda. E sabido que as camadas mais pobres da 
população são justamente as empregadas na agricultura, e que não se 
beneficiam da fórmula da política salarial. A melhoria das relações 
de trbca· e a conseqüente expansão dos salários e oportunidades de 
emprego vêm elevando a remuneração dos trabalhadores agrícola·s 

·em proporção provavelmente superior à dos urbanos, do que resulta 
a melhoria do perfil de distribuição da renda. 

O mesmo efeito de relações de trocas acima mencionado no 
campo setorial deve ser observado no campo global, entre o País e o 
exterior. Há que distinguir o crescimento do produto ieal do 
crescimento da capacidade de compra desse produto. Este último 
será maior ou menor do que o primeiro conforme melhorarem ou 

· piorarem as relações de troca do País com o exterior. Obviamente a 
taxa que se correlaciona· com o aumento do poder aquisitivo da 
população não ê a do crescimentd do produto· físico, mas a da sua 
çapacidade de compra. E, nesse sentido, é de se ressaltar que em 
1974, com a crise do petróleo, as relações de troca entre o Brasil e o 
exterior caíram de cerca de 20%. 

Os efeitos acima mencionados mostram que, nas atuais condi­
ções, o coeficiente de aumento de produtividade embutido na 
fórmula de política salarial deve ser sensivelmente inferior ao do 
crescimento do produto real per capita. 

Examinemos agora o terceiro problema, o da evolução dos 
salários reais e da distribuição de renda. Ouve-se freqüentemente que 
a fórmula da política salarial foi a responsável: a) pela piora do 

salário mínimo real da década de 1960; b) pela piora dos demais 
salários; c) pela piora da distribuição de renda na década. 1:. 
importante examinar cada uma dessas alegações. 

Os quadros (I) e (li) a seguir mostram os salários mínimos reais 
no Estado do Rio de Janeiro nos meses logo após o reajustamento e 
na média mensal de cada ano. O dado referente a cada média mensal 
inclui, a partir de 1962, o décimo-terceiro salário. 

(*)Na realidgde, uma formulação teórica ma1s prcx:isa igualaria a tau de crescimento dos 
~alários à da produtividade marginal, e não à da produtividade média do trabalho. A distin· 
<;ão. no caso, envolve parâmetros de diflctl mensuraçào. como a elasticidade de substituição 
de capital por trabalho na função agregada de produção e a natureza capital-intensiva ou 
trabalho-intensiva das inovações. Assim, por razões de ordem prática, é conveniente, pura 
efeitos de pulitica salarml, confundir as dua~ taxas, isto é. admitir qu(: as produtívidades 
marginal e média cresçam ao mesmo ritmo, isso ocorre, por e:templo, numa funç~o de 
produção do tipo Cobb-Douglas com U!Tla componente neutra áe progres$o tcx:nológico. 
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QUADRO I 

Salário Mínimo Real- Mês do Reajustamento- Rio de Janeiro 
(Cruzeiros de outubro de I97S) 

Ano Mês Cruzeiro Varia~ão (%) 

1959 Janeiro 991,! 
1960 Novembro 904,9 8,70 
1961 Novembro 888,8 !,76 
1963 Janeiro 859,9 3,25 
1964 Março 774,3 9,95 
1965 Março 678,7 !2,35 
1966 Março 622,! 8,34 
1967 Março 560,5 9,92 
1968 Abril 572,9 + 2,2! 
1969 Maio 556,7 2,83 
1970 Maio 545,4 2,03 
1971 Maio 539,7 !,05 
1972 Maio 548,4 + 1,6! 
1973 Maio 56!,2 + 2,37 
1974 Maio 532,8 5,06 
1975 Maio 60!,2 + !2,84 

QUADRO H 
Salário Mínimó· Real- Média Mensal- Rio de Janeiro 

(Cruzeiros de outubro de 1975) 

Ano Cruzeiro Variacio(%) 

1959 8!0,06 
1960 679,93 . 16,06 
196! 796,84 + !7,2! 
1962 743,78 6,66 
1963 692,44 6,90 
1964 647,26 6,52 
!965 63!,89 2,37 
!966 585,30 7,37 
1967 563,03 3,80 
1968 560,97 0,37 
!969 545,56 2,75 
!970 535,07 !,92 
!971 537,03 + 0,37 
!972 55!,43 + 2,68 
!973 572,28 + 3,78 
!974 500,23 • 12,59 

1975(•) 575,50 + !5,05 

(*) Estimativa. 
Nota: A partir de 1962 inclui o décimo-terceiro (13"') satário. 

Quatro são as principais conclusões a tirar: 

a) o fenômeno da queda do salário mínimo real não se iniciou 
após o advento da fórmula da política salarial, mas cinco anos antes. 
Entre 1959 e 1964, o salário mínimo real médio mensal caiu de 
20, I%, ainda .que se leve em consideração a introdução do décimo­
terceiro salário. Nos seis anos seguintes a queda foi percentualmente 
menor, de 17,3%. Entre 1970 e 1973, o salário mínimo aumentou 
expressivamente. Em 1974, voltou a cair o poder aquisitivo do salá­
rio mínimo com o recrudescimento da inflação. Contudo, em 1975, 
com a nova fórmula da política salarial da Lei n"' 6.147, e com a 
desvinculação da correção monetária do salário mínimo pela Lei n"' 
6.205 foi possível aumentar substancialmente o mínimo salarial; 

b) o salário mínimo não pode ser tomado como média, pois a 
lei não determina: 

i) quantas pessoas encontram emprego; 
i i) quantas pessoas ganham mais. do que o salário mínimo; 
iii) qual a faixa da população marginal que ganha menos que o , 

salário mínimo. 

Os dados relativos à taxa mensal média de reajustamentos sala­
riais indicam certa melhoria de 1972 para cá; a queda de 1974 jã 
tendo sido recuperada em 1975 (Quadro Ill). 

QUADRO III 

Taxa Mensal Média de Reajustes Salariais 

Meses 1972 1973 1974 1975 

Janeiro 22,53 !8,75 16,45 43,0 
Fevereiro 22,87 !8,56 !6,62 44,0 
Março 23,28 !7,20 !7,07 44,0 
Abril 23,6!. !6,45 !7,95 42,0 
Maio 22,99 !6,!9 22,72 36,0 
Junho 22,33 !6,22 24,86 37,0 
Julho 2!,45 !7,!4 25,!3 35,0 
Agosto l9,3l !7,36 29,50 34,0 
Setembro 19,22 !7,83 29,83 36,0 
Outubro 20,!4 !7,98 32,80 37,0 
Novembro !9,64 !7,06 34,!2 37,0 
Dezembro. !9,97 !6,60 35,28 

OBSERVAÇOES: I) Até dezembro de 1974: a taxa média mensal, 
pois os reajustes variavam ligeiramente no mesmo mês, dependen­
do do sindicato ou da empresa; 

2) A partir de janeiro de 1975: taxa única, igual para todos, de 
acordo com a Lei tt"'6.147. 

O mais interessante a notar, todavia, é que o dado mais importante é 
o que as tabelas não indicam. A fórmula de polftica salarial indica 
um mínimo, e é sabido que, com a intensa disputa pela mão-de-obra 
nos últimos anos, os salários médios subiram muito mais que os 
mínimos. Estima-se, assim, que, de 1968 a 1975, o salário médio real 
na indústria de transformação tenha aumentado de 60%; 

c) se o salário mínimo não pode ser tomado como média 
salarial, menos ainda pode ser tomado como indicador da 
distribuição de renda. Realmente, a comparação dos Censos de 1960 
e 1970 assinala uma piora da distribuição da renda. Pobres e ricos 
melhoraram, mas os ricos percentualmente melhoraram mais 
(Quadros IV e V). · 
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QUADRO IV 

Distribuição da Renda da População Economicamente Ativa 

CAMADA DA POPULAÇÃO 
ECONOMICAMENTE ATIVA 

10% mais pobres 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% seguintes 
10% mais ricos 

5% mais ricos 
1% mais rico 

40% mais pobres 
40% seguintes 
20% mais ricos 

Total 

Coeficientes de Gini 
1960, 0,50 

1970, 0,57 

Percentual da Renda Total 

1960 1970 

1,17 1,11 
2,32 2,05 
3,42 2,97 
4,65 3,88 
6,15 4,90 
7,66 5,91 
9,41 7,37 

10,85 9,57 
14,69 14,45 
39,66 47,79 

27,69 34,86 
12,11 14,57 

11,56 10,01 
34,09 27,75 
54,35 62,24 

100,00 100,00 

QUADRO V 

Aumento Percentual da Renda Per Capita por Classe de Renda 
1960 a 1970 

Camada da População Aumento Percentual da Renda 
Economicamente Ativa Real Per Capita: 1960/1970 

10% mais pobres 27,1 
lO% seguintes 18,4 
10% seguintes 16,4 
10% seguintes 11,8 
10% ·seguintes 6,8 
10% seguintes 3,4 
10% seguintes 5,0 
10% seguintes 18,2 
10% seguintes 31,8 
10% mais ricos 61,5 

5% mais ricos 68,7 
1% mais rico 61,2 

40% mais pobres 16,0 
40% seguintes 9,1 
20% mais ricos 53,5 

Total 34,0 

Teria uma Política salarial mais generosa evitado essa piora 
relativa? 

O defeito des~a suposição está em esquecer que uma parcela 
substancial da população economicamente ativa - provavelmente 
os 60% mais pobres - é representada por agricultores e trabalhado­
res autônomos, cujos rendiffientos costumam ser livremente està.­
bel~cidos pelo mercado, dificilmente se beneficiando de qualquer lei 
ou decreto sobre política salariaL Assim, se o Governo tivesse adota­
do uma política salarial mais generosa (a qual, naturalmente, teria 

prejudicado o combate à inflação e o fortalecimento da poupança), é 
provável que a participação de algumas classes intermediárias no 
total da renda tivesse aumentado (digamos, o sétimo, o oitavo e o 
nono decil). Nada indica, todavia, que essa melhoria se desse à custa 
de uma menor participação do decil mais rico: o resultado também 
deveria ser a perda de participação dos 40% mais pobres. Diante des­
se último aspecto, não há razão para se supor que uma política sala­
rial mais generosa efetivamente tivesse melhorado o coeficiente d.e 
Gini. 

Na realidade, a principal razão para a piora da distribuição de 
renda parece ter residido na inadequação do perfil de qualificação da 
mão-de-obra, em relação às exigências do mercado. Apenas 10,34% 
da população economicamente ativa possuíam de ginásio completo 
para cima, e os diplomados em universidades correspondiam a 
apenas I ,6% da força de trabalho. Assim, em relação às necessidades 
do mercado, a oferta de mão-de-obra não qualificada se mostrou 
relativamente superabundante. enquanto que a dos trabalhadOres de 
maior qualificação era bastante escassa. Esse resultado é inteiramen­
te compatível com as pesquisas econométricas realizadas por Carlos 
Langoni, as quais identificaram os desníveis educacionais como a 
principal razão das diferenças individuais de renda. 

d) menos razão há, ainda. para supor-se que a queda verificada 
na distribuição de renda entre 1960 e 1970, possa ser extrapolada 
como uma tendência. Já vimos que com o salário mínimo, por exem­
plo, a curva inverteu-se exatamente em 1970. Na mesma linha, nada 
indica que a distribuição de renda não esteja melhorando nos últi­
mos cinco anos. Uma apreciação completa dependeria da possibilida­
de de um Censo, mas pelo menos três importantes indicadores mere­
cem· ser citados: 

i) o crescimento da população ativa, de 22,7 milhões para 36,2 
milhões de pessoas, entre 1960 e 1973 (59%); 

ii) a grande expansão do emprego nos setores de maior produ­
tividade, particularmente na indústria; 

iii) a melhoria dos indicadores sociais entre 1960, 1972 e 1974, 
conforme se verifica no Quadro VI. 

QUADRO VI 
Brasil: Indicadores Sociais 

- Compara~âo entre Períodos-

1 tl o r c .", o o ~ E s ==r~;o I 1974 

Expectatin Ce vit!a tJ~ p.;.~ul~ç.::_, (c,,;::J;:)...... 5~ 62 

Taxa de t·:;Jrt.:.1icia~e (por 1. 000) 

Taxa de Alf~Jetiu.ç3:o í:': ço!J:r.:J a p:;p:-~k-;:iv Ce 
15 ,:,~-~ ~ . ;;:.;;:} ....... 

f:atrlculas (1.f)C~ al;b;::JS) 

Pri!õ',;;!'ic ••••••••••••• 
Sec:un::'ií:-io ••.•.•.•••• 
Superio.- ........... .. 

População Zscolar(i-:<:-bsi·.'e Ensir.o S!.Qhti~o e 
Z.:02.'C~.L -· 1.Qf)O passo<;:;} •••• 

Segurados pela 'Previci~~.cia Socia1(1.o;o ra-·sçasJ 

ftopulaç~o ater.dida pô! la ?revid~n:ia Social (.<;~ 
g:-tr::::in e dep,;~:àm";es) (niU..5es) ..... :: 

Beneficio~ ;:qos f..:la Prcvid€ncia Socfa1 (C'I'$ 
biP:,e.= ó 1!175) ....................... . 

Oisponillil idade de Serviços Básicos e ~r>r.s de 
Consu"O CJr~·:eis (;>?:'cer;:.C.::;e • ., CE ~ . ..,-:ci:tios 
ater.diC~.:: r.o Faís - zor.:zs l-v.-al e ~bc:.r..:z) .• 

IlL·.7.iQ~";~:J Elétr:lc.1 ....•. , .•. , •. , , • 
;..~!lst~ci<r.,.~to c·;-5..,-df-:~.:~ G,zr~l l .•. 
Es;;:otos !õ"':dtiirios (Re::le Geral) ..•• 
Rfd:!.o , ••••••••••••••••••••••••••••• 
Galad&iL·a ••••••• • ••••• , • •• • ••, .. • • • 
fci;J.O " c:;~. C:.:erc.!:0'1!! OtJ f!iitr..;:~ .. . 
F<.>rro l:!.Ótrico .... ., ..... ., ...... .. 
Lic;.:iditic.:;d=>r •••••....•••••••••..• 
Te~<>vi~<io • , .••.••.•• ··••· •• • • • • •· •• 
A·~~o-.6·Jel ••.•.•.. · ...• ,. •. •. • • · · •. • 

11 ,4 

51 

1.458 
1.177 

93 

9.159 

5.529 

13 

3,9 

1960 

39 
21 

" 35 
11 
21 

' ' 

8,7 

79 

15.55<; 
5.7-<:6 

"' 
'28.891j 

15.000 

" 
23,2 

1972 

53 
39 

" " 39 
63 

" 2~ 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - José Esteves - José 
Sarney - Fausto Castelo·Branco - Petrônio Portella - Mauro 
Benevides- Domício Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Heitor Dias 
- Luiz Viana - Dirceu Cardoso -João Calmon - Vasconcelos 
Torres- Franco Montara- Osires Teixeira- Mendes Canale­
Mattos Leão- Evelásio Vieira- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo Sr. J9.Secretário. 

· E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 237, DE 1975 

l>ispõe sobre puni~ào pelo retardamento injustificado na 
cnnccs~ão de benefícios ou prestação de servi~os pelo INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'-' Dê-se ao art. 58 da Lei Orgânica da Previdência Social 
(Lei o~" 3.807, de 26 de agosto de 1960), a seguinte redação: · 

"Art. 58. O retardamento injustificado no processa­
mento dos pedidos de benefícío, no seu pagamento ou na 
prestação de serviços, bem como nos respectivos recursos, 
constituirão falta grave e sujeitarão os responsáveis às penas 
estabelecidas, conforme o caso, pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União ou pela Consolidação 
das Leis do Trabalho." 

Art. 2'-' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justiflca~ào 

Para o aperfeiçoamento dos serviços do INPS impõe-se a 
adoção de normas que estimUlem o seu bom funcionamento e que 
punam as irregularidades e excessos da burocracia. 

Esse é o objetivo do presente projeto que dispõe sobre punição 
pelo retardamento injustificado na concessão de beneficios ou presta­
ção de serviços pelo INPS. 

O tex:to que a proposição manda dar ao art. 58 da Lei Orgânica 
da Previdência Social é semelhante ao do art. lO do Decreto-lei n"' 
6. 707, de 18 de julho de 1944 e que até a re\(ogaçào do Regulamento 
Geral da Previdência Social, aprovado pelo Decreto-lei n'160.501, de 
1967, foi considerado em vigor. 

Era a seguinte a redação do art. 154 desse Regulamento; 

"Art. 154, O retardamento injustificado do processaM 
menta dos pedidos de benefício e dos recursos respectivos, 
dos pagamentos de benefícios ou de prestação de serviços 
constituirá falta grave (art. lO do Decreto-lei n01 6.707, de 18M 
7-44).'" 

Não contém, entretanto, a atual regulamentação da legislação 
previdenciária (Regulamento do Regime de Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto-lei n9 72.771, de 6 de setembro de 1973), 
qualquer norma a esse respeito. 

Parece-nos da maior conveniência para celeridade no processaM 
menta dos benefícios c na sua concessão, que seu retardamento 
injustificado caracterize a prática de f~lta grave por parte dos 
respectivos responsáveis, que estão sujeitos, conforme o caso, às 
disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
ou à Consolidação das Leis do Trabalho. 

É o que propõe o presente projeto, com o elevado objetivo de 
aperfeiçoar os mecanismos da Previdência Social e defender melhor 
os direitos previdenciários do trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1975. - Franco 
Monloro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
Lei Orgânica 4a Previdência Social 

Art. 58. Revogado pelo art. 34 da Lei n9 5.890, de 8 de junho 
de 1973. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Serviço Público Civil.) 

O SR. 1-'RESIOENTE (Benjamim Farah) ~O projeto lido será 
publicado e, a seguir, remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. 1'-'MSecretário. 

É lido o seguinte 

OF. 02jCAf75 

Senhor Presidente 
18 de novembro de 1975. 

Conforme expediente a este anexado, o Senhor Senador Otair 
Becker, Relator, nesta Comissão, do Projeto de Lei da Câmara nQ 56, 
de 1975, solicita seja retificado o artigo 39 do Substitutivo por de 
apresentado àquela proposição, a fim de substituir a palavra "serão" 
por "poderiio ser". 

O equívoco foi ocasionado por erro datilográfico só notado 
após a aprovação do referido substitutivo em Plenário. 

Em nome da Comi~sào de Agricultura, da qual somos PresidenM 
te, solicito a Vossa Excelência as providências necessárias à correção 
do equívoco; ouvida a douta Comissão de Constituição e Justiça, e, 
posteriormente, o Plenârio, nos termos do disposto na alínea a do 
art. 360 do Regimento Interno, dispensada a audiência da Comissào 
da Agricultura a quem cabe o exame do mérito da matéria, uma vez 
que esta, através desta Presidência, concorda com a correção proposM 
ta pelo Sr. Relator. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e mais distinta consideração, ~Senador Orestes 
Quércia, Presidente da Comissão de Agricultura. 

OF. SjN 

\8 de novembro de 1975. 
Senhor Presidente 

No estudo do Projeto de Lei da Cúmara n~> 56, de 1975, que alte­
ra a redação do art. 3'-' da Lei n~" 5. 760,~de 3 de dezembro de 1971, que 
dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem 
animal, e do qual fomo~ relator na Comissão de Agricultura, concluí· 
mos pela apresentação de substitutivo integral, posteriormente, 
aprovado em Plenário. 

Verificamos, entretanto, ter havido, na redação do artigo 39 do 
substitutivo por nós apre~entado, equívoco datilográfico que 
importou em alteração substancial do sentido da matéria. 

Diz o artigo em referência: 

"As interdições estabelecidas com base na Lei n~' 5.760, de 3 de 
dezembro de 1971, serão suspensas mediante requerimento, etc., 
etc."; quando a intenção do relator não foi dar um tom afirmativo à 
permissão e, sim, possibilitar o exame da situação das empresas, 
podendo ou não, conforme o caso, ser suspensa a interdição. 

A redação certa seria, portanto, poderão ser suspensas e não, 
como o que consta o artigo aprovado. 

Tendo em vista ser evidente o erro, solicito de V. Ex•:ouvida a 
douta Comissão de Agricultura, se assim julgar necessário, seja o as· 
sunto submetido à Presidência do Senado para as providências que 
se fizerem necessárias à sua correção. 

Atenciosame'nte,- Senador Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Com referência ao 
expediente que acaba de ser lido pelo Sr. 19-Secretário, a Presidência, 
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em atendimento ao solicitado pelo nobre Senador Orestes Quércia, 
Presidente da Comissão de Agricultura, enviou a matéria ao exame 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

Nos termos do disposto no art. 360 do Regimento Interno, ten­
do sido a proposição submetida ao Plenário, em regime de urgência 
solicito à douta Comissão de Constituição e Justiça o seu parecer. 
uma vez que, nos termos regimentais, a: matéria deverá ainda ser 
submetida à deliberação do Plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador José Lindoso, para 
emitir o parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. JOSt LINDOSO (ARENA - Amazooas. Para emidr 
parecer. Sem .revisão do orador.)- Sr. Presidente, deSignado para 
relatar a solicitação relativamente à correção do texto do Projeto de 
Lei n'156, de 1975, que altera a redação do art. 39, da Lei nl' 5.760, de 
3 de dezembro de 1971, e que dispõe sobre a inspeção sanitária e 
industrial dos produtos de origem animal, e dá outras providências, 
temos que oferecer as seguintes considerações: 

Pelo Ofício 02fCAf75, do nobre Senador Orestes Quércia, 
Presidente da Comissão de Agricultura, solicita S. Ex• seja aprecia­
da, em plenário, uma correção, em decorrência de erro de redação. 
Di.t S. Ex•. no ofício referido: 

"Sr. Presidente 

Conforme expediente a este anexado, o Sr. Senador 
Otair Becker, Relator, nesta Comissão, do Projeto de Lei da 
Cámara n9 56, de 1975, solicita seja retificado o art. 3~', do 
Substitutivo por ele apresentado àquela proposição, a fim de 
substituir a palavra "serão" por "poderão ser". 

O equívoco foi ocasionado por erro datilogrâfico só 
notado após a aprovação do referido substitutivo em plenâ­
rio. 

Em nome da Comissão de Agricultura, da qual somos 
Presidente. solicito a V. Ex~ as providências necessárias à cor­
reção do equívoco, ouvida a douta Comissão de Constituição 
e Justiça e, posterior!llente, o Plenário, nos termos do dispos­
to na alínea a do art. 360, do Regimento Interno, dispensada 
a audiência da Comissão de Agricultura, a quem cabe o exa­
me do mérito da matéria, uma vez que esta, através desta 
Presidência, concorda com a correção proposta pelo seu 
Relator." 

Sr. Presidente, trata-se de Projeto relacionado a convênios que 
podem ser celebrados entre o Poder Executivo e os Estados e o Dis­
trito Federal e Territórios, relativamente a serviço de inspeção sanitá­
ria: 

Sr. Presidente, a correção eliminará um equívoco, um erro de 
redação, porquanto, como está, ela não poderia, constitucionalmen­
te, ser acolhida. 

A Constituição estabelece, efetivamente, no art. 13, § 3~', que: 

"A União, os Estados e os Municípios poderão celebrar 
convênios para execução de suas leis, serviços ou qecisões, 
por intermédio de funcionários federais, estaduais ou 
municipais." 

Há de haver um consentimento, um entendimento entre as 
partes, no sentido de se obter estes convênios, e conseqüentemente 
dentro desse raciocínio, o art. 39, não poderá ter a redação de "serão 
suspensas" e sim "poderão ser", para ficar conforme com o instru­
mento representado pelos convênios. 

De forma que o art. 39, com a emenda proposta, passaria a ter a 
redação: 

"As interdições estabelecidas com base na Lei n~" 5.760, 
de 3 de dezembro de 1971, poderão ser suspensas mediante 
requerimento das empresas, que se obriguem a ajustar-se às 
diligências constantes do regulamento a que se refere o artigo 
anterior." 

Dentro, portanto, do sentido dos convênios, dos entendimentos 
esta é a redação a ser dada àquele art. 39 e assim ficará clara a 
faculdade para poder suspender as interdições na busca de 
solucionar problemas, relativamente à pequena e à média empresa 
da área rural que estejartt amparada por este dispositivo de lei e que 
tenham elementos para formular tal requerimento. 

Considero que a correção vem ao encontro, portanto, do espíri­
to e da letra constitucional num entendimento global do Projeto. 
Vindo ao encontro do espírito e da letra constitucional, damos 
parecer favorável, pela constitucionalidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável à retificação propos­
ta pela Comissão de Agricultura, e a Presidência a submete ao Plená­
rio. 

Os Srs. Senadores que concordam com a retificação proposta 
pela Comissão de Agricultura, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
A Presidência adotarâ as providências necessárias à correção da 

matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. )li-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 532, DE 1975 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a 
retirada do Requerimento n~" 531, de 1975, de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro·de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - O requerimento 
lido é deferido pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. !~'-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 19 de novembro de 1975 

Senhor Presidente 

Nos termos do § fi' do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador João Calmon, pelo nobre 
Se.nhor Senador Henrique de La Rocque na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n~' 27, de 
1975, que institui política de exploração de serviço de radiodifusão 
<ie emissoras oficiais, autoriza o Poder Executivo a constituir a 
Empresa Brasileira de Radiodifusão- RADIOBRÃS- e dá outras 
providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Lfder, Senador Petrônio 
Portella. 

Em 19 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do§ 19 do Art. lO do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de Comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, qoe esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Arnon de Mello, pelo Nobre 
Senhor Senador Jarbas Passarinho na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que darâ parecer sobre Projeto de Lei n~' 27, de 1975, que 
institui Política de Exploração de Serviço de Radiodifusão de 
Emissoras Oficiais, autoriza o Poder Executivo a constituir a 
Empresa Brasileira de Radiodifusão- RADIOBRÁS- e dá outras 
providências. 
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Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
Líder. 

Em 19 de nove.Tibro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do§ l~' do Art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre Senhor Senador Renato Franco, pelo Nobre 
Senhor Senador Cattete Pinheiro na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n9 27, de 1975, que 
institui Política de Exploração de Serviço de Radiodifusão de 
Emissoras Oficiais, autoriza o Poder Executivo a constituir a 
Empresa Brasileira de Radiodifusão - RADIOBRÂS - e dá 
outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
Líder. 

Em 19denovembrode 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do § \1' do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Luiz Cavalcante, 
pe\Q NQbre Senhor Senador Mendes Canale na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n~" 27, de 
1975, que institui Política de Exploração de Serviço de Radiodifusão 
de Emissoras Oficiais, autoriza o Poder Executivo a constituir a 
Empresa Brasileira, de Radiodifusão - RADIOI}RÁS - e dá 
outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da ·mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
Líder. 

Em 19 de novembro de \975. 

Seq~or Presidente 

Nos termos do § (9 do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Paulo Guerra, pelo 
Nobre Senhor Senador Helvídio Nunes na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n"' 28, de 
1915, que altera a redação dQ Artigo 697 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei' n~" 5.452, de I~" de maio de 
1943. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. ~ Senador Petrônio Portella, 
Uder. 

Em 19 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do § I~' do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Osires Teixeira, 
pelo Nobre Senhor Senador Fausto Castelo-Branco na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei 
n"' 29, de 1975, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação 
N acionai de Arte, e dâ outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da rnais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
lfder. 

Em 19 de novembro de 1975. 

Senhor Presidente 

Nos termos do§ \I' do Art. lO do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
çào do Nobre Senhor Senador João Calmon, pelo Nobre Senhor 
Senador Alexandre Costa na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sobre Projeto de Lei n9 29, de 1975, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional de Arte, 
e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Petrônio Portella, 
LÍder. 

Em 19denovembrode 1975. 

Senhor !?residente 

Nos termos do § 19 do Art. to do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do Nobre' Senhor Senador Renato Franco, pelo Nobre 
Senhor Senador Cattete Pinheiro na Comissão Mista do ~ongresso 
Nacional que dará parecer sobre Projeto de Lei n9 29, de 1975, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional de Arte, 
e d{l outras providências·. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta wnsideraçào. - Senador Pe,trônio Portella, 
líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. (Pausa.) 

Terminado o período destinado ao Expediente. 
Há quorum para votação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação. em turno único, do Requerimento n~' 507, de 
1975, do Senhor Senador Mauro Benevides, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do editorial "O 
Futuro Canavielro do Ceará", publicado no Jornal Tribuna 
do Ceará, no dia !O de novembro de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 

da. 

dos. 

Est<i aprovado o requerimento. Será feit<l a transcrição solicita-

O SR. PRESIDENTE {Benjamim Farah) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 508, de 
1975, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia 
do Excclentissimv Senhor Chefe do Estado-Maior da 
Armada, Almirante-de-Esquadra Gualter Maria Menezes de 
Magalhães, baix.ada por ocasião das solenidades comemorati­
vas do 579 aniversário do Armistício da I Guerra Mundial, e 
publicada no Jornal O Globo em 11 de novembro do corrente.~ 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

Aprovado. Scr:1 feita a transniçào solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 118, de 1975-DF, que dispõe sobre aS 'flromoções dos 
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oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
c dá outras rrovidências, tendo 

PARECERES .• sob n•s 562, 563 e 564, de 1975, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, favorável, com as emendas 
que apresenta de n"'s I e 2-CCJ; 

- do Distrito Federal, favorável ao projeto com as 
emendas da Comissão de Constiluiçào e Justiça, e a emenda 
que apresenta de n"' 3-DF; e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas das 
Comissôes de Constituição e Justiça e do Distrito Federal. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fater uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto, sem prejuíto das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 118, DE 1975-DF 

, Dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

CAPITULO I 

Generalidades 

Art. ]9 Esta Lei estabelece os critérios e as condições que as­
seguram aos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal- bombeiros-militares de carreira- o acesso na hierarquia 
da Corporação, mediante promoções, de forma seletiva, gradual e 
sucessiva. 

Art. 2° A promoção é um ato administrativo e tem como 
finalidade básica o preenchimento, seletivo, das vagas pertinentes ao 
gráu hierárquico superior, com base nos efetivos fixados em lei para 
os diferentes Quadros. 

Art. ]'? As formas gradual e sucessiva resultarão de urri 
planejamento para a carreira dos oficiais BM, organizado na 
Corporação. 

Parúgrafo único. O planejamento assim realizado deverá as­
segurar um fluxo de carreira regular e equilibrado. 

CAPITULO 11 

Dos Critérios de Promoção 

Art. 49 As promoções são efetuadas pelos critérios de: 

I -antiguidade; 
li - merecimento; ou ainda, 
111 -por bravura; e 
IV -post mortem. 
Parágrafo único. Em casos extraordinários, poderá haver 

promoção em ressarciamento de preterição. 
Art. 5'-' Promoção por antiguidade é aquela que se baseia na 

precedência hierárquica de um oficial BM sobre os demais de igual 
posto, dentro do mesmo Quadro. 

Art. 69 Promoção por meresimento é aquela que se baseia no 
conjunto de qualidades e atributos que distinguem e realçam o valor 
do oficial BM entre seus pares, avaliados no decurso da carreira e no 
desempenho de cargos e comissões exercidos, em particular no posto 
que ocupa, ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 79 Promoção por bravura é aquela que resulta de ato ou 
atos não comuns de coragem e audácia, que, ultrapassando os limites 
normais dó cumprimento do dever, representam feitos indispensá-

veis ou úteis às atividades de bombeiro-militar, pelos resultados al­
cançados ou pelo exemplo positivo deles emanados. 

Art. 89 Promoções post mortem é aquela que visa a expressar o 
reconhecimento do Distrito Federal ao aliciai BM falecido no 
cumprimento do dever ou em conseqüência disto, ou a reconhecer o 
direito do oficial BM a quem cabia a promoção, não efetivada por 
motivo do óbito. 

Art. 9~> Promoção em ressarcimento de preterição e aquela feí· 
ta após ser reconhecido, ao oficial BM preterido, o direito à promo­
ção que lhe caberia. 

Parágrafo único. A promoção será efetuada segundo-os crité­
rios de antiguidade ou de merecimento, recebendo o Oficial BM o 
número que lhe competia na escala hierárquica, como se houvesse 
sido promovido na época devida. 

Art. lO As promoções são efetuadas: 
I - para as vagas de oficiais sub,alternos e intermediários, pelo 

critério de antiguidade; e 
li - para as vagas de oficiais superiores, pelos critérios de 

antiguidade e merecimento, de acordo com a proporcionalidade en­
tre elas, estabelecida na regulamentação da presente Lei. 

§ I"'- As promoções para o preenchimento de vagas do último 
posto, nos Quadros em que este seja de oficial superior, serão efetua­
das somente pelo crüério de merecimento. 

§ 2"' - Quando o oficial BM concorrer à promoção por ambos 
os critérios, o preenchimento de vagas de antiguidade poderá ser fei· 
to pelo critério de merecimento, sem prejuízo do cômputo das 
futuras quotas de merecimento. 

CAPITULO 111 

Das Condições Básicas 

Art. 11. O ingresso na carreira de oficial BM é feito nos postos 
iniciais, assim considerados na legislação específica de cada Quadro, 
satisft!ita as exigências legais. 

Parágrafo único. A ordem hierárquica de colocação dos oficiais 
BM nos postos iniciais resulta da ordem de classificação em curso, 
concurso ou estágio. 

Art. 12 Não há promoção de oficial BM por ocasião de sua 
trans(erência para a reserva remunerada ou reforma. 

Art. 13 Para ser promovido pelos critérios de antiguidade ou de 
merecimento, é indispensável que o oficial BM esteja incluído no 
Quadro de Acesso: 

Art. 14 Para o ingresso no Quadro de Acesso é necessário que o 
aliciai BM satisfaça aos seguintes requisitos essenciais, estabelecidos 
para cada posto: 

I~ Condições de acesso: 
a) interstício; 
b) aptidão física; e 
c) as peculiares a cada posto dos diferentes Quadros. 
li -Conceito profissional; e 
111- Conceito moral. 
Parágrafo único. A regulamentação da presente Lei definirá e 

discriminará as condições de acesso e os procedimentqs para a avalia­
ção dos conceitos profissional e moral. 

Art. 15 O oficial BM agregado, quando no desempenho de car­
go de bombeiro-militar ou considerado de tal natureza, concorrerá à 
promoção por qualquer dos critérios, sem prejuízo do número de 
concorrentes }egulamente estipulados, 

Art. 16 C, oficial BM que se julgar prejudicado, em conseqüên· 
cia de composição de Quadro de Acesso, em seu direito de promo­
ção, poderá impetrar recurso ao Governador do Distrito Federal, 
como última instância na esfera administrativa. 

§ I~ Para a apresentação do recurso, o oficial BM terá o prazo 
d~ 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da comunica­
ção oficial do ato que julga prejudicá-lo, ou do conhecimento, na 
Organização de Bombeiros-Militares em que serve, da publicação 
oficial a respeito. 
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§ 29 O recurso referente à composição do Quadro de Acesso e 
à promoção deverá ser solucionado no prazo mâximo de 60 (ses­
'>cnta) dias, contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 17. O oficial BM será ressarcido da preterição, desde que 
seja reconhecido o seu direito à promoção quando: 

1- tiver solução favorável a recurso interposto, 
li -cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
I I I - for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver 

respondendo; 
I V- for justificado em Conselho de Justificação; ou 
V - tiver sido prejudicado por comprovado erro adminis­

trativo. 

CAPITULO IV 

Do Processamento das Promoções 

Art. 18. O ato de promoção é consubstanciado por decreto do 
Governador do Distrito Federal. 

§ I 9 O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e os 
<Jtos de promoção àquele posto e ao primeiro de oficial superior 
m:arrctam expedição de carta-patente, pelo Governador do Distrito 
Federal. 

§ 29 A promoção aos demais postO$ é apostilada à última 
carta-patente expedida. 

Art. 19. Nos diferentes Quadros, as vagas a serem conside-
radas para as promoções serão provenientes de: 

I -promoção ao posto superior; 
11 -agregação; 
111 -passagem à situação de inatividade; 
IV- demissão; 
V- faledmento; e 
VI- aumento de efetivo. 
§ ]9 As vagas são consideradas abertas: 
a) na data da nssinatura do ato que promove, agrega, passa 

para a inatividade ou demite o oficial BM, salvo se, no próprio 
ato, for estabelecida outra data; 

h) I\ a data oficial do óbito; e 
c) como dispuser a Lei, no caso de aumento de efetivo. 
§ 2<~ Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vaga 

nos postos inferiores, sendo esta seqüência interrompida no posto 
ern que houver preenchimento por excedente. 

* J<~ Serão também consideradas as vagas que resultarem das 
transfer~ncias ex officio para remunerada, já previstas, até a data 
de promoção, inclusive. 

* 49 Não preenche vaga o oficial BM que, estando agrega­
do, venl. ... ser promovido e continue na mesma situação. 

Art. 20. As promoções serão efetuadas, anualmente, por 
antiguidade ou merecimento, nos dias 21 de abril, 21 de agosto e 25 
de Jctembro, para as vagas abertas, e publicadas oficialmente, até os 
dias l" de abril, .1 9 de agosto e 5 de dezembro, respectivamente, bem 
como para as decorrentes destas promoções. 

Parágrafo único. A antiguidade no post~ é contada a partir da 
data do ato de promoção, ressalvados os casos de desconto de tempo 
n~o computúvel de acordo com o Estatuto dos Bombeiros-Militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e de promoção post 
mortt.•m, por bravura e em ressarcimento de preterição, quando 
poderá ser estabelecida outra data. ' 

Art. 21. A promoção por antiguidade, em qualquer Quadro, ê 
feita na seqüência do respectivo Quadro de Acesso por Antiguidade. 

Art. 22. A promoção por merecimento é feita com base no 
Quadro de Acesso por Merecimento, de acordo com a regulamenta­
çilu desta Lei. 

Art. 23. A Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM) 
ê o ôrgào de processamento das promoções. 

Parágrafo único. Os trabalhos deste órgão, que envolvam 
avaliação de mérito de oficial BM e a respectiva documentação, 
terão classificaç<l,o sigilosa. 

Art. 24. A Comissão de Promoções de Oficiais BM (CPOBM) 
tem caráter permanente; é constituída por membros natos e mem­
bros efetivos e é presidida pelo Comandante-Geral da Corporação. 

§ I'~ São membros natos o Chefe do Estado-Maior e o Diretor 
de Pessoal. 

§ 2rl Os membros efetivos serão em número de 4 (quatro), de 
preferência oficiais superiores, designados pelo Comandante-Geràl 
da Corporação. 

§ 3<~ Os membros efetivos serão designados pelo prazo de I 
(um) ano, podendo ser reconduzidos por igual período. 

§ 4<:> A regulamentaÇão desta Lei definirá as atribuições e o 
funcionamento da Comissão de Promoções de Oficiais BM 
(CPOBM). 

Art. 25. A promoção por bravura é efetivada, somente, em 
missões profissionais específicas de bombeiro-militar, pelo Governa­
dor do Distrito Federal. 

§ ]9 O ato de bravura, considerado altamente meritório, é 
apurado em investigação sumária procedida por um Conselho Espe­
cial, desig~nado, para este fim, pelo Governador do Distrito Federal, 
por proposta do Comandante-Geral da Corporação. 

§ 2<~ Na promoção por bravura, não se aplicam as exigências 
para a promoção por outro critério, estabelecidas nesta Lei. 

§ J<~ Será proporcionada ao oficial BM promovido, quando 
for o caso, a oportunidade de satisfazer às condiÇões de acesso ao 
posto a que foi promovido, de acordo com a regulamentação desta 
Lei. 

Art. 26. A promoção post mortem é efetivada, quando o 
oficial BM falecer em uma das seguintes situações: 

I - em ação de manutenção da ordem pUblica, ou de extinção 
de incêndios ou de busca e salvamento; 

11 - em conseqüência de ferimento recebido em ação de 
manutenção da ordem pública, ou de extinção de incêndios ou de 
busca e salvamento, ou doença, moléstia ou enfermidade, contraídas 
nessas situações, ou que nelas tenham sua causa eficiente; e 

111 -em acidente em serviço, definido pelo Governador do Dis­
trito Federal, ou em conseqüência de doença, moléstia ou enfermi­
dade que nele tenham sua causa eficiente. 

§ I~> O oficial BM será também promovido se, ao falecer, 
satisfazia às condições de acesso e integrava a faixa dos que 
concorrem à promoção pelos critérios de antiguidade ou mereci­
mento. 

§ 29 A promoção que resultar de qualquer das situações 
estabelecidas nos itens I, 11 e 111, deste artigo, independerá daquela 
prevista no parágrafo !<:> 

§ J<:> Os casos de moc~· fl•H ferimento, doença, moléstia ou 
enfermidade, referidas neste artigo, serão comprovados por atestado 
de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo os termos do 
acidente, baixa a hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias e 
hospitais e os registros de baixa, utilizados como meios sUbsidiÁrios 
para esclarecer a situação. 

§ 4~> No caso de falecimento do oficial BM, a promoção pot 
bravura exclui a promoção post mortem que resultaria das 
conscqüênçias do ato de bravura. 

CAPITULO V 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 27. Quadros de Acesso são relações de oficiais BM dos 
Quadros, organizados por postos, para promoções por antiguidade 
-Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA) e por merecimento­
Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), previstas, respecti· 
vamc.:nte, nos artigos 51' e 6~>, desta Lei. 

§ to O Quadro de :\cesso por Antiguidade é a relação dos 
olkia1~ BM habilitado), <W ucçsso, colocados em ordem decrescente 
de antiguidade. 

§ 2" O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos 
oficiais BM habilitados ao acesso e resultante da apreciação do mér! 
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to e das qualidades exigidas para a promoção, que devem considerar, 
além de outros requisitos: 

f - a eficiência revelada no desempenho de cargos e comissões, 
e não a natureza intrínseca destes e nem o tempo de exercício dos 
mesmos; , _ . 

11 - a potencialidade para o desempenho de cargos mais eleva-
dos· 

' li I - a capacidade de liderança, iniciativa e presteza de decisão; 
IV- os resultados dos cursos regulamentares realizados; e 
V- o realce do oficial BM entre seus pares. 
§ 39 Os Quadros de Acesso por Antiguidade e por Merecimen­

to são organizados, para cada data de promoção, na forma 
estabelecida na regulamentação desta Lei. 

Art. 28. ·Apenas os oficiais que satisfaçam às condições de 
acesso, ·e estejam compreendidos nos limitC:s quantitativos de 
antiguidade fixados na regulamentação desta Lei, serão relacionados 
pela Comissão d.e Promoções de Oficiais BM (CPOBM), para es.tudo 
destinado à inclusão nos Quadros de Acesso por Antiguidade e por 
Merecimento. 

Parágrafo único. Os limites quantitativos de antiguidade refe­
ridos neste artigo destinam-se a estabelecer, por postos, nos 
Quadros, as faixas dos oficiais BM que concorrem à constituição dos 
Quadros de Acesso por Antiguidade e por Merecimento. 

Art. 29. O oficial BM não poderã constar de qualquer Quadro 
de Acesso, quando: 

I -deixar de satisfazer às condições estabelecidas na letra a, do 
item I, do artigo 14, desta Lei; , 

11 - for considerado não habilitado para o acesso, em caráter 
provisório, a juízo da Comissão de Pronloções de Oficiais BM, por, 
presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer dos requisitos 
estabelecidos nos itens 11 e ·m, do artigo 14, desta Lei; 

111- for preso preventivamente, em flagrante delito, enquanto 
a prisão não for revogada; 

IV- for denunciado em processo crime, enquanto a sentença 
final não houver transitado ~m julgado; 

V - estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado 
éx officio; 

VI - for preso preventivamente, em virtude de Inquérito 
Policial Militar instaurado; 

VII - for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, 
indusive no caso de suspensão condicional da pena, não se 
computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua sus­
pensão condicional; 

VIII- for licenciado para tratar de interesse particular; 
IX- for condenado à pena de suspensão do exercfcio do posto, 

cargo ou função, prevista no Código Penal Militar, durante o prazo 
dessa suspensão; 

X- for considerado desaparecido; 
XI -for considerado extraviado; 
XII- for considerado desertor; 
Xlfl - estiver em dívida com a Fazenda do Distrito Federal, 

por alcance; ou 
XIV - tiver conduta civil e (ou) militar irregular, conforme 

critério a ser estabelecido na regulamentação desta Lei. 
§ tv O oficial BM que incidir no item 11, deste artigo, serâ 

submetido a Conselho de Justificação ex offlcio. 
§ 2v Recebido o relatório do Conselho de Justificação, 

instaurado na forma do parágrafo I•, deste artigo, o Governador do 
Distrito Federal, em sua decisão, se for o caso, considerará o oficial 
BM não habilitado para o acesso em caráter definitivo, na forma do 
Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal. 

§ Jv Será excluído de qualquer Quadro de Acesso o oficial BM 
que incidir em uma das circunstâncias previstas neste artigo ou ainda: 

a} for nele incluído indevidamente; 
b) for promovido; 

c) tiver falecido; ou 

d) passar à inatividade. 
Art. 30. Será excluído do Quadro de Acesso por Merecimento, 

já organizado, ou dele não poderá constar, o oficial BM que agregar 
ou estiver agregado: 

I -por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família, por prazo superior a 6 (seis) meses contínuos; 

11 - em virtude de encontrar-se no exercícío de cargo público 
civil temporário, não eletivo, inclusive da administração indireta; ou 

IH - por ter passado à disposição de órgão do Governo 
Federal, de Governo Estadual, de Território ou do Distrito Federal, 
para exercer função de natureza civil. 

Parágrafo único. Para poder ser incluído ou reincluído no 
Quadro de Acesso por Merecimento, o oficial BM abrangido pelo 
disposto neste artigo deve reverter à Corporação pelo menos 30 (trin­
ta) dias antes da data de promoção. 

Art. 31. O oficial BM que, no posto, deixar de figurar por 3 
(três) vezes, consecutivas ou não, em Quadro de Acesso por 
Merecimento, se em cada um deles participou oficial mais moderno, 
é considerado inabilitado para a promoção ao posto imediato pelo 
critério de merecimento. 

Art. 32. Considera-se o oficial BM não habilitado para o aces­
so em caráter definitivo, somente quando incidir no caso do pará­
grafo 2v, do artigo 29, desta Lei. 

Art. 33. O oficial BM promovido indevidamente passará à 
situação do excedente. 

Parágrafo único. Esse oficial contará antiguidade e receberá o 
número que lhe competir na escala hierárquica, quando a vaga a ser 
preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria ser promovi­
do, desde que satisfaça aos requisitos para a promoção. 

CAPITULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 34. Aos Aspirantes-a-Oficial BM aplicam-se os dispositi­
vos desta Lei, no que lhes for pertinente. 

Art. 35. O Governo do Distrito Federal regulamentarã a 
presente Lei dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 36. Esta Lei entrará em vigor na data em que sua regula­
mentação for publicada. 

Parágrafo únicO. Até a entrada em vigor desta Lei, aplicar-se­
ào a legislação e a regulamentação de promoções de oficiais da ativa 
para o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, atualmente em 
vigor. 

Art. 37. Com a entrada em vigor desta Lei, ficam revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Aprovado o proje­
to, passa-se à votação, em globo, das emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

São as seguintes as Emendas ;provadas: 

EMENDA :"rlç 1-CCJ 

Dê-se ao art. 25 a seguinte redação: 
"A promoção por bravura somente será decretada pelo 

Governador do Distrito Federal nas hipóteses do art. 7<~ e observado 
o disposto nos parágrafos seguintes." · 

EMENDA 1\' 2-CCJ 

Suprima-se o parágrafo único do art. 36. 

EMENDA No 3-DF 

Dê-se ao art. 37 a seguinte redação: 
Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)-ltem4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de ·Lei do 
Senado n~' 130, de 1975, de autoria do Senhor Senador Nel­
son Carneiro, que dá nova redação ao art. 864 e ao caput do 
art. 867 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n"'s 628 e 629, de 1975, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
• Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto voltará, oportonamerite, à Ordem do Dia para o 

segundo turno regimental. 
E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 130, DE 1975 

l>á no,· a redação ao artigo 864 e ao "caput" do artigo 867 
Ja CLT. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. '"' O artigo 864 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de \9 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 864. Não havendo acordo, ou não comparecendo 
ambas as partes ou uma delas, o presidente submeterá o pro­
cesso a julgamento, depois de realizadas as diligências que 
entender necessárias ou forem requeridas, as quais deverão 
estar conclui das no prazo máximo de lO (dez) dias. 

Parágrafo único. Encerrada a instrução, serâ ouvida a 
Procuradoria, no prazo de 4··· \quarenta e oito) horas, findo o 
qual será o processo sub me:_ Jo a julgamento, na primeira ses­
são do Tribunal, em caráter ,~referencial." 

Art. 29 Mantida a forma atual do parâgrafo único, o caput do 
art. 867 da CLT passa a ter a redação abaixo: 

"Art. 867. Da decisão do Tribunal serão notificadas as 
partes ou seus representantes, em registrado postal, com fran­
quia, faLendo-se, outrossim, a sua publicação no jornal 
oficial, dentro de 7 (sete) dias, para ciência dos demais inte­
ressados e contagem do prazo para interposição de recursos. 

Párágrafo único ............................. . 

Art. )9 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Item 5: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
lntei'no), do Projeto de lei do Senado n~' 140, de 1975, do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, que altera a denomina­
ção do Tribunal de Contas da União, tendo 

PARECER, sob n" 608, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade, 

votando o Senhor Senador Nelson Carneiro pela injuridicida­
de. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se nenhum Sr. Senador quiser fazer uso da palavra, encerrarei 

a discussão. (Pausa.) 

Está encerradà. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Está'rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

Ê o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO I>E LEI DO SENADO N' 140, DE 1975 

Altera a denominação do Tribunal de Contas da União. 

O Congresso Nacional de<:reta: 

Art. \~> É alterada para Tribunal de Contas da República 
Federativa do Brasil, com a sigla de TCRFB, a denominação do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 530, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~' 88, de 1975. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados, (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 88, de 1975 (N9 1.431-B/75, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares aos 
programas constantes da Lei n"' 6.187, de 16 de dezembro de 
1974. (Dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças). 

Sobre a mesa o parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER No663, DE 1975 

Da Comissão de Constiluiçào e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n~' 88 de 1975 (n~' 1.431-A, de 1975, na origem), 
que "autoriza o Poder Executivo a il.brir créditos suplé­
mentares aos programas constantes da Lei n~' 6.187, de 16 
de dezembro de 1974 ... 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

Acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, o Senhor Presidente da 
República, com a Mensagem n~' 357 j15, e usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 51 da Constituição, submete ao 
Congresso Nacional o Projeto em cst~o~do, dispondo sobre auto­
rização de créditos suplementares, no montante de 
Cr$ 10.409.000.000,00 {dez bilhões, quatrocentos e nove milhões de 
cruzeiros), destinados aos programas constantes da Lei n~> 6.187/74, 
que estimou a Receita e fixou a Despesa da União para o atual 
exercício financeiro. 

Discorrendo sobre a medida, assinala o Sr. Ministro Reis 
Velloso as "pressões financeiras excepcionais" originárias do 
desequilíbrio da economia mundial e a ocorrência de fenômenos 
climáticos internos, sobre a despesa, bem como a necessidade de con­
cessão de novos benefícios fiscais, com reflexos sobre o nível da 
Receita Nacional, o que teria determinado providências emer­
genciais do Governo Federal, no sentido de deslocar "elevada 
soma de recursos em favor das regiões atingidas", bem assim em 
transferir recursos capazes de aliviar o deficit fmanceiro de alguns 
Estados, em face de circunstâncias adversas, que vierem constituir, 
afinal, "importantes fatores de pressão fmanceira" sobre o Poder 
Executivo. 



7160 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1975 

Desta~. ainda, "a necessidade de recursos adiciona.is para aten­
der à elevação dos dispêndios com pessoal" e de aceleração da 
implantação do Plano de Classificação de Cargos. ' 

E indica, como fonte de tais recursos, o "excesso sobre a 
previsão da Lei n' 6.187, de 16 de dezembro de 1974, de cerca de 
CrS 14,5 bilhões ... ~·. utilizáveis na forma do permitido pelo§ 3~> do 

, artigo43 da Lei n~>4.320, de 17 de março de 1964. 
A matêria recebeu parecer favorável da Comissão de 

Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, da Câmara dos 
Deputados. 

Não havendo óbices quanto à constitucionalidade e 
jllridicidade, somos, à vista do exposto, pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de novembro de 1975.- Accioly Fi­
lho, Presidente- Henrique de La Rocque, Relator- Italívio Coelho 
- Hel~ídio Nunes - Dirceu Cardoso - Leite Chaves - Nelson 
Carneiro- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Solicito ao nobre 
Senador Amaral Peixoto o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (MDB - Rio de Janeiro. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em exame o projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo que 
objetiva a autorização do Poder Legislativo para a abertura de crédi­
tos suplementares aos programas constantes da Lei n' 6.187', de 16 de 
dezembro de 1974. ' 

A matéria foi submetida ao Congresso Nacional nos termos do 
artigo 51 da Constituição e já obteve a aprovação .da Câmara dos 
Deputados. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensage'm Presi­
dencial, afirma o Senhor Ministro di:: Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República: 

"O Governo federal, com base em aprovação de Vossa 
Excelência, viu-se na contingência de deslocar, em caráter de 
emergência, elevada soma de recursos em favor das regiões 
atingidas pelas fortes enchentes ocorridas em vários pontos 
do País, com .maiores danos na região Nordeste, e pelas 
geadas no Sul, que prejudicaram sensivelmente a produção 
agrícola presente e futura. Tais fenômenos adversos repre­
sentaram importantes fatores de pressão financeira, obrigan­
do o Governo Federal a mobilizar rapidamente os recursos e 
a adotar as medidas necessárias para atendimento das áreas 
afetadas, em estreita articulação com as administrações 
locais, socorrendo as ·populações flageladas, apoiando 
financeiramente empresários e agricultores prejudicados, 
promovendo a recuperação de obras de infra-estrutura e 
apoiando as demais providências indispensáveis para minimi­
zar os efeitos dos danos causados. 

Ao lado disso, conforme determinação expressa de 
Vossa Excelência, foi elaborado um programa especial de 
apoio aos Estados, medi3nte a transferência de recursos da 
União em soma superior, a CrS 2,0 bilhões, destinado!:>. em 
parte, a aliviar o deficit financeiro previsto para o corrente 
ano em relação a alguns Estados e a permitir, em outros 
casos, a execução de projetos considerados prioritários. 

A cobertura imediata dessas despesas extraordinárias 
somente foi possível mediante utilização de dotações orça­
mentárias) na forma autorizada na própria Lei do Orçamen­
to, e pelo uso de recursos previstos em Fundo tambêm cons­
tantes da Lei Orçamentária, tais como o "Fundo de Desen­
volvimento de Áreas Estratêgicas" e o "Fundo de Desen­
volvimento de Programas Integrados", inicialmente 
programados para outros fins, mas que, em face da situação 
de emergência, poderiam suportar adiamentos em sua aplica­
ção original. 

No momento, faz-se necessário suplementar aqueles 
recursos, para cumprimento da programação de Governo, 

utilizando-se, para tal fim, após a competente autorização do 
Congresso Nacional, o excesso de arrecadação previsto para 
o corrente exercício financeiro, com base nas estimativas 
recentemente calculadas pelo Ministêrio da Fazenda e por 
esta Sécretaria de Planejamento." 

A autorização legislativa, conforme o artigo 1~>, do projeto, ê 
para a abertura de créditos suplementares ao Orçamento d3. União 
até o limite de CrS 10.409.000.000,00 (dez bilhões, quatrocentos e 
nove milhões de cruzeiros). 

O atendimento aos créditos abertos de acordo com a presente 
autorização será feito pela utilização de recursos provenientes do 
excesso de arrecadação, previsto na Lei n' 4.320, de 17 de março de 
1964, em seu§ 3~> do artigo 4'3. 

. Deve-se destacar a elevação dos dispêndios com pessoal em face 
das medidas de recuperação do poder aquisitivo do funcionalismo 
público e da aceleração da implantação do Plano de Classificação de 
Cargos. Este acréscimo é da ordem de CrS 3,9 bilhões, ultrapassan­
do as disponibilidades da Reserva de Contingência e dos iecursos 
previstos para a referida implantação. 

Outros programas estão a reclamar recursos adicionais, entre 
eles o ressarcimento aos Estados pela isenção do ICM incidente 
sobre a carne e a soja, que monta CrS 1,0 bilhão, e o reforço para a 
implantação de Centros Sociais Urbanos e ao Fundo de Des~nvolvi­
mento Científico e Tecnológico, à SIDERBRÁS, ao BNDE e à 
FINEP. 

Referindo-se ao excesso de arrecadação, diz o Senhor Ministro 
em sua Exposição de Motivos: 

"De acordo com os estudos realizados, a arrecadação 
provável, para o co(rente ano fiscal, deverá ser da ordem de 
CrS 104,7 bilhões significando um excesso sobre a previsão 
da Lei n"' 6.187, de 16 de dezembro de 1974, de cerca de 
CrS 14,5 bilhões, conforme indicado nos quadros anexos, 
sendo CrS 4, I bilhões correspondentes a recursos com 
destinação específica, com base em disposições estabelecidas 
na Constituição FederJ~ ou em leis, e CrS 10,4 bilbões 
disponíveis para progran~.\ção e para cuja utilização se faz 
necessária autorização legi~lativa.'' 

'Está plenamente justificada a abertura dos crêditos suplementa­
res, para a devida cobertura às insuficiências orçamentárias no 
corrente exercício, de vez. que o País, alêm de sofrer os desequilíbrios 
da economia mundial, viveu recentemente considerável adversidade 
climática, como enchentes e geadas que são do conhecimento públi­
ca. 

Com estas ocorrências, o Governo Federal se viu obrigado a 
mobilizar, imediatamente, todos os recursos financeiros de que 
dispunha. 

Estão atendidas as exigências constitucionais e legais aplicáveis 
às aberturas de créditos suplementares. 

No que diz respeito à competência regimental da Comissão de 
Finanças, nada temos a opor ao Projeto de Lei da Câmara n' 88, de 
1975 e, asSim, opinamos pela sua aprovação. 

I: o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Complementada a instrução da matêria, passa-se à sua aprecia-
ção. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que aprov~m o projeto, queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) Aprovado. 
A matéria vai. à sanção. 
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f: o seguint~ o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 88, DE 1975 
(N~ 1.4JJ .. Bj7S, na Càsa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República. 

Avt<" ! n. o Po:if!r F.xetut i'.':) • ilt·r i 1 tré 
ditos supler.t~n,;orc:. 11~•s :~r(Hjr~rna~ cnn$ 
~~.:t~~ ~; 7 ~~~ r.? (;.187, de 16 <lt! dl'~e§: 

O to:::>!llSSll liACIOl1Al dFC;'et~: 

flrL :9 .. r o Pot1-:!r ~:.:l't:.ttlvo a•Jteriza.:lo a 
~~~rir cr!ódltil~ ~urle: .. :·nhre:; ~i'l Crç~r;a>i\h. d<. Unifo, t.prov:.l!3 pa­
h l.t•i u9 i>.157, d.- H> dt~ C:ez.:mb;·., de lYJC, a';.é o limite dt'l CrS. 
lO.~!'l9.0DD.I,f\O,OO f de.z bilhüe~. quatrocentos e nove mllhõ~<; de 
cruzeiros ), coufor;ne a especlfiCIÇio seguinte: 
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ti'.tou 
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Ot•tn: Se1·viç:u de Tc:rrQiros 
[;,ç;.r:"s Di"t·r~cs 
D. ~·!!vi. a: C:;:: [::erde!•a /\:'!~e­
ri Clres 
f:qulpul'ntt-s " instahçê:;u 
~i,ol~rial Pr:n,;,.,ente 
Hordc.rnh d~ :ittretarta do 
Sr>n~o:lc: 
I·:<•Cerial de t'onsurno 
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0'00 
0300.01010022.020 
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"' 
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2802 
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•ação Especial -: 

Col!tribu'ição P:ar& a For111a -
çio do Patrhu:into do Servi­
dor Púb1 tco 

~~:t;!~i!Tões de Prutdên -

Rec:tfrsos sob t Supervisão 
da Secretaria de Phnejatlen 
to da Prestdênch do. Repü-­
blica 
F1nanthllento de Projeto!. 
Priorttâr1os 
Servfços e11 Regi111e de Fro 
oramaçio Especi&l 
Fmulo de Oesel!vohimento de 
lir11as Estratégicas 

Cr$ 1 ,00 
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1.000.000.000 

186.000.000 
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980.000.000 

2803,03090203.098 -

4.1.2.0 

2803,03090313.008 

4.1.2.0 

2803.03090453.096 

4.1'.2 .o 

2803.11640351.776 

4.2.2.0 -

2803.11640351.777-

4.2.2.0 -

2804 -

2804.03100313.121 -

4.1.2.0 

280S 

28DS.03400313.094 

4.1.2.0 

Projetos Especiais para D~ 
senvolvilllento de Areas Es':" 
traté;~icas 

Sef'Vit·2s e111 Regl111e de Pro­
gra~•çao Especial 
Projetos Especiais par• De 
senvolvimento de ~re•s Es= 
tratiigicu 

Serviços e111 RegiMe dt Pro­
gruação Especial 
Projetos Especiais na Area 
das Pesquisas EconÕIIIic&S e 
Soct&ts 
Sérviços e• RegiMe de Pr~ 
gra•&çio Especial 

P1rtictpaçiõ da Uniio no Ca 
pita1 da Ftnanchdora de E! 
tudos e ProjetosS/A 

Participação eM Constituição 
ou Au11ento de Cepital de Em­
P~•sas ou Entidades CoMerci­
ais ou Financeir&s 

P1rticip1çio da União no Ca­
pital do Banco Nacional de 
Desenvolvt111ento EconÔ•tco 
Participação e11 Constituição 
ou A~mento de C&pital de EM­
presas ou tntid&des toaerct­
&ts ou Financetras 
Fundo Nacional de Desenvol 
vtmento CtentTftco e Tecno 
1Õgtco 
111p1e111entação da Po1Ttica de 
Oestnvolvf•ento Cientifico e 
Tec.t~olÕg~co 
Serviços e111 Regime de Progr! 
•açio Espedal 
Programas Especiais - Recur­
sos sob Supervisão da Presi­
dência da Repiib1tca/SErLAN 
Fundo de Desenvohimento de 
Programas JntegrJ:!os 
Serviços 1111 Regime ~e Progra 
111ação Especial -

2805.116203S1.772- Partictpat;i'o da Ur;lio no Ca­
pital da Stderurgia Bra~ile1 
ra S/A -

4.1.S.O - Parttctpaçio em Const1tutçio 
ou Aumento de Ca~lt&l de E~­
pres•s ou Entt~ades Jndustrt 
ai ou A9rfcolas -

3900 RESERVA " COKTrtfG[NCIA 

3900 Resern ,, Conttn9êncta 
3900.99999999.999 Reserva ,, Conttngéncta 

3.2.6.0 Reserva ,, Cont 1 nginch 

TOTAL 

CrS 1 ,00 

1.000.000 

1.806.400.000 

20.000.000 

450.000.000 

600.000,000 

502.000.000 

502.000.000 

].01.000.000 

SB2.000.000 

119.000.000 

3.S'3t.5oz.oao 

3.931.502.000 

10.409.000.000 

Art. 29- Para o &tendi~ento dos cridttossu 
ple!entares que fore• abertos conforMe & &utortzaçio desto1 Let; 
serao uttlizados recursos provententes do e~cesso d• &rrecadaçio. 
previsto n1 forma do § 39 do artigo 43 d& Let n9 4.320, de 17 de 
•arço de 1964. 

Art. 39 ~ Esta let entrarã e• vigor na d•ta 
de sua pub1tcaçio, revogadas as dtspostções e• contrirto. 

O SR. PRESIDENTE (Beojamlm Farah) - Hâ oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Evelâsio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa CatariDa. Pr-a­
cia o segllinte discurso. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Hã dias, ocupando esta tribuna, tivemos o ensejo de tecer 
considerações a respeito da educação em nosso País, abordando 
aspe~tos das suas deficiências qualitativas e, também, quantitativas. 

Tivemos de dizer, na oportunidade, que a causa principal dessas 
deficiências do ensino, em nosso País, reside na insuficiência de 
recursos para o desenvolvimento desejável da educação brasileira. 

Defendemos, também, naquela ocasião, o programa do crid~t0 
educativo, que serâ implantado a partir do próximo ano, embora 
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defendendo-se a necessidade da abolição do ensino gratuito de 39 
grau, isto é, do universitário, sendo coberta esta área pelo programa 
do crédito educativo, visando à eliminação da odiosa discriminação 
em que filhos de ricos tem a possibilidade de estudar gratuitamente, 
enquanto que os carentes de recursos - na sua grande maioria -
não conseguem chegar ao ensino universitário. 

O nosso tempo 'se esgotava quando, exatamente, pretendíamos 
reproduzir depoimento prestado, nesta Casa, na Comissão de Educa­
ção e Cultura, pela Professora Esther de Figueiredo Ferraz, ex­
Secretária de Educação e Cultura de São Paulo, membro do Conse­
lho Federal de Educação, autoridade, portanto, amplamente 
credenciada a falar sobre o ensino em seus vários graus neste País. É 
o que vamos fazer nesta oportunidade: reproduzir parte daquele seu 
depoimento para, posteriormente, tecermos novas considerações, 
concluindo assim o trabalho que havíamos iniciado anteriormente. 

Diz a professora Esther de Figueiredo Ferraz, defendendo 
também a tese da abolição do ensino gratuito de 39 grau em nosso 
País: 

"Reconhecem todos que isso é "essencial", mas 
ponderam em contrário à cobrança de anuidades o seguinte: 

a) a medida contrariaria uma "tradição" do ensino 
oficial inteiramente gratuito, tradição essa capaz de resistir a 
qualquer tentativa de mudança; 

b) é praticamente impossível calcular-se o valor da 
anuidade a ser cobrada, mesmo porque não há elementos 
para se saber qual o custo do próprio ensino oficial; 

c) a cobrança de anuidades levaria a resultados 
praticamente irrelevantes, uma vez que a escola pública seria 
freqüentada em grande parte por estudantes carentes de 
recursos. 

Entendemos que tais argumentos, além de capciosos, 
exatamente por prentenderem provar demais não chegam a 
provar coisa alguma. 

Com efeito, num País como o nosso, em que os recursos 
públicos são insuficientes para proporcionar a todos os 
brasileiros a educação de )9 grau, na idade em que ela é 
obrigatória por força de dispositivo constitucional, importa 
numa enorme injustiça deixar de exigir contribuições 
daqueles que, nos graus ulteriores, e por poderem pagar, não 
estão abrangidos pelo benefício constitucional da gratuidade. 
Mesmo porque, desobrigados estes, alguém estará pagando 
em seu lugar (que os recursos públicos nào nos caem do céu 
por descuido): será muitas vezes o pobre, o analfabeto, que 
até sobre esses recaem certos gêneros de tributos, em suma o 
elemento não atingido sequer pela educação de J9 grau e que, 
no entanto, estará contribuindo para sustentar na escola 
pública de 29 ou J<:> graus o aluno das classes mais favoreci­
das ... 

Se isso corresponde a uma tradição, será mais unia entre 
tantas tradições de injustiça contra as quais se insurge o mun­
do de hoje, em nome dos princípios da justiça e da caridade 
cristã. 

Por outro lado, não é verdade que represente 
intransponível dificuldade o cálculo do custo do ensino e, em 
conseqüência, do valor da prestação educacional, mesmo 
porque, fosse isso exato, jamais os poderes públicos 
poderiam cobrar novos tributos, amarrados que ficariam à 
impossibilidade de lhes fixar o quantum. Lembre-se a esse 
propósito que as instituições particulares de ensino são 
obrigadas, quando requerem aos órgãos competentes dos 
sistemas autortzaçào para o funcionamento dos respectivos 
cursos, a indicar o valor de suas anuidades, e a ninguém 
ocorreria afirmar que, podendo elas realizar os necessários 
cálculos, fosse impossivel ao Poder Público - mais e melhor 
assessorado nesse sentido- fazer idêntica operação. 

Finalmente, não nos parece válida a firmativa de que 
haveria na escola pública prevalência de elementos carentes 

de recursos, o que tornaria inglória operação a cobrança de 
anuidades. Recente documento elaborado pelo Ministério da 
Educação e Cultura e intitulado - "Política Nacional 
Integrada da Educação"- notícia "o paradoxo do ingresso, 
nas universidades públicas, gratuitas, de alunos de nível 
econômico mais elevado, enquanto aos carentes somente 
resta a possibilidade de ingressarem nos estabelecimentos 
particulares, pagos". Sem pretender contraditar a afirmação 
contida naquele documento oficial, limito-me a admitir que 
na escola pública, especialmente na de grau superior em que 
se ministrem cursos tidos como "prestigiosos" 'Medicina, 
Engenharia, Arquitetura, Direito e outros), matriculam-se 
em número significativo alunos de alta renda familiar. Do 
que se conclui que será sempre expressivo o montante das 
contribuições que venham a pagar pelo ensino que lhes é 
ministrado. 

Atente-se, ademais, para a dupla circunstância de que as 
anuidades não precisariam corresponder ao exato custo do 
ensino, e de que as cobranças poderiam atingir apenas os 
que, a partir de uma certa data, iniciassem seus estudos de 29 
ou 3<:> grau. Com essas cautelas, não haveria porque receiar a 
mudança de uma para outra sistemática. 

"Quanto ao destino a ser dado aos recursos assim 
obtidos, nenhum melhor do que a aplicação em bolsas de 
estudo aos alunos de categoria de renda média e baixa, 
sugestão aliás alvitrada pelo Grupo de Trabalho da Reforma 
Universitária {GRUTRU), e que deu origem ao art. li e seu 
parágrafo único da Lei n• 5.537, de 21-11-68. 

O estímulo à iniciativa privada parece-nos, também, 
meio adequado e válido para se aumentarem os. recursos 
destinados à Educação. 

Embora o tema comporte um tratamento em profundi­
dade, tão complexos os aspectos em que se deSdobra a ma­
téria, limitamo-nos aqui a considerá-lo sob o exclusivo 
ponto de vista do financiamento da Educação deixando de 
lado considerações outras como, por exemplo, a relativa à 
legitimidade e à conveniência de um Estado democrati­
camente organizado assegurar-se o monopólio educacional. 

Acomodando-nos àquela ótica, quer-nos parecer que 
"nenhum orçamento público, especialmente em países em 
desenvolvimento como o nosso, em que há tantas e tão 
prementes necessidades a atender, estaria em condições de 
proporcionar às suas custas Educação de I" grau para todos, 
a de 2" grau para o maior número possível, e a de nível 
superior para todos os que se encontrem em condições de 
recebê-lo". Dai por que entendemos que "insanos seriam os 
governos se pretendessem cobrir, com a atividade estatal, 
toda a área do ensino em seus diversos graus". Ao contrário, 
revelam acentuada dose de sabedoria os que sabem distinguir 
a boa da má iniciativa privada, e se dispõem - com igual 
energia - a prestigiar a primeira e a combater a segunda. 
Mesmo porque, o que faça a boa escola particular, estará o 
Poder Público dispensado de fazer, e esse simples fato já é 
suficiente para demonstrar até que ponto o estímulo à 
iniciativa privada pode implicar em aumento de recursos 
aplicáveis à Educação. 

Talvez não seja inoportuno observar que o estímulo e o 
prestígio a que se fez referência ·não precisam necessa­
riamente se traduzir em auxilio técnico e financeiro, embora 
nossas leis - constitucional e ordinária - permitam e 
mesmo recomendem chegar até lá, em determinadas 
circunstâncias e adotadas certas cautelas, sempre respeitada 
a regra de que "os recursos públicos destinados à Educação 
serão aplicados preferencialmente na manutenção e desen­
volvimento do ensino oficial". O importante é que, na linha 
firmada há tantas décadas pelas nossas Cartas constitu­
ciollais, se assegure à boa escola particular, à iniciativa 
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privada idônea, seu lugar ao sol ao lado das instituições 
oficiais, partilhando com estas, na exata medida imposta pelo 
bem comum, os difíceis e onerosos encargos da Educação. 
Bastará em muitos casos que isso e nada mais seja feito. E o 
resultado será a multiplicação legítima , e desejâvel, dos 
recursos com que poderemos fazer face às despesas oriundas 
dos empreendimentos educacionais." 

Srs. Presidente e Srs. Senadores, reproduzimos, assim, parte do 
importante, valioso e credenciado depoimento prestado pela 
Professora Esther de Figueiredo Ferraz, a respeito do Programa de 
Crédito Educativo assim como do seu ponto de vista, do qual 
partilhamos, quanto à eliminação da gratuidade no ensino 
universitário neste País. E por que nós defendemos? Por aquelas 
razões que já temos - repetidas vezes, nesta Casa, na Comissão de 
Educação e Cultura, em outros locais - defendido. Desejamos 
aumentar a nossa elite cultural, desejamos aumentar o número de 
técnicos de nível superior, temos necessidade, simultaneamente, de 
aumentar o quadro de humanistas, neste País, temos necessidade de 
aumentar o número de professores, mas não temos os recursos 
necessários para o desenvolvimento desejável e pleno do ensino de 19 
grau; igualmente não temos para o de 29 grau; e no de }9 grau, no 
ensino universitário, temos crescido mas, como resultado, 
principalmente, da ação de prefeitos municipais, de comunidades 
municipais que, num trabalho de associativismo, têm, constituído 
fundações que mantêm cursos de nível superior. 

Hoje, no Brasil, o número maior de matrículas no ensino 
superior é exatamente oriundo das faculdades particulares, mantidas 
pelas fundações. 

Nessas fundações, onde o moço do interior ali ingressa, tem ele 
de fazer um grande sacrifício, passar privações, para conseguir 
galgar o ensino superior. Em contrapartida, o filho de farnília 
abastada, residente nas capitais brasileiras em especial, gozam do 
privilégio de estudar graciosamente. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- Ceará)- Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) -
Ouço-o com muito prazer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MQB - Ceará) - Senador Evelásio 
Vieira, desejo exatamente dar testemunho no que concerne ao rneu 
Estado, dentro da tese que V. Ex• agora estâ defendendo. Realmente, 
no Ceará, há uma universidade de caráter particular que vem 
funcionando admiravelmente, mantida por uma fundação -
Fundação Educacional Edson Queiroz. E, para que esta 
Universidade funcione a contento, oferecendo um ensino dentro de 
padrões pedagógicos elevados, ela tem de cobrar uma anuidade, que 
é considerada elevada para o Estado do Ceará. Então, veja V. Ex• 
que a Universidade funciona, vem realmente preenchendo os seus 
objetivos, mas os alunos ali matriculados defrontam-se com essa 
dificuldade de natureza financeira. Portanto, quis trazer com este 
aparte ao discurso de V. Ex• o meu depoimento do que se passa 
realmente no Estado do Ceará, com uma universidade funcionando 
admiravelmente, mantida por uma fundação, embora cobrando 
anuidades que estão, muitas vezes, acima da capacidade dos 
acadêmicos que ali estudam. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - Santa Catarina) - O 
aparte de V. Ex• fortalece a nossa tese. 

Observa-se, ainda, outro aspecto: os Prefeitos, para manter 
cursos superiores nas suas cidades, para atender a sua cidade, a sua 
microrregião, deixam em plano secundário outras obras também 
necessárias ao desenvolvimento da sua própria comunidade, da 
própria microrregião. 

Veja, Senador Mauro Benevides, o ensino primário no Brasil vai 
mal. O próprio Governo reconhece que vai mal. A cada ano é maior 
o número de crianças que completam quinze anos totalmente 

analfabetas. t grande o índice· de repetência, é grande o índice de 
evasão das escolas. No segundo grau, o mesmo panorama a 
acontecer no Brasil. Reivindica-se do Governo recursos e ele diz: 
.. Não hã possibilidades". 

Existem possibilidades., O que precisa é o Governo ter coragem 
de adotar essas medidas, que ele próprio sabe que são adequadas a 
fim de conseguir os recursos para dar o desenvolvimento desejado ·ao 
ensino, neste País. 

O Ministro da Educação, Senador Ney Braga, aproveitando o 
Programa do Crédito Educativo elaborado pelo ex-Ministro Tarso 
Dutra, vai implantá-lo, a partir do próximo ano. Mas, em todas as 
oportunidades em que faz J;'eferência a esse programa, preocupa-se 
em dizer: .. Mas o programa não vai atingir o ensino universitário 
gratuito". E indago a esta Casa: por que este receio do.Governo em 
enfrentar o ·universitário que goza do privilégio de estudar gratuita­
mente? 

Lembro-me de um depoimento prestado pelo ex-Ministro 
Jarbas Passarinho, nosso eminente companheiro, no qual ele 
afirmou, em uma reunião da Comissão de Educação e Cultura, que 
era sua intenção, como Senador, aumentar a aliquota do salário­
educação de 1,40 para 1,80, buscando, assim, mais recursos para o 
desenvolvimento do ensino formal, mas que apesar da sua intenção, 
da sua ação e do seu trabalho, encontrou oposição dentro do próprio 
Governo, como também das classes empresariais-, através da 
Confederação Nacional das Indústrias. 

O tempo passou, e estava c17rto o Ministro, porque, agora, vai 
ser majorada a alíquota de 1,40 para 2,80 do salário-educação. 

Volto a perguntar a es~a Casa, e gostaria que alguém me 
esclarecesse, por que o Governo não pratica a abolição, a eliminação 
do ensino gratuito de }9 grau, estendendo a este setor o Programa do 
Crédito Educativo, para que possamos deslocar O dinheiro que, hoje, 
é alocado para o ensino sup~rior gratuito, para o ensino de 29 grau, a 
fim de numa segunda etapa, corrigidas as distorções prováveis, dQ 
Programa do Crédito Educativo, termos a possibilidade de 
descermos, também, para um programa, idêntico, de financiamento 
do segundo grau, para termos, então, recursos suficientes a fim de 
atender a demanda do ensino primário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são pontos que estamos a 
defender, nesta Casa, e que continuaremos a defendê-los, porque 
entendemos que tanto num pais subdesenvolvido, como num em 
desenvolvimento, País como o Brasil, é utopia querer ensino gratuito 
em todos os graus. 

Ora, se não há possibilidade, vamos, então, para essa alternativa 
do ensino financiado, buscando dar condições de capacitar o 
brasileiro do melhor, para ele poder desenvolver-se mais 
rapidamente, conquistar um estágio de melhor desenvolvimento. 

O Governo tem adotado uma série de medidas no sentido de · 
corrigir os desniveis regionais, tem destinado recursos visando a 
melhoria da infra-estrutura no Nordeste. Mas, entendo que a ação 
fundamental para corrigir estas distorções, para possibilitar o 
homem a obter o melhor bem-estar, é dar-lhe condições de instrução, 
de educação, desenvolver as suas aptidões. Entendo que, para o 
Nordeste, é urgente levar o ensino profissionalizante, o ensino para 
uma atividade na indústria e no comércio, inclusive na agropecuária. 

Se não prepararmos o homem brasileiro, não teremos condições 
de atingir a posição de pa[s desenvolvido, como é do nosso desejo. 

Sr. Presidente, estas as considerações que desejávamos fazer 
nesta oportunidade, como conclusão do pronunciamento que 
havíamos iniciado há dias. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Minas Gerais)- Sr. Presidente, 
baseado no art. 16 do Regimento Interno, peço a palavra para uma 
comunicação urgente. 

O SR. J>RE~IDENTE (Benjamim FarÍth) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Recebo, neste momento, a notícia da morte de Sebastião Paes 
de Almeida. Minhas informações são sucintas, e eu não disponho de 
pormenores sobre o infausto acontecimento. 

Não me cabe debater, neste momento, os méritos do homem 
público que foi, mas registro sua morte com profundo pesa~. 

Sebastião Paes de Almeida desempenhou papéis destacados em 
nossa história econômica e política, participou ativamente de fases 
determinadas da evolução histórica bi-asileira. 

A importância de sua figura certamente serâ discutida. A mim 
me compete, agora registrar com tristeza e desolação o desapare­
cimento deste meu preeminente co-estaduano. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - Espírito Santo) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O. SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais) - Pois 
não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - Espírito Sanlo) - Nobre 
Senador Itamar Franco, recebemos como verdadeiro impacto a 
notícia do desaparecimento dessa figura ilustre que Minas Gerais 
deu ao País. Em momentos conturbados da vida política e institu­
cional do Brasil, Sebastião Paes de Almeida prestou relevantes servi­
ços à Nação. Foi meu colega na Câmara Federal, e na época em que 
se instalava Brasília, aqui plantou o seu solar, com o desejo de aqui 
permanecer, de aqui ficar e aqui lutar. Ex-Ministro da Fazenda do 
Governo Juscelino Kubitschek, Sebastião Paes de Almeida, embora 
tão injuriado, foi uma das figuras mais singulares que serviram ao 
nosso País. É, portanto, com grande contristação que recebo a 
notícia do falecimento, em São Paulo, na trincheira de luta, desse 
homem que tanto serViu a Minas e ao Brasil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais)- Muito 
obrigado, Senador Dirceu Cardoso. f: com honra e tristeza que 
incorporo o aparte de V. Ex• nesta comunicação que faço ao Senado 
Federal. 

O Sr. lJanton Jobim (MDB - Rio de Janeiro) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MIJB 
não, Senador Danton Jobim. 

Minas Gerais) - Pois 

O Sr. Danton Jobim (MDB - Rio de Janeiro) - Conheci 
Sebastião Paes de Almeida pessoalmente e fui seu grande amigo. 
Acompanhei toda a sua atuação na nossa v1da pública. Apesar de 
homem de grandes cabedais e de ser constantemente citado como 
alguém que viera dos int~resses privados para a vida pública, a fim 
de aumentar o seu prestígio e, talvez, completar as realizações com 
que sonhava na qualidade de empresário, a verdade é que Sebastião 
Paes de Almeida era servido por um gra.ide espírito público. 
Acompanhei, como já disse, a sua vida pública, sobretudo a sua 
trajetória pelo Ministério da Fazenda. Depois, tive ocasião, também, 
de testemunhar o se1,1 correto procedimento em relação ao Presidente 
JuScelino Kubitschek, quando este teve os seus direitos políticos 
suspensos e o seu mandato cassado. Julgo que a figura de Sebastião 
Paes de Almeida, se bem que tenha sofrido um eclipse natural de 
todos aqueles que se retiram da vida pública, não deve ser esquecida 
por nós nesta hora, sobretudo por aqueles que depunham grandes 
esperanças nesse batalhador, em hora em que o poder estava sendo 
disputado em Minas Gerais, disputa da qual ele foi afastado de 
maneira pouco elegante. Quero, pois, que fique o meu aparte no 
discurso de V. Ex•, como uma demonstração da minha 
solidariedade para com a atitude assumida pelo nobre colega e, ao 
mesmo t~mpo, como prova de que eu não esqueci o amigo correto e 
leal que foi Sebastião Paes de Almeida. Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais)_- Senador 
Danton Jobim, o depoimento histórico que V. Ex• faz, como não 

poderia deixar de ser, é uma justiça que presta ao grande homem 
público Sebastião Paes de Almeida. 

O Sr. Gustavo Capanema (ARENA- Minas Gerais)- Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais)- Tem o 
aparte o nobre Senador Gustavo Capanema. 

O Sr. Guslat"o Capanema (ARENA - Minas Gerais) - Não 
posso deixar de proferir uma palavra de profunda tristeza pelo fale­
cimento deste mineiro, nosso conterrâneo Sebastião Paes de Almei­
da, que desaparece ainda em idade não avançada. f: difícil, num sim­
ples aparte, traçar o perfil de Sebastião Paes de Almeida, mas o que 
guardo na minha memória, da sua atuação polftica, é a de que não 
era um homem que procurasse seduzir o eleitorado pelo dinheiro, co­
mo tanto se disse no tempo em que ele viveu. Muito ao contrário, o 
que caracterizava Sebastião Paes de Almeida era a facilidade com 
que ele dava, com que ele atendia os pedidos de todo mundo: freiras, 
padres, dirigentes de instituições de caridade e por aí afora. Ele era 
um homem que se habituou a dar, pois era muito rico e como muitos 
ricos, não era um homem avaro, pelo contrário era um homem de 
mãos abertas. De modo que conquistou, por este processo, uma 
simpatia tal e uma esperança tal em torno de seu nome se criou, que 
pôde ser um candidato invencível em 1965~ Não quero historiar os 
episódios daquela época, mas a imagem que guardo de Sebastião 
Paes de Almeida é de que ele era nm homem de primeira ordem .• não 
era aquele "Tião Medonho", ou aquele homem "comprador devo­
tos" como ficou conhecido. A imagem que guardo dele era bem ou­
tra, de um homem bom, extremamente bom. Essa é a imagem que eu 
quero deixar aqui na hora em que ele morre. Morre um honlem de 
grande coração e foi desta meneira que ele conquistou o aplauso e a 
popularidade de .Que desfrutou. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MOR- Minas Gerais)- Muito 
obrigado, Senador Gustavo Capanema. O depoimento de V. Ex•, 
nesta tarde, sobre Sebastião Paes de Almeida, ditado carinhosamen­
te pelo seu coração, faz também justiça ao nosso coestaduano; a voz 
de V. Ex~ que tão bem representa Minas Gerais nesta Casa, demos­
tra, mais uma vez, a tristeza de nós, mineiros, com o passamento de 
Sebastião Paes de Almeida. 

O Sr. Et'elásio Vieira (MOR - Santa Catarina) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais)- Pois 
não! 

O Sr. Evehisio Vieira (MDB- Santa Catarina)- Não apenas 
Minas Gerais, mas o próprio Brasil está em prantos, porque o extin­
to, além de grande homem público, o imediato e grande colaborador 
da grande obra realizada neste País por Juscelino Kubitschek foi, 
também, inegavelmente, um grande empresârío e que, nesta ativida­
de,..prestou relevante contribuição ao desenvolvimento nacional. Por 
estas e outras razões, Santa Catarina, pelo menos a maioria, sente 
profundamente o desaparecimento do grande brasileiro Sebastião 
Paes de Almeida, associando-se à dor que domina Minas Gerais, 
nesta oportunidade. 

O s·R.ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais)- Senador 
Evelásio Vieira, a voz jovem de Santa Catarina traz também a sua 
dor nessa notícia que comunico ao Senado Federal. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, era essa a notícia triste que que­
ria comunicar à Casa: o falecimento do grande Sebastião Paes de 
Almeida. 

O SR. PRESIDENTE (~enjamirit Farah)- Tem a palavra, por 
cessão, o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- Rio de Janeiro. Pronun­
cia o seguinle discurso. Sem revisio do orador.- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 
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Nesta oportunidade, desejaria pedir a atenção do Senado para 
um dispositivo regimental que facilita a licença para alienação ou 
concessão de terras. Nós estamos distribuindo o Brasil. 

Um discurso proferido ontem, na Câmara dos Deputados, pelo 
Deputado pernambucano Carlos Wilson, dá os seguintes dados 
impressionantes: 

"A Companhia do Vale do Rio Cristalino, que obteve 
uma sesmaria para a Volkswagem no sudoeste do Pará, com 
cerca de cento e quarenta mil hectares; o grupo italiano da 
Liquefarma, que adquiriu a Fazenda Suiá-Missu, com 
seiscentos e setenta e oito mil hectares, na região de Mato 
Grosso; a CODEARA, Companhia de Desenvolvimento do 
Araguaia, com seiscentos mil hectares, também naquele Esta­
do, enquanto em Paragominas, no Pará, a empresa "King's 
Ranch", norte-americana, controla cem mil hectares." 

E assinala ainda aquele Deputado pernambucano: 

"Que apenas a CODEARA e o grupo italiano da 
Liquefarma, com mais de um milhão e duzentos e setenta mil 
hectares, controla mais de dez por cento da área total de Ma­
to Grosso. 

""""':'Vemos, assim, as multinacionais, pensando na forma 
de proteínas e de celulose, que o mundo começa a enfrentar, 
lotear uma parte da Amazônia, para o desmatamento 
indiscriminado e a pecuária predatória extensiva, com 
recursos que, antes, pertenciam à SUDENE." 

E dá estes dados impressionantes, Sr. Presidente: 

"A área de posse da Liquefarma é onze vezes maior que 
a do Distrito Federal, três vezes maior que a de Sergipe, uma 
vez e meia maior que o Estado do Rio de Janeiro e também 
maior que os Estados de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande 
do Norte, Espírito Santo e Santa Catarina." 

Ora, Sr. Presidente, é uma partilha do Brasil, entre as multina­
cionais. E aqui estamos, todos os dias, a conceder autorização para 
alienação de terras, sem exigir que essas companhias, que vão 
adquirir esses hectares dos respectivos Estados, ao menos provem 
sua integração no País, que sejam elas exclusivameote integradas de 
brasileiros. 

Estamos partilhando o Brasil entre as multinacionais. Esses 
números são impressionantes e justificam um rigor maior, de agora 
por diante, na apreciação de todos os projetos de alienação de terras 
aprovados pelo Senado Federal. 

Mas, ao lado disso, Sr. Presidente, e aproveitando o ensejo, eu 
diria como o Senador Jarbas Passarinho, disse, no começo da sessão 
de hoje, que a Oposição se vale sempre dos jornais. Evidentemente 
que essa é uma fonte de informação, jâ que não possuímos as do 
Governo. 

Mas, Sr. Presidente, depondo, ontem, na Comissão da Amazô­
nia, da Câmara dos Deputados, o Superintendente da SUDAM, 
Hugo de Almeida, afirmou textualmente: 

"A depredação da região é crime maior do que deixá-la 
intOcável, embora intocável ela nada represente economica­
mente. 

Hugo de Almeida disse, também, que só nos projetos 
aprovados pelo órgão que dirige é que estã sendo observado 
o preceito legal que determina a preservação de 50 por cento 
da área como reserva florestal. Ele lamentou que o controle 
somente possa ser exercido nas grandes propriedades e 
acusou as pequenas glebas de serem as responsáveis pela 
devastação. 

O Superintendente da SUDAM criticou o processo de 
distribuição de títulos de terras, de responsabilidade do 
INCRA, porque, segundo afirmou, essa titulação só teria 
validade prática se fosse acompanhada de uma pesquisa 

agrícola e de financiamento para que os que recebessem as 
glebas pudessem explorá-las economicamente e racionalmen­
te." 

Depois Sr. Presidente, lembra, que: 

"Ao longo da rodovia que liga São Luís a Belém há 
uma enorme populaÇão, totalmente desassistida, e que prati­
ca uma agricultura apenas de subsistência:" 

Na exposição que fez, ele chama a atenção para a necessidade 
da "regionalização" das atividades da Amazônia. 

"Como "regionalização" Hugo Almeida entende, prin­
cipalmente,_. a implantação do maior número possível de 
projetos agropecuários e a exploração racional dos recursos 
madeireiros dá. Amazônia". 

Vemos aí, Sr. Presidente, que o famoso "milagre amazônico" se 
desfaz; não há milagre algum, apenas estamos devastando a Amazô­
nia, e devastando sem que haja um processo próprio, adequado, para 
que amanhã não se converta num grande deserto o que era uma gran­
de floresta. 

São fatos, Sr. Presidente, que devem chamar a atenção dos 
homens do Governo, os quais não encontro, no momento, no plená­
rio, mas que, certamente, meditarão sobre eles, para que observem 
esses graves problemas, não só os que dizem respeito à partilha do 
Brasil entre as multinacionais, mas ta"mbém ao desmatamento da 
Amazônia, cada vez maior, pois são fatos positivos comprovados, 
através de dados que estão exigindo uma explicação. O que não é 
possível é que continue essa situação, com graves prejuízos pata o 
Brasil. 

Era o que tinha a. dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - Santa Catarina. Pro­
nuncia o segUinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com início paralelo ao Equador e se estendendo além do 
Trópico de Capricórnio, a costa brasileira se prolonga por mais de 6 
mil quilômetros. E a cada mil quilômetros de costa correspondem 
mais de mil quilômetros quadrados de território. 

Esse condicionamento fisiográfico indica, desde logo, a 
necessidade do máximo aproveitamento das nossas enseadas 
naturais e ampliação dos portos atlânticos. Isso por razões as mais 
diversas, a começar pela muito atual necessidade - tão salientada 
pelo eminente Presidente Geisel - de expandirmos, ao máximo, 
nossas exportações. 

Conhecemos o estrangulamento do transporte marítimo no 
Nordeste, com o Porto do Recife desaparelhado, suportando mais de 
dois terços do escoamento de uma área geoeconômica de mais de um 
e meio milhões de quilômetros quadrados. O mesmo se nota em 
Salvador, Ilhéus e Vitória, no Leste Oriental. 

No entanto, os portos mais sobrecarregados do País estão no 
Rio de Janeiro, Santos, Paranaguã e Rio Grande- aqueles que aten­
dem à Região de maior .derisidade econômica do Brasil, o Centro­
Sul, que exporta dois terços da produção nacional e por onde, de 
outro lado, ingressam mais de 80% de nossas importações. · 

Essas observações, fundadas na força dos dados estatísticos, nos 
evidenciam a necessidade de lançarmos mão de outras opções de 
escoamento marítimo, suprimindo pontos de estrangulamento, cujo 
agravamento é intolerável, face às nossas necessidades atuais e, 
sobretudo, futuras. 

Precisamente por isso, o 11 Plano Nacional de Desenvolvimento 
previu recursos substanciais para o desenvolvimento da Marinha 
Mercante e, também, a construção de ancoradouros artificiais para 
os grandes petroleiros e graneleiros, ao longo da vasta costa 
brasileira. 
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O Nordeste reclama a ampliação de seus portos, para 
escoamento do açúcar, sal-gema, sal, minérios raios do Rio Grande 
do Norte, como o minério de ferro, o alumínio a ser processado na 
Serra dos Carajás impõe adequado aproveitamento do Porto de 
ltaqui. 

· Igualmente imperativo é o aproveitamento, raoional e urgente. 
dos portos naturais do Sul do País, sob pena de graves conseqüências 
em nossa pauta de importações e exportações. 

Sr. Presidente, nesse panorama geral, cumpre-nos, hoje, 
destacar a parte relativa ao Porto de São Francisco do Sul, no litoral 
catarinense. Situado ao sul do Porto de Santos - hoje 
supercongestionado - é a enseada natural que, pelas suas 
peculiaridades geográficas, abre maiores possibilidad·es à exportação 
de granéis: tanto do território catarinense como do Noroeste do Rio 
Grande do Sul e do Sudoeste do Paraná, gra.~des produtores de soja 
e outros cereais. 

O Porto de Paranaguá, também, já mostra sinais de 
congestionamento, o que mais força a opção por São Francisco do 
Sul, em caráter prioritário e de grande urgência. 

Há mais de 20 anos, face convênio da União com o Estado de 
Santa Catarina, o Porto de São Francisco do Sul vem sendo 
administrado pelo Estado, mantido em funcionamento de forma 
precária pela insuficiência de equipamentos, a descontinuidade do 
processo de dragagem, incontido o constante assoreamento. E 
acresce a tudo isso maus serviços de _guindastes, cábreas e 
armazenamento. 

O problema portuário está, como não poderia deixar de se dar, 
a cargo do Governo Federal, previstos vultosos recursos 
orçament.á.rias para recuperação e modernização de nossos portos. 

O Plano Diretor do Porto de São Francisco do Sul prevê, como 
etapa inicial da sua inadiável. dinamização, a recuperação das 
instalações atuais, quase desmanteladas e, assim, impróprias ao bom 
processamento da carga e descarga de mercadorias, bem como a 
dragagem da barra e respectiva bacia de evolução.· 

Contratados, em 1973, esses últimos serviços, com a Companhia 
Brasileira de Dragagem, verificou-se uma revisão dos documentos 
que instruíram o convênio e, até; o ano passado, sequer haviam sido 
iniciados os trabalhos. 

Já dissemos, Sr. Presidente, que deficiências e problemas do 
Porto de São Francisco do ~ui não se limitam ao assoreamento, que 
reclama dragagem imediata. Por eles, são responsáveis outros 
fatores, como deficiências de armazéns, em precário estado de con­
~ervação; equipamentos antiquados e igualmente insuficientes. 

A recuperação desse porto tem sido objetos d.e estudos e 
projetos ao longo de todos estes anos. Mas tudo tem esbarrado na 
escassez de recursos financeiros e - é preciso dizer - o manifesto 
desinteresse do Departamento Nacional de Portos e Vias Navegá­
veis, com o que as obras do Porto de São Francisco do Sul se torna­
ram algo interminável, fonte de decepção para o povo catarinense e, 
indiscutivelmente, graves danos para o País, que ali terá, um dia, que 
fazer investimentos forçosos e que o tempo vai 1iornando sempre 
maiores! \ 

Esse, o quadro, que só autorizaria prognósticos pessimistas, 
encontrado pelo GovernadOr Antônio Carlos Konder Reis. Mas, tão 
logo assumiu, em março deste ano, o Governo de Santa Catarina, 
determinou detalhado levantamento das co.ndi~ões gerais daquele 
importante ancoradouro, constatando-se todas suas atuais 
deficiências. E as protelações a que já nos referimos na solução de 
seus problemas. 

Concluído o diagnóstico e seguro da importância, do porto de 
São Francisco', não somente para o desenvolvimento do meu Estado, 
mas para o escoamento de grande parte da .produção paranaense, 
gaúcha e até mesmo paulista, o Governador iniciou gestões junto ao 
Governo Federal, empenhado em sensibilizar as autoridades do 
setor para a importância do problema. 

Em expediente entregue ao' Diretor-Geral do DNPVN, 
Sr. Amo Oscar Markus, o Governador catarinense solicitou o 

encaminhamento da recuperação do porto, pondo ênfase especial na 
urgência dos serviços de dragagem e restabelecimento de instalações 
portuárias. 

Quatro contatos, em seis meses, foram mantidos Pelo Secretário 
dos Transportes e Obras do Estado, Sr. Nicolau Fernando Malburg, 
com o Diretor-Geral do DNPVN. A seis de junho passado, obteve a 
promessa de início da dragagem "dentro de poucas semanas, tão 
logo o estaleiro concluísse os reparos que a draga estava recebendo". 
Passados dois meses, sem que fi draga surgisse, o Secretário do Go­
verno catarinense procurou, a 5 de agosto, o Sr. Arno Markus. 
Tomou, então, conhecimento de que, mais uma vez, São Francisco 
do Sul fora relegado: a draga prometida estava sendo enviada para 
Recife! 

Em novo contato, a 8 de outubro passado, o Secretãrio dos 
Transportes e Obras de Santa Catarina teve nova promessa do 
DNPVN: a dragagem será iniciada no primeiro trimestre do 
próximo ano! 

Confiamos em.que, desta vez, a promessa se cumpra, no início 
do fim de uma história tão desfavorável ao porto de São Francisco 
do Sul! 

Na sua última entrevista com o Diretor-Geral do DNPVN, o 
Secretário dos Transportes do meu Estado declarou que este se 
dispunha a investir no porto de São Francisco. Numa primeira 
etapa, a Companhia Catarinense de Armaz,enamento construiria um 
silo horizontal, com equipamento para embarque e tanques de óleo 
de soja, implantadas as canalizaçõe:; necessárias. Enfatizou, assim. a 
disposição do Governo do Estado de colaborar com o Governo Fe­
deral na solução de um problema que afeta interesses de vários 
Estados e, portanto, nacionais. 

Favorável à sugestão apresentada, o Sr. Arno Markus condi~ 
cionou sua execução à compatibilização do status da Companhia 
Catarinense de Armazenamento com a PETROBRÁS e seu esquema 
de implantação de uma futura empresa de ecOnomia mista, que 
administraria os portos catarinenses. Em novo cincontro com o 
Diretor-Geral do DNPVN, o Comandante Nicolau Fernando 
Malburg, então acompanhado do Presidente da COCAR, Sr. Laér­
cio Gomes da Silva, prosseguiu os entendimentos, surgindo prog­
nósticos otimistas. 

Paralelamente, o Secretário do Estado de Santa Catarina ·se 
entendia com membros do GEIPOT, ali recebendo, após três meses 
de estudos, a informação sobre o parecer do referido Grupo. 
destacando a importância do porto de São Francisco do Sul, a cerca 
de 40 quilômetros de Joinvile, com complementação do sistema 
portuário do Brasil Meridional e especial destinação ao embarque de 
granéis. 

O Departamento Estadual de Estradas de Rodagens do meu 
Estado, visando a superar dificuldades, para lã deslocou vãrias pás 
carregadeiras, para auxiliar no embarque de soja, numa velocidade 
operacional estimuladora dos armadores, que lã encontram "bom 
desempenho de operações a custo convidativo". 

Essa colaboração se enquadra nos objetivos de dinamização 
máxima dos transportes em Santa Catarina, sendo de notar que o 
Programa· Rodoviário Estadual encarou, com prioridade, as 
rodovias mais diretamente ligadas ao escoamento de granéis pelo 
porto de São Francisco dp Sul. E não se pode erguer dúvida alguma 
quanto à conclusão, em Poucos meses, da SC-301, ligando Jaraguâ 
do Sul à BR-101, via Guaramirim. 

Foram consideradas prioritárias a SC-474, de Blumenau a 
Massaranduba, e a SC-413, ligando Massaranduba a Guaramirim, 
Simultaneaménte, intensificados foram os trabalhos de execução das 
SC-302-e 453, que ligarão o Alto do Vale do Rio do l'eixe, através da 
BR-116, com o porto de São Francisco do Sul, via BR-280 e Serra 
Dona Francisca. 

Paralelamente, foi iniciada a construção do trecho da BR-480. 
ligando Chapecó à ponte do Passo do Goi-En. abrindo-se caminho 
ao escoamento do cereal produzido no Noroeste do Rio Grande do 
Sul, pela BR-280, em demanda do porto de São Francisco do Sul. 
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Dinamizada .a conclusão de várias outras estradas coletoras da 
produção do oeste catarinense, demonstra o Governo estadual -
com imenso sacrifício para o Estado -sua confiança no DNPVN, 
que não deixará que o porto de São-Francisco fique em condições de~ 
não poder atender à demanda crescente de escoamento da produção. 

Sr. Presidente, no ano passado, a Assembléia Legislativa do 
meu Estado concluiu estudos, de que fora incumbida uma Comissão 
Parlamentar Externa, sobre a inclusão do nosso Estado entre os de­
nominados Corredores de Exportação, tendo como terminal maríti­
mo o porto de São Francisco do Sul. Tamanha a importância que o 
povo catarinense dâ ao problema - cuja definitiva solução é um 
anseio tão forte quanto já antigo -, que a Assembléia Legislativa 
constituiu outra Comisssão Especial para novamente estudar o 
assunto, órgão este sob a presidência do Deputado Celso Costa e 
integrado pelos Deputados Roland Dornbusch, Moacir Bértolí, 
Miraci Deretti e Valdomiro Colautti. Como a anterior, esta 
Comissão conta com a colaboração de órgãos e serviços diversos, 
relacionados com o problema, direta Ou indiretamente. 

Obteve o Brasil, agora, uma linha de crédito em órgãos finan­
ceiros nipônicos da ordem de 200 milhões de dólares, para aplicação 
no setor portuário, reforçand9 nossos recursos. 

Numa primeira fase de emergência, a União contemplou os 
portos de Vitória, Tu.barão - no Espírito Santo -, Paranaguá, no 
Paraná~ Rio Grande, no Rio Grande do Sul, e, em Santõl Catarina, o 
Porto de Laguna, para. apoiar o escoadouro pesqueiro de ltajaí. E 
foram determinados estudos que definiram o Plano Diretor do 
Porto de São Francisco do Sul. 

Sobre tais decisões, o relatório da primeira Comissão da Assem­
bléia Legislativa de Santa Catarina, que estudou o problema, diz: 

", .. nem a definição de Laguna como porto pesqueiro, 
nem a de Imbituba como ancoradouro basicamente car­
voeiro, nem a conceituação de ltajai como terminal 
pesqueiro (com sua utilização, também, para carga geral) dão 
perspectiva a Santa Catarina de ver-se incluida nos Corre­
dores de Exportação. Essas perspectivas só existem com a es­
colha de São Francisco do Su\, pelas excelentes condições 
naturais que possui e por estar interligado à malha rodoviária 
e ferroviária nacional, além de se situar junto ao maior par­
que industrial do Estado: a Grande Joinville." 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - Maranhão) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Com 
muito prazer. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - Maranhio) - Nobre 
Senador O ta ir Becker, eu me congratulo com V. Ex• pelo assunto da 
maior importância que traz, hoje, ao Plenário da Casa. venho 
acompanhando o trabalho e a luta de V, Ex• pClos interesses de 
Santa Catarina, principalmente pelo porto de São Francisco. Quero 
dizer que V. Ex• será, sem dúvida nenhuma, num curto prazo, vence­
dor nessa sua luta, porque V. Ex• vem defendendo, durante todo 
este tempo, assunto da maior importância, que não é só de interesse 
de Santa Catarina e do seu povo, mas de interesse nacional, uma vez 
'llle o porto de São Francisco é opcional dos corredores de 
importação de Paranaguá. Ao parabenizar V. Ex•, desejo dizer que 
o porto de São Francisoo é- da ma~or importância e de interesse na­
cional. Sem dúvida nenhuma, já deveria ter sido aparelhado para 
atender os piques do corredor de exportação de Paranaguá, pelo 
qual o Governo tanto se interessou e onde executa obras da maior re­
levância. Acho que, paralelamente a essas obras, deveriam estar 
sendo feitas outras no porto de São Francisco. Não tenho dú-vida de 
que, por todas essas razões e pela luta e pelo trabalho em que se em­
penha no Senado e junto ao Executivo, V. Ex• será vitorioso. Muito 
obrigado. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Quem 
deve agradecer sou eu, eminente Senador Alexandre Costa. E, a par 

do agradecimento, peço a V. Ex• permissão para incorporar ao meu 
discurso as suas palavras, pois que elas, certamente, em muito colaM 
borarão para sensibilizar as autoridades respons~veis, a fim de que 
possamos abreviar o atendimento de uina legitima aspiração do 
Estado de Santa Catarina. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
O porto de São Francisco do Sul, além dessas, apresenta outras 

e apreciáveis vantagens: 
a) a hidrovia que o liga a Joinville, com suas 600 indús­

trias, a 26 km, exig.indo pequena dragagem do canal de 
acesso àquela cidade, para atingir-se, por Babitonga, entre­
postos do Paranâ, do Norte e Nordeste do Rio Grande do 
Sul e algumas regiões do Estado de São Paulo; 

b) a existência, em seu canal de acesso, de profundidade 
natural média de quinze metros, para navios de 45 pés de 
calado, exigida, apenas, dragagem do acúmulo arenoso da 
barra; 

t) uma bacia de evolução capaz de permitir o fundea­
mento, em suas dependências, de toda uma esquadra naval; 

d) a previsão do escoamento anual de quinhentas mil a 
um milhão de toneladas de soja, nos próximos cinco anos, 
sem contar o transbordo dos excedentes de cereais gaúchos·, 
catarinenses, paranaenses e paulistas; 

e) a proximidade, em Joinvile de uma das maiores fun­
dições do mundo, contemplada, recentemente, para sua 
ampliação, com um financiamento de cento e noventa e um 
milhões de cruzeiros, pelo BNDE, capaz de triplicar-lhe a 
capacidade, bem_ como a vizinhança da fãbrica de geladeiras 
Cônsul e da de tubos e conexões Hansen; 

f) a ins,.talatão de terminal marítimo da PETROBRÁS, 
para abastecim~nto da refinaria de Araucária; 

g) a f'OSsibilidade de instalação de uma base naval, dada 
a localização estratégica da Babitonga e as excepcionais 
condições de seu porto; 

h) a existência de um Plano Diretor, previstos investi­
mentos da ordem de cinqUenta e dois milhões de cruzeiros, 
com a construção de pier nara atracação simultànea de dois 
navios, silos armazenadores, transportes de esteiras e a 
implantação de indústria de insumos à agricultura e de óleo 
de soja. 

Sr, Presidente: 
Quanto ao aspecto econom1co da solução que defendemos, 

cumpre-nos assinalar o seguinte trecho daquele relatório: 

"Comparado com os planos de expansão dos demais 
portos brasileiros, São Francisco do Sul apresenta investi­
mento mais barato, fruto das suas condições naturais e da 
pré-existência de uma estrutura de transportes e coml)ni­
cações. E, além do interesse econômico, já demonstrado pela 
PETROBRÁS, situa-se numa região de interesse estratégico, 
indicativo do pensamento de sediar uma base naval. Sobre 
tais fatos, assim se manifestou o Engenheiro Martins Penna 
Firme, Diretor da 8• Diretoria Regional do DNPVN: 
"Dentre os portos catarinertses, o melhor localizado foi consi­
derado o de São Francisco do Sul, devido às condições de 
abrigo e calado, e também aos investimentos necessá.rios, 
bem menores que os necessârios para outros portos do 
Estado." 

Quando, recentemente, o Ministro Dyrceu Nogueira foi ouvido 
pela Comissão de Transportes da Câmara dos Deputados, sobre 
problemas da sua Pasta, ao abordar os trabalhos do DNPVN, o 
Deputado catarinense Luis Henriqy.e chamou a atenção de S. Ex• 
para o porto de São Francisco do Sul, obtendo a seguinte resposta: 

"Nós estamos concentrando esforços naqueles portos 
mais movimentados e mais solicitados e' com menos 
problemas. Temos que ter cautela com o problema das priori-



.:fl68 Quinta-reira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1975 

·dades; não podemos atacar tudo a um só tempo, mas dare­
mos atenção especial a todas as solicitações que V. Ex•s es­
tãü fazendo." 

Quando o Ministro citava o desenvolvimentO do porto de Imbi­
tuba, que "está sendo bem equipado, para maior exportação", 
respondeu-lhe judiciosamente, o ilustre representante catarinense: 

''Trata-se de um porto especializado na exportação de 
carvão e na importação de insumos par!l a indústria carboquí­
mica catarinense, que deverá ser implantada no Sul do Esta-

. do. O porto de São Francisco do Sul foi definido, no Ministé­
rio de V. Ex•, como um porto, originariamente, para granéis 
sólidos. E é justamente a execução desse projeto que· nós pre­
tendemos para o Estado de Santa Catarina." 

Sr. Presidente, em magnífico trabalho, que temos em mãos, 
realizado pela Empresa Brasileira de Planejamento de Transporte -
GEIPOT- o Engenheiro Cloraldino Soares Sévero concluiu seu re­
latório indicando a tomada das seguintes medidas, quanto ao Porto 
de São Francisco do Sul: 

a) conservação e restauração das instalações portuãrias 
e das vias terrestres de acesso ao porto, principalmente 
ferrovias; 

b) restabelecimento das condições de calado para oito 
metros, através de dragagem do canal e do cais; 

c) projeto das obras de expansão do porto, após 
concluídos estudos hidráulicos seguros, que definam a 
profundidade que poderá ter o seu canal de acesso. 

Essas indicações finais vêm após a seguinte advertência do 
relatório: 

"O estudo da economia regional e dos custos de trans­
porte evidenciam que, face à sua localização e ao sistema 
viãrio disponível, o porto de São Francisco do Sul deverá 
crescer sua movimentação de granéis sólidos de 99.000 tonela­
das para 527.000 toneladas f ano." 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, das indicações finais acima 
enumeradas, o Governo de Santa Catarina só pode colaborar na res­
tauração e ampliação das vias rodoviárias de acesso ao porto, desde 
que federais as rerrovias existentes em nosso Estado. Nesse 
particular, tem demonstrado o maior interesse, atirando-se à reali­
zação de obras e até oferecendo equipamentos r.odoviários, para 
atender à crise de emJ:>arquefdesembarque em momentos cruciais, 
naquele ancoradouro. 

Então, se o Estado cumpre o seu papel, se o povo catarinense au­
menta a sua produtividade econômica, abrindo chance à exportação 
de numerosos produtos, temos nós o direito de, desta tribuna, 
lançar ao Governo Federal o mais. veemente apelo, no sentido de 
que as medidas proriletídas para a transformação do porto de São 
Francisco do Sul em escoadouro eficiente de um "corredor de expor­
tação", não sejam procrastinadas, nern se alegue a falta de recursos, 
quando eles existem, clarament~. no convênio realizado com o go­
verno japonês. 

Sr. Presidente, devemos, nesta oportunidade, render home­
nagem aos integrantes das bancadas do meu Estado nesta Casa, na 
Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa, que, hâ muitos 
anos e com persistência, se bateram e se batem pela solução de pro­
blema tão relevante para o nosso Estado. Muito contribuíram eles 
para a mudança que, tudo indica, começa a a<:orrer, abrindo novas e 
melhores perspectivas para o aproveitamento adequado do Porto de 
São Francisco do Sul. 

Sr. Presidente, temos muito o que exportar e muito crescem 
nossas importações. Não se pode, assim, permitir o estrangulamento 
da economia catarinense, por falta de áproveitamento de um ex­
cepcional ancoradouro natural que, jâ em 1915, provocava 
comentãrio do Engenheiro Alfredo Lisboa: 

"É o melhor plano d'água da Zona Sul do Brasil." 

O Sr. EveJás.io Vieira (MDB - Santa Catarina) - Permite 
V. Ex• um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Com 
prazer, nobre Senador, 

O Sr. E~elásio Vieira (MDB- Santa Catarina) - Corretas e 
meritórias as críticas que V. Ex• dirige ao Governo Federal pelo não 
atendimento do Porto de São Francisco do Sul. V. Ex• registrou 
bem: por quatro vezes o Secretãrio de Viação e Obras Póblicas de 
Santa Catarina apelou ao Diretor do Departamento Nacional de 
Portos e Vias Navegáveis para ser enviada, a São Francisco do Sul, 
draga para proceder à limpeza do canal e da bacia de evolução. Nem 
por isso o pedido foi atendido . .b de se lamentar esse não atendi­
mento. Santa Catarina é o sétímo contribuinte para os cofres fe­
derais. Em contrapartida, não recebe praticamente nada do Govêrno 
federa:!. Ainda agora as autoridades federais decidiram não dar 
prosseguimento às obras do porto pesqueiro de Laguna. As obras da 
Rodovia 282, entre Lages e Florianópolis, estão paralisadas. O Sr. 
Ministro do Interior. esteve no Vale do Itajaí contemplando os flage­
lados, e prometeu providências. Até agora - e falei, hoje, com o 
Vale do Itajaí ~ até agora, à exceção do atendimento feito pelo 
INPS, nenhuma medida em ravor de Santa Catarina foi concreti­
zada. Pelo menos no Vale do Itajaí as autor1dades municipais não 
têm conhecimento. É uma pena. Santa Catarina trabalha, produz, 
contribui para o progresso do Brasil, para o aumento da Receita F e~· 
dera!, e o Governo Federal é insensível aos problemas catarinenses. 
Cumprimento V. Ex• por fazer estas críticas oportunas, corretas e 
meritórias ao Governo Federal 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Agra­
deço eminente coestaduano, Senador Evelásio Vieira, o seu aparte. 

No que diz respeito ao atendimento dos prejuízos causados 
pelas últimas enchentes, posso dizer a V. Ex:• que o Sr. Ministro do 
Interior acaba de determinar a liberação para o Estado de Santa Ca­
tarina, de uma verba no valor de 31 milhões de cruzeiros: que será di· 
vidida entre o Governo do Estado e as Prefeituras municipais atingi­
das pelas últimas enchentes. 

No que tange à agropecuãria, eminente Senador, foi deliberada 
a abertura de um crédito especial no valor de até duzentos milhões de 
cruzeiros, 'a ser pago nas mesmas condições oferecidas, concedidas 
aos flagelados do Sul do nosso Estado. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB - Santa Catarina) - Senador 
Otair Becker, surgiu-me uma dóvida agora. V. Ex• fala que o Minis­
tério do Interior liberou uma verba da ordem de trinta e um milhões 
de cruzeiros, para o atendimento dos prejuízos causados em parte, 
pelas enchentes no EstadO de Santa Catarina. Ontem estive em con­
tacto com o Ministro do Interior, que fora a Santa Catarina. S. Ex• 
informava que para a liberação dos recursos para o nosso Estado, a 
fim de atender às pessoas, às empresas prejudicadas, haveria necessi­
dade de recepção do plano de aplicação. 

O SR. OTAIR BECKF:R.(ARENA- Santa Catarina)- Emi· 
ncnte Senador Evelãsio Vieira, isso no que se relaciona ãs empresas. 
Reportei-me, evidentemente, a um!! importância destinada ao Go­
verno Estadual e às Prefeituras municipais, para que elas possam 
fazer face aos prejuízos com pontes que foram destruídas e com a re­
cuperação de rodovias. Não eslá efetivamente sem razão V. Ex• 
quanto ao ressarcimento dos prejuízos para as indústrias que 
também foram atingidas e ai estou- inteiramente de acordo. 

Sr. Presidente, e por ser a Baía de Babitonga uma perreita 
enseada, há 60 anos já se ligava, por ferrovia, ao interior do País. 
Essas condições fisiogrãficas não mudaram. Apenas, neste periodo, a 
produção catarinense - e de todo o Sul - cresceu. E muito hâ de 
cresc~r. neste momento de tantas agruras para nossa balança de 
pagamentos, que torna vital estimular ao mãx:imo nossas 
exportações. 
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Sr. Presidente, concluo dizendo que tenho esperanças muito SÓ· 
lidas de que, afinal, o povo de Santa Catarina verá o problema do 
Porto de São Francisco do Sul enfrentado de forma definitiva e 
adequada, a fim de que, ainda no decorrer do atua\ Governo, tão 
antigo e forte anseio catarinense se torne esplêndida realidade! 
Ainda mais que a instalação em Santa Catarina do pólo 
carboquímico se torne medida de evidente urgência par~ o Brasil, 
mais uma razão para a solução do problema que aqui apreciei. .Sua 
solução é decorrente das mudanças que vêm sendo impostas pelo 
atual Governo, em cujas diretrizes confiamos! (Muito bem! (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Tem a palavra o 
noQre Senador Dirceu Cardoso, por cessão. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOMENT,E. 

O SR. PRESIDENTE (B~njamhn Farab) -Tem a palavra o 
uobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- Rio de Janeiro. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente: 

Todos sabem que fui, nesta Casa, um dos que mais se opuseram 
à fusão dos Estados do Rio de Janeiro e da Guanabara. Tive opor· 
tunidade de protestar contra o plano que julgava sinistro em relação 
ao destino da minha cidade e do meu Estado. 

Temia, ou mais do que isto, tinha. a certeza de que se iria pra­
ticar o genocídio de urna cidade - e é o· que parece estar aconte­
cendo. Nunca houve uma profecia tão fácil, nunca houve uma pro· 
fecia que tão rapidamente se começasse a realizar. 

O atual Governador do Estado do Rio de Janeiro, que na rea· 
lidade é o Interventor, porque demissível ad nutum, demons~rou, 
nesses meses de Governo, absoluta inaptidão para a missão 
dificílima, sem dúvida, mais vital, para a qual foi designado pelo 
Senhor Presidente da República. 

Tanto o Rio de Janeiro, ex-Capital da República, ex-Estado 
autônomo, unidade autônoma da Federação, como Niteróí, ex­
Capital do Estado do Rio de Janeiro, estão hoje completamente 
abandonados. 

Na realidade, Niterói mais se assemelha a um cemitério. O 
próprio tráfego reduziu-se consideravelmente. A antiga Capital 
fluminense é hoje apenas um locai de passagem para os turistas que 
vão em demanda às praias fluminenses. 

Quanto ao Rio de Janeiro, tão desastrada tem sido a adminis· 
tração do Governador Faria Lima, que aqueles que, por dever par· 
tidârio, deveriam apoiã.·lo e defendê-lo das çdticas que se lhe fazem, 
neste momento estão levantando protestos çonsecutivos contra o seu 
modo de agir. Ainda ·há dias vimos na Câmara dos Deputados, 
ilustre adversária· nossa, a Deputada Lygia Lessa Bastos, num subs­
tancioso discurso criticar severamente a administração Faria Lima 
como totalmente inoperante, incompetente e inCal)az de executar a 
sua tarefa.. 

Disse essa il\lstre Deputada: 

"Sob o ponto de vista de Administração Pública, é 
incompreensível que a estrutura administrativa do extinto 
Estado da Guanabara não tenha sido transferida, incólume, 
à Prefeitura do Rio de Janeiro, preservando o funcionamento 
da Capital do Estado do perigo de uma solução de continui~ 
dade, que acabou ocorrendo. Era tão simples, tão racional, 
tão natural, transferir intacta à municipalidade a estrutura da 
Cidade~Estado; entretanto, optou o Governador pela centra­
lização de poderes em suas mãos- até o Legislativ(} -,o que 
só teria razão de ser, a nosso ver, por motivos políticos no 
caso do prefeito da Capital ser seu inimigo ou elemento não 
merecedor de sua confiança. Como o Dr. Marcos Tamoio foi 
nomeado Prefeito pelo próprio Almirante Faria Lima que se 
diz apolítico, mesmo no campo da especulação, temos de 

afastar a possibilidade de que não seja elemento da confiança 
do Governador·. 

Desta forma, o erro do Governo do Estado precisa ser 
apont':ldo, pois estã em tempo de ser corrigido. 

Oevem~se dar à Prefeitura do Rio de Janeiro não só os 
encargos onerosos, como educação e saúde mas tambêm, 
fontes de renda tais como divecsas que foram tomadas pelo 
Estado, conforme é o caso do Teatro Municipal e do Estádio 
do Maracanã, bem como outras adicionais, pois um municí­
pio que precisa e deseja ter importância, nào pode ser 
condenado a depender dos caprichos do então detentor ·do 
Poder Executivo EstadUal. 

"Como irá o municlpio realizar os serviços mínimos de 
infra-estrutura necessários à sua manutenção e expansão sem 
possuir recursos definidos? Como planejar racionalmente 
sem saber quanto haverá para gastar nos exercícios 
seguintes? Como terá um empresário confiança para investir 
nestas condições? Como sobreviverá o município sem este 
investimento? 

O Prefeito, assinala a nobre Deputada, não recebe nenhum 
apoio do Governo do Estado, não dispõe de recursos para atender 
aos problemas da cidade porque mesm'o aqueles recursos que por sua 
natureza deveriam ser destinados ao Município e à manutenção 
d~quela estrutura de gtande metrópole que deve ter o Rio dt Janeiro, 
mesmo esses, são concentrados avidamente nas mãos do Goyerna~ 
dor. 

E o Rio de Janeíro estâ condenado, no dizer do grande 
economista Eugênio Gudin, a viver de mesada, esse grande Estado~ 
cidade, que conforme assinalei muitas vezes aqui, era o segundo 
gtande, exportador de incentivos no concerto da Federação 
brasileira, aquele que tudo deu à Federação, nada vem recebendo úo 
Governo Federal e de seu procónsul no Estado do Rio de Janeiro. 

Quero Sr. Pcesidente, juntar os meus protestos àqueles que vão 
surgindo no Partido adverso. Não desejo que o MDB se cale diante 
deste crime que se está praticando contra a população de uma cidade 
que, sem dúvida, é a mais culta do País e que merecia - pelo .seu 
passado e pelo extraordinário dinamismo que demonstrava, com 
índices de desenvolvimento que não se registravam no resto do País 
- merecia, sem dúvida, um tratamento melhor da parte das autori­
dades federais ou de seus delegados. 

Não vou - dado ao adiantado da hora- entrar numa análise 
mais profunda desse caso, realmente, deplorável. Voltarei à tribuna 
outras vezes, Sr. Presidente, e aqui demonstrarei que o Rio de 
Janeiro está sendo mergulhado na decadência mais lamentável. 

O Rio de Janeiro está sendo hoje reiegado a uma posição que 
torna difícil a sua manuteoção no alto nível de uma grande 
metrópole brasileira. 

Há pouco, tive oportunidade de acompanhac dois congressistas 
norte-americanos do Congresso da, ASTA a uma excursão pelo 
centro da cidade. Queixavam-se de que seguiam um programa 
demasiadamente rigoroso. Pediram~me que lhes mostrasse o centro 
da cidade e, naturalmente, os atendi. 

Ao entrar na Rua Gonçalves Dias - e V. Ex• sabe que está 
mesmo no coração· da cidade - tivemos dificuldades em transitar 
por ela. Havia, ali, sinais de um verdadeiro terremoto; montículos de 
destroços por toda a parte, em obras que nunca se acabam. E, coisa 
extraordinária, ironia do destino, Sr. Presidente! Sobre um daqueles 
montículos estava um cego ,que já é tradicional naquela via pública. 
Com um acordeão ele entoava as notas da marcha "Cidade 

, Mar~vilhosa, coração do meu Brasil", 
A verdade é que o Rio de Janeiro de hoje está reduzido a uma ci~ 

da de decadente- devo repetir. Não temos condições para vaticinar 
qUe este Governo ao terminar os 4 anos que lhe são destinados - e 
um quase jâ se esgotou- possa desempenhar a.sua tarefa digna· 
mente, possa levar tanto O Estado do Rio de Janeiio como o antigo 
Estado da Guanabara a uma fusão perfeita, harmoniosa, em que as 
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duas estruturas se componham e possam garantir um futuro ao 
menos razoável à nova unidade da Federação, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco (MDB- Mina§ Gerais) -~Sr. Presidente, 
consulto V. Ex• se ainda há tempo para que eu possa justificar por 
que não vou usar da palavra? 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- Minas Gerais. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Evidentemertte, não vou poder ler, nesta tarde, o trabalho que 
ifja apresentar sobre alguns problemas do balanço de pagamento, 
sobretudo rta parte do balanço de serviços. Vou tentar inscrever-me 
para amanhã, quando farei uma análise do balanço de pagamento no 
setor da balança de s~rviços. 

Iria, tambêm, Sr. Presidente- esta é a razão pela qual aprovei­
to estes poucos minutos - analisar aquela medida que o Governo 
disse que iria tomar e ainda não o fez, referentes à criação de uma 
subsidiária da PETROBRÁS para negociar em macroescala, 
monofihcamente e com o poder de barganha, as compras petrolíferas 
e venda de nossos produtos. ' 

Tenho conhecimento, Sr. Presidente - e espero abordar, 
amanhã, mais detalhadamente esse assunto, que é de suma 
importância para o nosso País, sobretudo, com a crise petrolífera 
que atravessamos - de que pela primeira vez, vai-,se quebrar o 
comando unificado da PETROBRÁS. Críando·Se como pretende o 
Governo, essa nova subsidiária, não haverá, ao que parece, um 
comando unificado. 

O Governo deve apresentar uma diferenciação neste comando, 
razão por que, já no derradeiro instante desta sessão, deixo de fazer 
uma análise mais profunda do assunto. De qualquer forma fica aqui 
a minha pergunta, a minha interrogação à Maioria desta Casa: se 
realmente, na criação desta nova subsidiária da PETROBRÁS, o Go­
verno Federal pretende modificar o comando unificado que até 
então a PETROBRÁS tem mantido. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Tem a palavra o 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. F~ANCO. MONTORO (MDB- Siio Paulo. Pronuncia 
o seguinte djscurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Para o aperfeiçoamento dos serviços do INPS impõe·se a ado­
ção de normas que estimulem o seu bom funcionamento e que 
punam as irregularidades e excessos da burocracia. 

Esse é o objetivo do projeto que apresentamos, nesta data, ao 
Senado, dispondo sobre punição pelo retardamento injustificado na 
concessão de benefícios ou prestação de serviços pelo lNPS. 

O projeto tem a seguinte redação: 
- Dê.se ao art. 58 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 

n9 3.807, de 26 de agosto de 1960), a seguinte redação: 

"Art. 58 O retardamento injustificado no processamento dos 
pedidos de' benefício, no seu pagamento ou na prestação de serviços, 
bem como nos respectivos recursos, constituirão falta grave e sujei­
tarão os responsáveis às penas estabelecidas, conforme o caso, pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União ou pela Consoli­
dação das Leis do Trabalho." 

O texto que a proposição manda dar ao art. 58 da Lei Orgânica 
da Previdência Social e semelhante ao do art. lO do Decreto-lei 
n"' 6.707, de 18 de julho de 1944 e que até a revogação do Regula­
mento Geral da _Previdência Social, aprovado pelo Decreto 
nQ 60.501, de 1967, foi considerado em vigor. 

Era a seguinte a redação do art. 154 desse Regulamento: 
"Art. 154 O retardamento injustificado do processamento dos 

pedidos de beneficío e dos recursos respectivos, dos pagamentos de 

benefícios ou de prestação de serviços constituirá falta grave (art. 10 
do Decreto·lei n<? 6.707, de 18~7..44)." 

Não contém, entretanto, a atual regulamentação da legislação 
previdenciária (Regulamento do Regime de Previdência Social, apro­
vado pelo Decreto n9 12.711, de 6 de setembro de 1973), qualquer 
norma a esse respeito. 

Parece·nos da maior conveniência para celeridade no processa· 
menta dos benefícios e na sua concessão, que seu retardamento 
injustificado caracteriza a prática de falta grave por parte: dos respec· 
tivos responsáveis, que estão sujeitos, conforme o caso, às disposi­
ções do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da UniãO ou, à 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

É o que propõe o projeto que apresentamos com o elevado 
objetivo de aperfeiçoar os mecanismos da previdência social e defen­
der melhor os direitos previdenciários do trabalhador brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Tem a palavra 0 
· nobre Senador Orestes Quêrcia. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Quando foi instituído o Imposto de Circulação de Mercadorias, 
inúmeras indústrias paulistas do setor de álcool anidro, cal, már­
more, granito e produtos cerâmicos entenderam não serem atingidas 
pela tributação, uma vez que já pagavam o Imposto \Jnico sobre 
Minerais, não recolhendo os percentuais devidos ao ICM. 

Posteriormente foram autuadas pela fiscalização estadual e 
recorreram à Justiça para decidir sobre a pertinência de reclamar o 
Governo o pagamento do tributo em atraso, acompanhado de 
pesadas multas. Antes de chegar o caso ao Supremo Tribunal 
Federal, o então governador, Laudo Natel, promulgou uma lei, em 
outubro de 1973, cancelando as multas desde que, no prazo de 60 
dias, os industriais pagassem o imposto devido de uma só vez ou 
comprovassem pedido de parcelamento da dívida. 

A realidade econômica do setor em São Paulo mostraria, 
porém, o relativismo da rnedida, mesmo considerando seu caráter 
paliativo, Se a falta de diálogo anterior entre o Governo e os 
empresários já havia gerado o problema, a solução encontrada reve. 
\ou, no mínimo, faita de sensibilidade e de visão da importância da 
faixa industrial atingida na economia global do Estado, A escassa 
dívulgacào da lei, a expectativa pelo resultado do julgamento no 
Supremo (que, afinal, deu decisão favorável.ao Estado) e, especial­
mente, o exíguo prazo concedido para saldar o compromisso, levou 
ao resultado óbvio, que tantas vezes tem caracterizado os atos 
oficiais em São Paulo: a permanência do impasse, pela inutilidade 
prática da lei, prejudicando os próprios interesses do Estado. 

Hoje, o combativo prefeito de Mogi-Guaçu, Carlos Nelson 
Bueno, tenta retomar o fio da meada, mesmo porque está configura­
da a situação calamitosa pa.a muitas empresas, assoberbadas pelas 
multas, juros e correção monetária incidentes sobre 8 divida antiga. 

Na medida da grandeza que tem revelado em sua gestão, Carlos 
Nelson Bueno assume o problema em sua gravidade e dimensões re. 
gionais, reivindicando solução definitiva não só para seu município, 
onde predominam as indústrias cerâmicas, como para Tambaú, Pe­
dreira, Porto Ferreira, São João da Boa Vista, Vargem Grande do 
Sul, Agua! e Mogi-Mirim. 

Endosso, nesta oportunidade, a proposta apresentada pelo 
digno prefeito ao Senhor Governador PaUlo Egydio Martins, para 
que encaminhe à Assembléia Legislativa do Estado, projeto de lei 
revigorando as disposições da anterior, promulgada por Laudo Na. 
tel. Mas, confiamos em que o governador Paulo Egydio não cometa 
a mesma imprudência de assinar meçlidas inócuas e estabeleça um 
período de tempo soficiente ao real equacionamento do caso, per­
mitindo às empresas saldar o ICM em atraso e retomar, finalmente, 
seu ritmo de trabalho sem sofrer as pressões de nenhuma espécie de 
terrorisrtlO econômico. 

Tomando a si esta causa o governador Paulo Egydio terá, 
certamente, o apoio da maioria oposicionista na Assemblêia-
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Legislativa pois, são estes os termos de colabOração mótua 
defendidos pelo MDB. Colaboração em beneficio do crescimento ra­
cional do Estado, colaborando para o fprnecimen{o de condições ver­
dadeiras de tranqílilidade ao desempenho social e econômico de 
nossa população e, por acréscimo, colaboração em favor de procedi­
mentos administrativos efetivos. 

Acredito que os esforços do Prefeito de Mogi-Guaçu não ficarão 
sem resposta e enfatizo a procedência de seu apelo. Jâ se passaram 
dois anos desde a promulgação da lei anterior, o que equivale a dizer, 
há dois anos a solução indispensável é protelada pela insensibilidade 
da burocracia. Mas tal situação não pode continuar. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Reso­
lução·nq 88, de 1975, de autoria do Sr. Senador Ruy Santos, que 
acrescenta alínea ao artigo 403 do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
De acordo com o disposto no Regimento Interno, a matéria será 

despachada às Comissões de Constituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)·- Nada mais haven­
do· que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a 
sessão extraordinária a realizar hoje, às 13 horas e 30 minutos, a se· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores relativo à Mensagem n<.> 214, de 1975 (n"' 341, de 1975, na 
origem, de 22 de outubro do corrente), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha do Sr. Alfredo Teixeira 
Valladào, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino dos 
Países-Baixos. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Está encerrada a 
sessão. 

f Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 minutos.> 

ATA DA 200• SESSÃO, 19 DE NOVEMBRO DE 1975 
t• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Esteves- José Lindoso ~ Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Alexandre Costa .:.._ Henrique de La Rocque -
José Sarney- Fausto Castelo~Branco- Helvídio Nunes- Petrô­
nio Portella - Mauro Benevides - Virgílio ·Tâvora - Wilson 
Gonçalves- Dinarte Mariz~ Domício Gondim - Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Heitor Dias - Luiz 
Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Eurico Rezende- João 
Calmon - Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson CarneirQ -
Gustavo Capanema- Itamar Franco- Magalhães Pínto- Fran­
co Montara- Orestes Quércía- Osires Teixeira- Italívio Coelho 
- Mimde!i Canale- Saldanha Derzi- Accioly Filho - Leite Cha· 
ves - Mattos Leão - Evelásio Vieira - Otair Beéker - Daniel 
Krieger- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalbies Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparc:cimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. )9-Secretário. 

~lida a seguinte 

Em I9de novembro de 1975 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo 
com o disposto no art. 43, alínea '"a", do Regimento Interno, que 
me ausentarei do Pafs, a partir.do dia 21 de janeiro de 1976, em cará­
ter particular. 

Atenciosas saudações.- Senador Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência fica 
ciente. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. (\"'­
Se<:retãrio. 

É lida a seguinte 

Em 12denovembrodcl975 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ )\"' do Art. 10 do Regimento Comum do Con­

gressc Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do Nobre Senador Benjamim Farah, pelo Nobre Serihor 
Senador Adalberto Sena na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição de 
n<.>s 42, 44 e 46, de 1975. (lndissolubilidade do casamento). 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais al­
ta estima e distinta consideração.- Senador Franco Montoro, Líder, 

0 SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Será feita a subs­
tituição solicitada. 

O Sr. !~-Secretário procederá à leitura de requerimento encami­
nhado à Mesa. 

f: lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 533, DE 1975 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do 
Regimento lrtterno, para o Projeto de Lei da Câmara n<.> 94, de 1915 
(n~ 1.193-Cj75, na origem), que altera a legislação do Instituto de 
Previdência dos Congressistas, e dá outras providências. 

Sata das Sessões, em 19 de no'<embro de 1975. - Petrôn'o 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - O requerimentO 
lido será, nos termos regimentais, votado após a Ordem do Dia. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores relativo à Mensagem n"' 214, de 1975 (n"' 



7172 Quinta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1975 

341, de 1975, na origem, de 22 de outubro do corrente), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Alfredo Teixeira Valladão, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Bra~il junto ao Reino dos Países­
Baixos. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia da seSsão, nos 
termos da alínea h, do art. 402 do Regimento Interno, deve ser apre­
ciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser mantido o preceito regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta 
a ser pUblica às /8 horas e40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se à votação do Requerimento n~' 
533, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n" 94, de 1975. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

~Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovadq o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" ~4. de 1975 (n" 1.193-Cj75, na Casa de origem), que altera 
a legislação do Instituto de Previdência dos Congressistas, e 
dá outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de legislação Social e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Mendes Canale o parecer da 
Comissão de legislação Social. 

O SR. MENDES CANALE (ARENA - Mato Grosso. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Orígínárío da Câmara dos Deputados, o projeto de lei subscrito 
pelo eminente Deputado Passos Porto, visa a modificar a legislação 
do Instituto de Previdência dos Congressistas. 

De fato, as alterações propostas decorrem da premente ne­
cessidade de adaptar o JPC à nova realidade social, em busca de uma 
perfeita.compatibílização com as atuais conquistas previdenciárias. 

Procura-se, como é frisado na Justificação, corrigir falhas da le­
gislação vigente, evitando·se abusos, melhor resgua~dadas as re­
servas daquela Instituição Previdenciária. 

Reçebendõ parecer favorável da douta Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, da ilustrada 
Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com 
emendas; e, do relator designado pela Me'sa, em substituição à 
Comissão de Finanças, pela aprovação, com Substitutivo, o projeto 
recebeu ainda Emendas de Plenário, devidamente apreciadas, na 
forma regimental, pela outra Casa do Congresso Nacional. 

Compreende-se, como naturais, as peripécias de tramitação da 
matéria, ante a relevância do assunto, que diz tão de perto à segu­
rança social dos ilustres parlamentares e de suas famílias. 

Não podemos esquecer que, o autor do projeto, Deputado 
Passos Porto, na qualidade de Presidente do IPC, preenche, como 
poucos, os requisitos de vivência indispensáveis à elaboração da pro· 
positura, cujas peculiaridades conhece, intimamente. 

Nesta conformidade, na órbita de competência regimental desta 
Comissão, o projeto, exaustivamente apreciado na Càmara dos 
Deputados, não merece reparo~. razão pela qual, opinamos pela sua 
aprovação. 

ê: o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Com a palavra o 
nobre Senador Saldanha Derzi para proferir o parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA - MT. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto submetido à apreciação desta Comissão visa ao aper· 
feiçoamento da lei n9 4.284, de 20 de novembro de 1963, que criou o 
Instituto de Previdência dos Congressístas. 

Com a finalídade de dotar o IPC de meios legais, para o 
desempenho de suas nobilitantes funções, surgiram as Leis n9s 4.937, 
de 18 de março de 1966; 6.017, de 31 de dezembro de 1973 e 5.896, de 
1973. 

As modificações propostas t~m, basicamente, por objetivo 
busçar melhor conformação daquele Instituto à realidade social, em 
consonância com os legítimos interesses de seus segurados. 

Assim, corrigindo falhas da legislação em vigor, o projeto tolhe 
abusos que, lamentavelmente, encontram apoio legal em detrimento 
daqueles que, realmente, necessitam do amparo daquela instituição 
previdenciária. 

No momento em que o Ministério da Previdência e Assistência 
Social desenvolve notável atuação, ilos mais diversificados setores da 
atividade humana, nada mais natural que o IPC, na mesma linha de 
raciocínio, intensifique também a sua atuação, compatibilizando-a 
com as diretrizes governamentais legalmente estruturadas. 

Corporificado em nove artigos, o projeto, além dos indispen­
sáveis estudos atuariais, parece-nos em conformidade com os aspec­
tos financeiros que nos cumpre analisar, na forma regimental. 

Vale salientar, a propósito, que a douta Comissão de Finanças 
da Câmara dos Deputados ofereceu Substitutivo ao projeto, tendo O 
mesmo recebidO apreciação devida. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do projeto. 
f: o nosso parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os pareceres são fa-
voráveis. 

Completada a instrução da matéria, passa~se à sua apreciação. 
Em discossãoo projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N•94, DE 1975 
(N" J.J9J..C/75, na origem) 

Altera a legislação do Instituto de Previdência dos Con· 
gressistas, e dá outras prorldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 A letra e do art. 6q da Lei n" 4.284, de 20 de novembro 
de 1963, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 ...... , ...................................... . 
e) Auxílio e subvenções da União, independente de registro do 

JPC no Conselho Nacional do Serviço Social, ou em qualquer outro 
órgão." 

Art. 2" A letra c do art. gq da Lei nq 4.284, de 20 de novembro 
de 1963, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. gq •......••••.••••....•. • ..•• • • ••• · · • .. • · · .. • · · • 
c) Pensão integral por invalidez em virtude de acident~ em servi~ 

ço, seja qual for o tempo de mandato ou exercício no cargo." 
Art. 3" O § 3'>~ do art. 8" da Lei n9 4.284, de 20 de novembro de 

1963, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 8'>~ .................... , ... , .................... . 
§ JY A rev-ersão da pensão far-se·á entre os beneficiários da 

mesma." 
Art. 4" O item I da letra b do art. 69 da Lei n" 4.937, de 18 de 

março de 1966, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 6" ...................... · · .... · · · · · · · · · · · · · · · · · 
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b) ......................................... . 

I ~ Ã viúva e, na sua falta, à companheira mantida há mais de cinco 
anos, e aos filhos de qualquer condição." 

Arl. 5~' Ficam excluídos do beneficio da letra e do art. 611 da Lei 
n"' 4.937, de 18 de março de 1966, os beneficiários dos parlamentares. 

Art. 61' As pensões por invalidez, em virtude de moléstia incurá­
vel ou contagiosa, obedecerão ao critério da proporcionalidade de 
tempo de mandato, serviço ou contribuição, conforme previsto n()s 

arts. 9~' e \0 da Lei n~' 6.017, de 31 de dezembro de 1973, relevado o 
período de carência de oito anos. 

Parágrafo único. Ao contribuinte incurso neste artigo. antes da 
complementação das noventa e seis prestações de carência, fica asse­

.gurada a pensão minima correspondente a 8j30 (oito trinta avos) do 
subsidio fixo ou vencimento base. 

Art. 7Q Fica revogado o parágrafo único do art. 10 da Lei n" 
6.017, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 81' O art. 13 da Lei n~' 6.017, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a ter a seguinte redação; 

"Art. 13. A pensão será suspensa: 
a) quando o beneficiário investir-se em mandato legislativo 

federal; 
b) quando no exercício de mandatos, funções ou cargos pú­

blicos Qu privados, cuja remuneração mensal seja superior ao valor 
do subsídio (fixo, variável e ajuda de custo) dos membros do Con­
gresso Nacional." 

Art. 99 O art. 18 da Lei n'i' 6.017, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. A pensão devida aos beneficiários do contribuinte 
falecido no exercício do mandato, cargo ou função, qualquer que 
sc:ja o tempo de contribuição·, é ecjuivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do subsídio fixo, vencimento ou salário em vigor. 

Parágrafo (mico. As pensões concedidas após a vigência da lei 
fll' 6.017, de 31 de dezembro de 1973, serão reajustadas nos termos 
deste artigo, a partir da data da publicação desta lei, tomando~se 
como base o subsídio ou vencimento na época do falecimento do 
associado, acrescidas das revisões já concedidas." 

Art. 10. O associado que tenha contribuído obrigatoriamente 
para o lPC e deixou de fazê-lo por impedimento legal, mesmo que 
tenha havido devolução, poderá recolher as contribuições recebidas, 
nas condições em que o órgão estabelecer, para efeito da complemen­
tação do periodo de carência de oito anos. 

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacào, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Sr. Ser1ador Osi­
res Teixeira enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo com o 
disposto no art. 259, 111, a, 3, do Regimento Interno, deve ter inicio 
na Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 5\9, de 1975, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando seja anexado aos Projetos de 
Lei do Senado n11s 36, de 1971 e 47, de 1974, que tramitam em conjun­
to, o Projeto de Lei do Senado n9 211, de 1975, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre a aposentadoria proporcional. 
aos 25 anos de serviço, da mulher através do I~ PS. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 526, de 1975, de 
autoria do Sr. Senador Gustavo Capanema, solicitando a transcri-

ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Presidente Magalhães Pinto, na Câmara Municipal de São Paulo, na 
ocasião em que foi agraciado com o título de "Cidadão Paulistano''. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 17, 
de 1975 (n'i' 2.388-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Pres.tdente da República, que dispõe sobre a unitizaçà.o! movimeina­
ção e transporte, inclusive intermodal, de mercadorias em unidades 
de carga, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob nl' 654 a 657, das Comissões 
- de Tr-.nsporte, Comunicações e Obras Públicas, ['i' pronuncia­

mento - solicitando audiêrtcia da Comissão de Constituição e 
Justiça; 29 pronunciamento - favorável ao projeto e às emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça, com Subemenda à Emenda nl' 2-
CCJ; 

- de Constituição e Justiçat favorável, com as Emendas que 
apresenta de n~' I a 3-CCJ; 

-de Finanças, favorável ao projeto, e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça e contrário à subemenda da Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, com voto vencido dos 
Srs. Senadores Mauro Benevides, Dirceu Cardoso e Alexandre Costa 
e v<;JtO vencido; em separado, do Sr. Senador Roberto Saturnino. 

-4-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridici­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n~' 106, de 1975, do Sr. Senador Roberto Saturnino, 
que estabelece o programa da refeição básica para a população de 
baixa renda, e dá outras providências, tendo 

PARECER,sobn'i' 610,de 1975,daComissão 
-de Constituição t Justiça, pela injuridicidade, ~om VQto venci­

do, em separado, do Sr. Senador Nelson Carneiro, tendo 
acompanhado seu voto os Srs. Senadores Dirceu Cardoso e Leite 
Chaves. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 e 50 minutos.) 

ORDEM DO DIA DO EXCELENTISSIMO SR. CHE­
FE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA. ALMIRANTE­
DE-ESQUADRA GUALTER MARIA MENEZES DE 
MAGALHÃES, BAIXADA POR OCASIÃO DAS SOLENI­
DADES COMEMORATIVAS DO 57• ANIVERSÁ!flO DO 
ARMIST{CIODA /GUERRA MUNDIAL, E PUBLICADA 
NO JORNAL O GLOBO EM 11 DE NOVEMBRO DO 
CORRENTE. QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO 
REQUERIMENTO N• 508, DE 1975, DE AUTORIA DO 
SR. SENADOR VASCONCELOS TORRES, APROVADO 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 19-11-75: 

"Há cinqüenta e sete anos, na data de hoje, renasciam as espe­
ranças de um mundo melhor. Terminara, finalmente, o maior confli­
to até então oco'trido na históría do nosso phlneta, a I Guerra 
Mundial. 

Em Rethondes, na França, era assinado o armistício que poria 
fim às hostilidades que duraram mais de quatro anos e, daria início a 
uma nova e ansiada era de paz. O longo tempo decorrido desde tão 
auspicioso evento requer lembrarmos para as gerações mais novas, 
que a nossa entrada na guerra deveu-se à série de torpedeamentos de 
navios mercantes brasileiros pelos idos de 1917, em diferentes mares 
do globo. 

A'"im é que. m;1is precisamente, na noite de 3 para 4 de abril 
,_J:tq< . ..:k ,!1>'. ln.:nws u nosso mer.:ante "Paraná" afundado quando 
navt.:gava ao largo da pont"~ Barteur, na costa ocidental francesa. 
Pouco tempo depois, a 20 de maio, idêntica sorte teve o mercante 
"Tijuca", a cinco milhas das Pierres-Noires, nas proximidades do 
porto de Brest, na mesma costa. A. esses se seguiram, c~m igual 
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infortúnio, os navios mercantes "Upa" e .. Macau", sendo que este 
último teve o seu comandante aprisionado. • 

Não nos restou pois outro caminho que não o de reconhecer e 
proclamar o estado de guerra iniciado contra o Brasil, conforme a 
expressãC? textual do Decreto n' 3.361, de 26 de outubro·de 1917. Em 
la.is circunstâncias, aliou-se o Bra.siJ a outras nações engajadas no 
conflito e com elas acordao o envio de uma força naval aos mares da 
Europa e da Áfríca, para uma participação conjunta no esforço de 
guerra. Providências imediatas foram então tomadas para o 
apresestamento de uma divisão de navios na nossa Marinha. 

Foi assim criada a Djvjsão Naval de Operações de Guerra, que 
passou a ser conhecida por DNOG, constituída pelos cruzadores 
"B.ahia" e "Rio Grande do Sul"; pelos contratorpedeiros ·~Piauí", 
"Rio Grande do Norte", "Paraíba" e .. Santa Catarina"; pelo tender 
"Belmonte" e p"elo rebocador "Laurindo Pita", unidades que atua­
riam em conjunto com as forças navais que a Inglaterra, França e Es­
tados Unidos mantinham em operações desde Freetown, no Atlânti­
co Sul Oriental, até o Mar do Norte. 

Para comandar a DNOG foi nomeado o- Contra-Almirante Pe­
dro Max Fernando de Frontin e a 1 de rna.io de 1918 aquefa divisão, 
contando com oito navios, 161 oficiais e 1.428 homens de guarnição, 
deixava o porto do Rio de Janeiro em demanda a Gibraltar, base que 
lhe havia sido designada,' tendo como ,princi,paJ tarefa patrulhar a 
ârea marítima compreendida pelo triângulo cujos vértices eJ;tava.m 
ein Dakar, São Vicente (arquipélago de Cabo Verde) e GibraJtar, on­
de mais intensa era a luta das marinhas aliadas contra os submarinos 
inimigos. 

O desempenho da nossa força naval esteve inteiramente à altura 
das tradições da Marinha do Brasil e de seus grandes vohos, 
cumprindo destacar que, depois de iniciado o patrulhamento sob sua 
responsabilidade, não mais foram registrados torpedeamentos na­
quela ârea marítima. Cento e cinqüenta e seis supulturas brancas 
guardaram, no cemitério de Dakar, os restos mortais de nossos valo­
rosos companheiros até 1928, quando foram transladados para o 
cemitêrio de São João Batista, no Rio de Janeiro, onde em seu 
mausoléu são permanentemente reverenciados, juntamente com os 
que tiveram por túmulo glorioso, o oceano. 

A Marinha tem bem presente o que foi a atuação da DNOG na­
quele período crucial da guerra, quando a campanha submarinha 
inimiga atingira o auge de seu poderio ofensivo. Os dramáticos episó­
dios vividos por Frontin e seus comandados constituíram-se em uma1 

das mais belas páginas da bís~ória naval brasileira. A Marinha tam­
bém níio esquece os relevantes serviços prestados pela nossa Mari­
nha Mercante- sempre a primeira vítima dos conflitos a que temos 
sido arrastados -e muito se honra em associar à memória de seus 
admirãveis tripulantes a dos integrantes da DNOG, nas justas 
homenagens que hoje lhes presta. 

Ao rendermos o preito de nossa sincera e eterna gratidão ao 
indômito Comandante-em-Chefe da DNOG, o Almirante Frontin, 
aos seus bravos comandados e aos l:;>ravos tripulantes da nossa Mari­
nha. Mercante, que não hesitaram em sacrificar a própria vida em de­
fesa da pátriJ., roguemos ao criador para que jamais nos deixe faltar 
aos ideais por que lutaram de um Brasil grande, livre, soberano e cris­
tão." 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DIRETORA 

25• REUNIÃO ORDINARIA, REALIZADA 
EM 13 DE NOVEMBRO DE 1975 

Sob a presidência do Senhor Senador Magalhães Pinto, 
Presidente, presentes os Senhores Senadores Wilson Gonçalves, 
Primeiro-Vice-Presidente, Senador Benjamim Faratí, Segundo-Vice­
Presidente, Senador Dinarte Mariz, Primeiro-Secretário, e Senador 
lenoir Vargas,' Quarto-Secretário, às 10,15 horas, reúne-se a 
Comissão Diretora. 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, os Senhores 
ScnadÓres Marcos Freire, Segundo-Secretário, e Senador Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário. 

Convocados, comparecem, ainda, os Senhores Senador Ruy 
Carneiro e Senador Alexandre Costa, Suplentes, 

O Senhor Primeiro-Secretârio lê a Ata da Reunião anterior, 
que, en;t seguida, ê aprovada sem debates. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Primeiro-Vice-Presidente 
emite parecer favorável sobre o Projeto de Resolução n9 55, de 1975, 
aue "dá nova redação ao Inciso .. 6" do art. 78 do Regimento Inter· 
no do Senado Federal". 

Sem votos discordantes, a Comissão aprova o Parecer, e o Se­
nh,or Presidente determina que o Projeto seJ·a encaminhado à deli­
beração do Plenário. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro·Secretârio oferece parecer 
contrário ao Processo n9 DP - 044/75, pelo qual o servidor Joa­
quim Lopes da Silva Filho, Assistente de Plenãrios, Classe "B", 
solicita transformação do seu cargo para a Categoria Funcional de 
Médico, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. 

O Senhor Priineiro-Vice-Presidente pede Vista da matêría. 
Em seguida, o Senhor Primeiro-Secretãrio apresenta parecer 

favorável sobre o Processo n9 DP~ 1178/75, em que a servidora 
Suzy Cunha e Cruz Foucher, Técnico legislativo, Classe "C', 
solicita autorização para ausentar-se do País, em gozo de férias e re­
cesso, durante o período de 10 de janeiro a 28 de fevereiro de 1976. 

Em manifestação unânime, a Comissão aprova o. Parecer, 
deferindo o pedido. 

Nada mais havendo a tratar, às llh 15m, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, lavrando eu, Dinarte 
Mariz, Primeíro-Sccretârio designado para Secretariar a Reunião, a 
presente Ata, que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente e 
vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 13 de novembro de 1975. -
Magalhães Pinto, Presidente. 
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MESA 

:)<;~.Secretário: 

LIDERANÇA PA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder fre<siclente, 

Magalhães Pinto tARENA-MGI Lourival Baptista IARENA-SEI Petrónia Portella 
Vice-tíderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

I". \lice-fre'l.iderite, 

Wilson Gonç.olves IARENA-CEI 
4o;o-Secretário, 

lenoir Vargas I_ARENA-SCI 

José lindoso 
Manos leão 

Osires T eilleiro 
l?uy santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora F. Vice- Presidente: 

Benjamim Far<lh IMDB-RJI 
LIDERANÇA DO MDI 

IDAMINOIIA 

\.;o-Secretário: Suplentes de Secretários, líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mouro Benevides 
Roberto Saturnino 

liam(] r franco 
Evondro Carreira 

Di norte Mariz tARENA-RNI 

2"-Secretório: 

Marcos Freire lMDB-PEI 

Ruy Cameiro IMD8-PBl 

Renato Franco !ARENA-PAI 

Alexandre Costa I ARENA-MAl 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

D1retor; José Soares de Oliveira· Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

Tetelonet: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTIS. 

Chefe: Claúdio Carlos Rodrigues Costa 

tocai, A("\e)(o 11 ~ Térreo 

Telefone: 24-8105--Ramais30\ e313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 MembrO$) 

Titulares 

COMPOSIÇÀO C. 

Presidente: Orestes Quércia 

Vice-Presidente: Benedito ferreira 

Suplentes 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres I. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreira 

4. ltalívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB 

I. Agenm Mor\a 

2. Orestes Qvércia 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rama13\0. 

Reuniões: Quartas.feirr::s, às 10:30 horas. 

2. Otoir Beüer 

3. Renoto Franco 

I . Ado\bsrto S~na 
2. Amora\ Pei.J(Oto 

' 

tocai: Sola "Coelho Rodr~gues"- Anexo 11- Ramal613. 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
17 Membro~\ 

Titulares 

I. Cattete Pinheiro 
2. José Guiomord 
3. T eotôn·,o Vilela 
4. Os ires Teixeira 
5. José Esteve$ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Suplentes 
ARENA 

I. Saldanha D6rzi 
2. José Sarney 
3. Renato franco 

MDB 
I. Agenor Maria \. Evelásio Vieira 
2. fvond10 Correiro 2. Gi\van Rocha 

Asststente: lêdo Ferreira do Rocha- l?amal312. 
Reun1ões: T erços-leiras, às (0·.00 horm. 
local: Sala "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSA-o DI CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
!13 Membros\ 

Titulares 

1. Acetoly Filho 
2. Josê Sarney 
3. Josê lindoso 
4. Helvíd10 Nunes 
5. ltolhoio Coelha 
6. Eurico Rezende 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Acc\oly Filho 
\<?.Vice-Presidente: Gustavo Copo nem o 

2"-Vic::e-Presidente: Paulo Brossord 

AR~NA 
Suplentes 

I. Mattos leão 
2. Henrique de lo Rocque 
3. Petrõnio Portella 
4. Renato Franco 
S. Osires T ei)(eira_ 

7. Gustavo Capanema 
8. Heitor Dias 
9 .. Orlando Zancaner 

I. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Ne\sor. CaTr.eiro 
4. Paulo Brossard 

MDB 
I. Franco Mo MOro 
2. Mouro Benevtdes 

"Assist.ente: Müfia Helena Bueno Srandão- Roma! 305. 
Reuniões: Quortadeiras, ôs \0,00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11 - Ramal623. 
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COMISSAO DO DISTRITO fEDERAL- (CDP) 

I 11 Membros) 

ntulor•• 

.I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Tei,.;eiro 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice. Presidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José lindoso 

4. 'vitgílio Távora 

7. Henrique de la Rocque 

6. 

L 

2. 

3. 

Otoir Beder 

Adolberto Seno 

lózoro Barbozo 

Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco d• Oliveira- Romol306. 

Reuniões: Quintas. feiras, às 9:00 horas. 

local, SOlo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DI ECONOMIA- (CI) 

IJJ Membros! 

L Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidertte: Renato franco 

Suplentes 
ARENA 

2 Yosconcelos Torres 

l. Benedito ferreiro 

2 Augusto Franco 

3. Ruy Santos 3. Jessé Freire 

4. (uiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Fronco 

1. Franco Montara 

2. Oresf.es Quércia 

3. Roberto Soturnino 

MDB 

4~ Cattete Pinheiro 

5. Helvidio Nunes 

I. Agenor Ma~ia 

2. ,Amaral Peixoto 

., 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 hora$. 

local: Solo "Epitácio Pessoa"- Ane.liO 11- Romol615. 

COMISSAO DIIDUCAÇAO I CULTURA- (CEC) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tenso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

ntularel Sttpl•nt•• 
ARENA 

I. Tono Outro I. AmondeMello 

2. Gustavo Caponemo 2. Helvídio Nunes 

3. João Cofmón 3. José Sarney 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

MDB 

L fvelásio Vieira I. Franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar franco 

Assistente: Cleide Mario S. F. Cruz- Ramal 598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sola "Ciov1s Bevilacquo"- Anexo 11- Romal623. 

COMISSAO DE FINAN~AS - (Cf) 

117 Membros] 

ntular•• 

L Saldanha Derzi 

2. BeneditO Ferreira 

3. Alexandre Costa 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peii(o,o 

VICe-Presidente: Teotônio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

I, Oon,el Krieger 

2. José Guiomard 

3. José Samev 

4. Fovsto Castelo-Bronco 4. Heitor O ias 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio T cívora 

7. Manos leão 

8. Tarso Dutra 

9. H.enrique de la Rocque 

10. Heh-ídio Nunes 

11. Teotônio Vilela 

12. l!'uy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. l!'obeTIO Sotumiflo 

5. Ruy Carneiro 

MDB 

5, Callefe Pinheiro 

6. Osires Teixeira 

I. Oonton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulott GonzogQ- Romol303. 

Reuniões: Quintos-feiras, à' 10:30 horas. 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COMISS.lO DI UGISLAÇIO SOCIAL- (CLS) 
17 Membrosl 

ntulares 

1. Mendes Cono!e 
2. Oomício Gondim 

3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé freire 

Suplentes 
ARENA 

I. Virgílio T Óyoro 

2. Eurico Rezende 

3. Accioly Filho 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Jessé Freire 

I. franco Montara 

2. Nelson Carneiro 

MDB 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças locerda- Ramo\307. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo ."Clóvis 0evilocqua" - A.ne10 11 - Ramal 623. 

COMISSIO DI MINAS IINPGIA- (CMI) 
17 Membros! 

Titulares 

I. Milton Cabral 

2. A.rnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Domício Gondim 

5. João Colmon 

I. Dirceu Cardoso 

2 Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Joõo Calmon 

Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

Suplente• 
ARENA 

1. Paulo Guerra 
2. José Guiomord 

3. Virgílío Távoro 

MDB 
I. Gilvan Rocha 

2. leite Chaves 

Assis lente: Mouro lopes de Sá- RGmo\310. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramol615. 

ntular•• 

I. José lindoso 
2. Renato Franco 

COMISSIO DIRIDAÇIO (CRI 
ISMembros\ 

!=OMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplent .. 
ARENA 

I. Virgílio T ávoro 

2. Mendes Canale 
3. Orlando Zancaner 

MDB 
I. Danton Jobim I. Dirceu Cardoso 
2. Orestes Quércia· 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134. 
Reuniões: Quartas--feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11 - Roma1623, 

-

COMISSA~ DIJILAÇOIS IXRRitilli- (CRI) 

Tltvlar.e• 

I. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

!ISMembrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presiden~e: Oanle\ Krieger 

\9.Vice-Presidente: tuiz Viana 

'29-Vice.Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José Undoso 

3, Cattete Pinheiro 

4. Jessé Freire 4. Fausto Castelo-Branco 

5. Arnon de Mello 

6. hh6nio P01te\lo 

7. Saldanha Derzi 

a José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

\. Oonton Jobim 
2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leite Chaves 

MOB 

5. Mendes Canale 

6, Hel'lídio Nunes 

\, Ne\so11 Co'"ei1o 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Soturnino 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cóndido Hippertt- Romal676. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

tocai·. S.Ota·"Rui Barbosa"- .A.neJto 11- Ro.mois 621 e 716. 

Titulares 

COMISSIO DI SAUDI - (CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco"' 

Vice-Presidente, Gilvan Rocha 

Suplente• 

ARENA 

I. Fausto Costeio-Bronco 

'2. Cottete Pinheiro 
1. Saldanha Derzi 
2. Mendes Canale 

3. Ruy Santos 

4. Otair Becker 

5. Altevir leal 

I. Adolberto Seno 
2. Gilvan Rocha 

MOB 

I. Evandro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Asmtente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, às \ltOO horas. 

Local: Solo "Epitóôo Penca"- AneJto 11- Roma\6\S. 

·~; 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
!7 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomord 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titular•• Suplente• 
ARENA 

I. Luiz Cavalcante I. Jorbos Passarinho 
2. José lindoso 2. Henrique de lo Rocque 

3. V1rgílio Távora 3. Alexandre Costa 
4. José Guiomord 

5. Vasconcelos T erres 

MDB 

I. Amaral Peixoto I. Agenor Mario 

2. Adolberto Seno 2. Orestes Quércio 

Assistente: Lêdo Ferreiro do Rocha- Romol312. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

local: Sala "Cióvio Bevi1acqua"- Anexo li- Ramo I 312. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lázaro Borboza 
Vice-Presidente: Orlando Zar!Coner 

Titular•• 
ARENA 

I. Augusto franco I. Mollos teõo 
2c Orlando Zonconer 2. Gustavo Capone~a 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accio!y Filho 
5. lu,z Viana 

MDB 
I. Itamar Franco I. Donton Jobim 
2. tózoro Barbozo 2. Mouro Benevides 

Asmtente: C1óud10 Vital Rebouças Lacerda- Romo1307. 
Reuniões: Quintos-fenos. às 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Ràdrigues"- Anexo 11 ~ Romol613. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OIRAS PUBLICAS - (CT) 

17 Membros!"•' 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alexandre Costa 

Vi.ce-Presidente~ tuiz Cavalcante 

Titulare• Suplente• 
ARENA 

I. Alexo!'Tdre Costa 

2. Luiz Cavalcante 

3. Benedito Ferreiro 

4. José fsteves • 
S. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evandro Carreira 

2. Evelásio Vieira 

AssiUente~ Cândido Hippetlt -li!omol676. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 11:00 horas. 

I. Orlando Zonconer 

2. Mendes Canale 

3. T eotónio Vilela 

I. lá toro Barboza 

2. Roberto Soturnino 

(ocol, Solo "Coelho Rodrigues"- AneJ~o JJ- Ramal 6J3. 

I) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DI INQU(tllrO 

Carnl .. õe• Tempo1·árlat 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 

local: Anexo 11- Térreo. 

Telefone: 24-8105- Roma/303. 

li Comissões T empordrios poro Projetos do Congresso NaciOnal. 

21 Comissões T emporórias poro Apn~cioção de Vetos. 

3( Comissões Especiais e de Inquérito. e 
41 Com1ssão Mista do Projeto de Lei Orçamentário !art. 90 do Regimento 
Comuml. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Ferno11des - Ramal 674; 

Marília de Carvalho Brício- Ramoi314;.Cieide Mario B.F. C;uz- Ro· 

moi 598; Julkmo ~ouro do Escossio Nogueira- Ramal 314. 

SINAOO fiDIRAL 
SUBSECIEr AR IA DE COMISSOIS 

SERVIÇO DE COMISSOES PIRMANENTIS 
HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISS0ES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1975 

HORAS TERÇA ' A ' A ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSISTENTE 

EPITÂCIO PESSOA L! DA 09>~ c. o. r. 
RUY f!AROOSA 

lQ:OO c. A. R- Ramal - 615 R<UIIai!l - G21 e 716 RQNALOO 

HORA' QUARTA ' A ' A s ASSISTENTE c. e:. c. 
Ca.óVtS BEVILÁCQUA 
R<UIIal - b2) CUIDE 

10: 

CÚIVIS BEVlLÁCQOA MARIA 
c.s.P.c 

COELHO RODI!IG1JES CLÁUDIO 
c.C.J. 

Ramal - 623 HELENA Ramal - blJ LACERDA 

10:00 

c.e:. EPtTÁCIO PESSOA c. F. 
RUY llAREDSA HA!tCUS 

Ramal - 615 DANIEL Ramais - 621 e 716 VINICIUS 
10: 30 

c. R.E RtiY BARBOSh CÂNDIOO c. H. E. EPITÁCIO P!':SSOA HAURO Ram.;:is - 621 e 716 Ramal - 6l:i 
10: 30 

. COELHO .RODRIGUES C. L. S. CLÓVIS BEVILÁCQUA CLÁUDIO 
c.A. 

Ramal - 613 
HAURO Ramal - 62) LACERDA 

CLÓVIS BEVI LÁ.CQUA ARIA EPITÁCIO rESSOA u:co c.R, 
Ramal - 623 CARMEM 11:00 c.s. Ra:nal - 615 RONALOO 

CÚJVIS BEVILÁCQUA LtDA c.T. 
COELHO RODRIGUES 

CÂNOIOO n: 30 c.s. ll· Ralll<>l - 623 Ramal - 613 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N9 6.869/73, 

COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N9 6.926/731 COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-

LEI N9 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2 VOLUMES 

19 VOLUME: 

Quinta-feira 20 

(lUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM DIS­
POSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2' VOLUME: 

NOTAS (de n9s 1 a 835) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. . 
NOTAS (de n9s 1-A a 95-AI documentam a redação original de dispo)litivos do Có­
digo, Lei n9 5.869/73. alterados pela Lei n9 5.925/73. 

A VENDA NO SENADO FEDERAL,11t ANDAR 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Os pedidos de publiçaçOas daverAo ser dirigidos ê 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- Brasflia- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n~' 1, de 17 de outubro de 1969, n~' 2, de 9 
de maio de 1972, n~' 3, de 15 de junho de 1972, n~' 4, de 23 de abril de 1975, 
e n~' 5, de 28 de junho de 1975 • 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­
duzidas pelos Atos Institucionais de n~'s 5 a 17 e Ato Complementar n~' 

40/69, ratificado pelo art. 3~' do Ato Institucional n~' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 
1946 (com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a 
alteraram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações · 
aprovadas pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de 
Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Grâfico do Senado Federal 

A Vl:NDA NO SENADO FEDERAL. 119 ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- Brasília- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favqr do 

CENTRO GRÀFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de reembolso postal. 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
- Emendas à Constituição 

- Leis Complementares 

-Leis Ordinárias 

- Leis Delegadas 

- Decretos-Leis 

- Decretos legislativos 

- Resoluções 

Conceito, iniciativa e elaboração das normas legais de acordo com disposições constitu-
cionais e regimentais. 

Preço: 1 5,00 
Os pedidós deverão ser dirigidos à 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
Ed. Ane:Ko I; 119 andar, Praça dos Três Poderes, 70000-- Brasília--- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 
Centro Gráfico do Senado Federal. 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civil (Lei n9 5.869/73. de suas alterações 
(Lei n9 5.925/73) e das Leis que o aplicaram (Leis n9s 6.014/73 e 6.071/73). 

Coleção em 6 Tomos- Preço: Cr$ 180,00 

Os pedidos deverão ser dirigidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 

Ed. Anexo I. 119 andar, Praça dos Três Poderes, 70000- Brasília--- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

Centro Gréfico do Senado ~ederal. · 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento-· atualizados 
Legislação especial e correiata 
lllcitos penais do TrAnsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

. "Revista de Informação Legislativa" n' 38 
452 páginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA.DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor da 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Novembro de 1975 

Texto atualizado da CLT, comparado ao texto original de 1943 e a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

61 6-pâginas. 
PRECO: Cr$ 35,00 • 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 1 t• ANDAR 
Edição: agosto de 19 7 4 

Os pedidos de publicações deverão ser diri{Jidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominaL visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sjstema de Reembolso- Postal . 
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CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA , 

FEDERATIVA DO BRASIL 
Emendas Constitucionais 

nC? 1. de 1969, 
nC? 2, de 1972, e 
nC? 3, de 1972. 

(formato bolso) 

136 páginas Preço: Cr$ 6,00 
A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASÍLIA- DF, 
. acompanhados de cheque nominal. vis:ado. pagável em Brasilia e Omitido a favor do 

CENTRO GRÂFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍTICOS 
(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

Histórico da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 

"Lei Orgânica dos Partidos Políticos", 

e de todas as Leis que a alteram 

Edição: julho de 1974 

2 tomos (956 páginas) 
Preco: Cr$ 70,00 

# 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11• ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 
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I EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

,, 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília • DF , 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$0,50 


